TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGAO ELETRONICO N° 007/2021-TRE/RN

AUNIAO, pelo presente edital e por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DORIO
GRANDE DO NORTE-TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, n°215, Tirol,
Natal/RN (CEP: 59015-290), torna publico aos interessados que o pregoeiro oficial deste Orgéo,
designado pelaPortarian®106/2020-DG, realizaralicitagdo namodalidade PREGAO ELETRONICO, na
forma da Lei n® 10.520/2002, do Decreto n°® 10.024/2019, da Lei Complementar n® 123/2006 e,
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplicaveis ao objeto deste certame,
mediante as condi¢des estabelecidas neste edital e seus anexos, por meio do Sistema Comprasnet
no Portal de Compras do GovernoFederal.

Todas as referéncias de tempo no presente edital, no aviso de licitacao e durante a sessao
publicaobservarao, obrigatoriamente, o horario de Brasilia/DF, e dessa forma serao registradas no
sistema eletrénico e na documentagéo relativa a este certame.

INICIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h, DATA: 14/04/2021 (HORARIO DE BRASILIA-DF)
TERMINO DO ENVIO DAS PROPOSTASE INIiCIO DA SESSAO PUBLICA: HORA: 14h; DATA: 27/04/2021
(HORARIO DE BRASILIA/DF)

TIPO: Menor Preco

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo Administrativo Eletrénico n® 2240/2021-TRE/RN

1. DO OBJETO

1.1. Oobjetodapresentelicitagdo é aescolhadapropostamais vantajosaparaacontratacao
de servicos de suporte técnico as equipes de gestao de infraestrutura tecnoldgica da Justica Eleitoral do
Rio Grande do Norte, abrangendo atendimento de 1° e de 2° niveis, conforme condicdes, quantidades
e exigéncias estabelecidasneste edital.

1.2. Nao sera permitida a subcontratacao, no todo ou em parte, do objeto deste certame
licitatorio.

1.3. Emcaso de divergéncia entre as especificacdes deste objeto descritas no CATSER do
Comprasnet e as especificacdes técnicas constantes deste edital, prevalecerdo as ultimas.
2. DOS ANEXOS

2.1. Sao anexos desteedital:

a) Anexo I: Termo de Referéncia;

b) Anexo IlI: ValorEstimado;

¢) Anexo llI: Minuta de contrato;

)

d) Anexo IV: Modelo de Planilha de Custos e Formacéao de Precos.
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3. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO E CREDENCIAMENTO

3.1. Poderdo participar deste Pregdo Eletrbnico as empresas gque atendam as condi¢cbes deste
Edital e possuam cadastro e acesso ao sistema eletrdonico provido pelo Ministério da Economia, por
meio do Portalde Compras do Governo Federal no sitio eletrénico www.comprasnet.gov.br.

3.2. Como condigao para participagédo neste Pregdo Eletrénico, o licitante assinalara “sim” ou
“n&o” em campo proéprio do sistema eletrdnico, relativo as seguintes declaragdes:

a) declaracdo de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados (cooperativas
enquadradasnoart. 34dalLein®11.488/2007), nostermos da LeiComplementarn©123/2006, casoa
empresa se enquadre nessa situacao;

b) declaracdo de que esta ciente e concorda com as condi¢fes contidas neste ato convocatdrio e
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitagédo definidos no referido
documento;

c) declaracgdo, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
sua habilitacao no presente processo licitatério, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores;

d) declaracdo para fins do disposto noinciso V do art. 27 da Lei n®8.666/1993, que ndo emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIIl do art. 7° da Constituicdo Federal;

e) declaracéo de que a proposta apresentada para esta licitacdo foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o estabelecido na Instru¢do Normativa n® 02/2009, da Secretaria de
Logisticae Tecnologiadalnformacéo doMinistériodo Planejamento, Desenvolvimento e Gestao;

f) declaracdo de que nédo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forgado, observando o disposto nosincisos llle IV doart. 1°e noinciso lll do art. 5° da
Constituicédo Federal;

g) declaracdo de cumprimento dareserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia
ou parareabilitado da Previdéncia Social e dasregras de acessibilidade previstas nalegislacdo, conforme
disposto no art. 93 da Lein®8.213/1991.

3.3. Adeclaracao falsarelativa ao cumprimento de qualquer condi¢ao sujeitara o licitante as
sancdes previstas em lei e neste edital.

3.4. Além dos casos previstos no art. 9° da Lei n°® 8.666/1993, ndo poderéo participar desta
licitac&o:

a) empresas que se encontrem em regime de recuperacao judicial ou extrajudicial ou com
falénciadecretada, concurso de credores, processo de insolvéncia, dissolucado ouliquidagéo, ressalvada
apossibilidade de participacdo de empresas em recuperacdao judicial ou extrajudicial na hipétese do
subitem 3.4.1 desteedital;

b) empresas que estejam proibidas de participar de licitacbes e celebrar contratos
administrativos, naformadalegislacdovigente,emespecialoart. 87 daLein®8.666/1993,0art. 7°da
Lein®10.520/2002 e o art. 49 do Decreto n°® 10.024/2019;

c) empresas que estejam reunidas em consorcio de empresas e que sejam controladoras,
coligadas ou subsidiarias entre si, qualquer que seja sua forma de constitui¢ao;

d) empresas estrangeiras que ndo funcionem no pais;
e) empresas cujo objeto socialndo sejapertinente e compativelcom o objeto deste Pregéo.

3.4.1. Na hip6tese de empresas em recuperacdo judicial ou extrajudicial, a participacédo na
presente licitagcdo dependera de comprovacao, respectivamente, da concessao ou da homologacéo do
plano de recuperacao pelo juizo competente, na forma do art. 58 da Lei n® 11.101/2005, além do
atendimento aos requisitos de qualificagcdo econdmico-financeiro previstos neste edital.

3.5. A empresa vencedora do presente certame e futura contratada nédo poderd, durante a
vigéncia da contratacao, admitir como seu empregado pessoa que seja conjuge, companheiro ou
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos
de direc&o e de assessoramento, de membros ou juizes vinculados ao TRE/RN.

3.6. Na presente licitacdo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte ndo poderédo se
beneficiar do regime de tributacdo pelo Simples Nacional, uma vez que os servicos licitados serédo
prestados com disponibilizacdo de trabalhadores em dedicagéo exclusiva de mao de obra, o que
configura cess@o de mao de obra para fins tributarios, conforme art. 17, inciso Xll, da Lei Complementar
no 123/2006.

3.6.1. As empresas optantes pelo Simples Nacional poderao participar desta licitacao,
contudo nao poderao utilizar os beneficios tributarios do regime diferenciado na proposta de
precos e na execucdo contratual (com relacé@o ao recolhimento de tributos), ressaltando que, em
caso de contratacdo, estardo sujeitas a exclusdo obrigatoria do regime, a contar do més seguinte ao
da assinatura do contrato, nos termos do art. 30, inciso I, e 31, inciso Il, da referida Lei
Complementar.

3.6.2. Andoadocdao do procedimento de exclusdo obrigatdria do regime do Simples Nacional, na
forma indicada no subitem 3.6.1 deste edital, sera considerada descumprimento de obrigacao
contratual, podendo acarretar a rescisdo contratual e a aplicacdo de san¢des administrativas contra a
empresa contratada.

4. DAS PROPOSTAS

4.1. Apos a divulgagéo do edital no sitio eletrénico, os licitantes deverdo encaminhar,
exclusivamente por meio do sistema Comprasnet, concomitantemente com os documentos de
habilitagdo exigidos no edital, a proposta de pre¢os, que devera ser apresentada de forma clara e
objetiva, contendo especificagdes claras e detalhadas dos objetos ofertados e os valores unitério e total
de cadaitemasercotado, até adata e o horario estabelecidos para abertura dasesséo publica.

4.2. Todos os custos decorrentes da elaboracéo e apresentacado de propostas seréo de
responsabilidade exclusiva dolicitante.

4.3. Apropostadeveraconteronumerodo CNPJdafilialou outroestabelecimentodo licitante
que emitira as notas fiscais referentes a execucao do contrato, indicagao essa indispensavel para efeito
de empenho da despesa e realizagdo do pagamento nos termos deste edital.

4.4. Olicitante é responsavel portodas as transac¢fes que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletronico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos
durante a sessao publica.

4.4.1. Nosprecos cotados deverdo estarincluidastodas as despesas comimpostos, taxas, fretes,
seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza, que se facam indispensaveis a perfeita
execucao do objeto desta licitacdo e deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, bem como
serem consignados na proposta com, no maximo, duas casas decimais apos avirgula.

4.4.2. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitacédo
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica.

4.4.3. Aberta a sessdo publica, ndo serdo admitidas retificacBes ou alteracdes nas condi¢cbes
ofertadas, inclusive a que diz respeito a especificacdes e precos apresentados, exceto no caso de nova
disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrénico, conforme previsto no edital.

4.5. Tendoemyvistaque aproposta é sigilosa, desde o cadastramento até o momentoem que
se encerrarem os lances, é vedado aos licitantes, sob pena de desclassificacdo, inserir no campo
“descricdo complementar” qualquer informagéo que identifique a empresa que esta cotando os
precos.

4.5.1. Aidentificacdo da empresa concorrente dar-se-4 exclusivamente no campo proprio
guando do cadastramento do licitante.

4.5.2. Também, sob pena de desclassificacédo, ndo sera admitida na proposta a inclusao de
condigbesalternativas ao objeto ou contrarias as normas constantes deste edital e seus anexos.



5. DO INICIO DA SESSAO PUBLICA

5.1. O pregoeiro, via sistema eletrdnico, dara inicio a Sessao Publica, na data e horario previstos
neste Edital, que se realizara de acordo com o Decreto n®10.024/2019, com a divulgacgéo das propostas
deprecosrecebidas, de acordo comas especificagbes e condi¢cdes contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. Os licitantes deverdo acompanhar as operacdes no sistema eletrbnico durante o
processo licitatorio e responsabilizar-se pelo 6nus decorrente da perda de negdcios diante da
inobservanciademensagens emitidas pelo sistemaoupelopregoeiro, oude suadesconexao.

5.3. A comunicagao entre o pregoeiro e os licitantes ocorrera exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo proprio do sistema eletrénico.

5.4. O pregoeiro analisara preliminarmente as propostas quanto ao atendimento aos requisitos
deste edital, efetuando a classificacdo ou desclassifica¢cdo daquelas que néo estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos no edital, ap6s o que dara inicio a etapa de lances.

6. DA FORMULACAO DOSLANCES

6.1. Aberta a etapa competitiva (Sesséo Publica), os licitantes poderdo encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, sendo o licitante imediatamente informado do seu
recebimento e respectivo horario de registro e valor.

6.1.1. Assim como as propostas, os lances serdo ofertados pelomenor prego global por item.

6.2. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado e as regras
estabelecidas no edital.

6.3. O licitante somente podera oferecer valor inferior ao ultimo lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.4. Na oferta de lances, quando o valor resultar em nimero com mais de duas casas decimais
apos avirgula, somente serdo consideradas as duas primeiras.

6.5. N&o serdo aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecera aquele que for recebido e
registrado primeiro.

6.6. Durante a sessdao publica do pregdao eletrénico, os licitantes serdo informados em tempo
real do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificacdo do seu detentor.

6.7. No caso de desconexdo do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregdo
eletrdnico, o sistema podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepc¢ao dos lances,
retornando o pregoeiro, quando possivel, a sua atuacdo no certame, sem prejuizo dos atos
realizados.

6.7.1. Quando a desconexdo do sistema eletrdnico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessdo do pregao serd suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
guatro) horas apdés a comunicacdo do fato aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para
divulgacao.

7. DO MODO DEDISPUTA

7.1. Para o envio de lances no pregao eletrénico serd adotado o modo de disputa aberto e
fechado, pormeio do qualos licitantes apresentaréo lances publicos e sucessivos, com lance finale
fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital.

7.2. A etapa de envio de lances da sessao publica tera duragéo de 15 (quinze) minutos.
Encerrado esse prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepc¢do
de lances sera automaticamente encerrada.

7.3. Encerrado o referido prazo aleatoriamente determinado, o sistema abrira a oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por
cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que sera
sigiloso até o encerramento deste prazo.



7.4. Na auséncia de, no minimo, 3 (trés) ofertas nas condi¢des de que trata o subitem 7.3, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagéo, até o maximo de 3 (trés),
poderdo oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que seré sigiloso até o
encerramento do prazo.

7.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.3 e 7.4, o sistema ordenara os lances
em ordem crescente de vantajosidade.

7.6. Naauséncia de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.3 e 7.4, havera o
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o maximo de 3 (trés), na ordem de
classificacdo, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que sera sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.7. Nahip6tese de nao haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as
exigéncias para habilitacdo, o pregoeiro podera, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,
admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto subitem 7.6.

7.8. Havendo empate entre propostas vencedoras, serd realizado sorteio pelo sistema
eletrénico.

7.9. Depois de encerrada a etapa de lances, sera aplicado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n®123/2006, os quais asseguram, como critério de desempate nas licitacdes, preferéncia
de contratacédo para microempresas e empresas de pequeno porte.

8. DANEGOCIACAO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sesséo publica, o pregoeiro deverd encaminhar,
pelo sistemaeletrénico, contraproposta ao licitante que tenhaapresentado o melhor prego, paraque
sejaobtidamelhorproposta,vedadaanegociacdoem condicdesdiferentes das previstasnoedital.

8.2. Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro examinard a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacdo ao maximo
estipulado para contratacéo no edital (ou preco de referéncia).

8.3. Casojulgue necessario para dirimir davidas, o pregoeiro podera realizar diligéncias via chat,
observando-se que:

a) olicitante terdoprazode até 15 (quinze) minutos paraconfirmar seuinteresse em atendera
solicitagéo;

b) quando solicitado pelo pregoeiro, o licitante vencedor devera enviar, preferencialmente pelo
sistema Comprasnet, viaanexo, ou por correio eletrdnico (pregdo@tre-rn.jus.br), no prazo minimo 2
(duas) horas, contados da solicitag&o, a proposta vencedora, ajustada ao lance dado na sesséo do
pregdao eletrénico, ou qualquer documentacgéo pertinente para a instru¢do dos autos, inclusive para fins
de HABILITACAO, podendo ainda ser solicitada a apresentacdo posterior da proposta original ou da
documentacao ou de copia autenticada em cartério competente.

8.4. Para julgamento sera adotado o critério menor preco global por item, atendidas as
especificacdes contidas neste edital e seus anexos.

8.5. Para efeito de julgamento, 0s precos propostos por microempresas ou empresas de
pequeno porte optantes pelo regime do Simples Nacional deverdo observar o regime de tributacdo a ser
adotado a partirda contratacéo, em conformidade com o dispostonosubitem 3.6.1 deste edital. Os
licitantes nessa situagao deveréo preencher as Planilhas de Custo de Formag&o de Precos considerando
0s encargos e tributos para os demais contribuintes, ou seja, como ndo optantes.

8.6. A proposta vencedora e arespectiva Planilha de Custos e Formacéo de Precos (ambas com
os valores readequados ao lance dado na Sessao Publica) deverdo ser encaminhadas pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitagdo do
pregoeiro.

8.6.1. Olicitante devera enviar também copia do acordo, convencao coletiva (inclusive aditivos),
indicando as respectivas data base e vigéncia, ou sentenca normativa que rege a categoria profissional
gue executara os servigos a serem contratados.



8.6.2. APlanilhade Custose Formacéode Precosdeveraatenderaomodelo Anexo IV deste
Edital.

8.6.3. Oarquivo da planilha de Custos e Formacéao de Precos, elaborada pelo licitante para
formulagdo da proposta (planilha eletrénica, preferencialmente Excel), devera ser encaminhado para
verificagcdo da origem dos valores registrados no documento.

8.6.4. Olicitante vencedor,no momento de ajustar a proposta inicialao seu tltimo lance dado
na Sessao Publica, dever& reduzir os valores dos itens que comp8em o servi¢co de modo a respeitar 0s
valores ou percentuais minimos estabelecidos emlei,convenc¢éo oudissidio coletivo detrabalho.

8.7. Serdo desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital
anexos ou que se apresentem omissas, com irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento,
nao esclarecidos por meio de diligéncia.

8.8. Analisada a aceitabilidade dos precgos obtidos e o atendimento as especificacdes e
exigéncias do edital, o pregoeiro divulgara o resultado de julgamento das propostas de precos,
declarando vencedor aquele que apresentar o menor prego global por item.

8.9. Em caso de divergéncia entre informacg@es contidas em documento e/ou proposta anexados
pela empresalicitante e na proposta por ela cadastrada diretamente no sistema, prevalecerdo as da
altima.

8.10. Nao se considerara qualquer oferta de vantagem nédo prevista no objeto deste edital e seus
anexos.

8.11Todososvalores, precos e custos da propostaterao como expressaomonetariaa moeda
corrente nacional. Serdo desclassificadas as propostas que ndo atenderem a essa determinacgéo legal.

8.12. Evedadaqualquerindexaco de precos por indices gerais ou que reflitam variacdes dos
precos.

8.13. Aapresentacgdo de proposta em desacordo com o prazo de validade eventualmente
previsto no termo de referéncia desta licitacdo poderd ser considerado erro formal, passivel de
saneamento na forma preconizada no art. 43, 8 3°, daLein®8.666/1993, de maneira aviabilizar a
obtencao da proposta mais vantajosa para a Administracao.

9. DA DOCUMENTAGAO DEHABILITAGAO
9.1. Parahabilitacdo neste Pregao Eletrénico, aempresainteressadadeveracomprovar:
a) credenciamento valido no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

b) situacéo regular perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social (Tributos Federais e Divida
Ativa da Uni&o) e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS);

¢) inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (www.tst.jus.br/certidao);

d) inexisténcia de registros impeditivos a contratacdo no Cadastro Nacional de Condenages
Civeis por Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justica
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) inexisténcia de registros impeditivos a contratacdo no Cadastro de Empresas Iniddneas e
Suspensas (CEIS), disponivelno portaldatransparéncia (www.portaltransparencia.gov.br);

f) o atendimento aos requisitos relativos a qualificacéo técnico-profissional, técnico-operacional
eecondmico-financeira, eventualmente exigidos pelo Termo de Referéncia (Anexo I deste edital).

9.1.1. Finalizada a etapa de lances, o pregoeiro verificara, mediante consulta ao SICAF, a
situagdo cadastral do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, objetivando
identificar especialmente a existéncia de sancdo que impega a participacdo neste certame ou a futura
contratagdo. Constatada a existéncia de san¢éo, o pregoeiro reputard o licitante inabilitado, por falta de
condigcéo de participacéo.
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9.1.1.1. Paraos fins previstos no subitem 9.1.1 deste edital sera também verificada a existéncia
de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrucdo Normativa n®
3/2018, da Secretaria de Gestao do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao.

9.1.2. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados (cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei n® 11.488/2007) deverédo apresentar toda a documentagéo exigida para
efeito de comprovacédo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algumarestricao.

9.1.2.1. Para os fins previstos no subitem 9.1.2 deste edital, havendo alguma restricdo na
comprovacao da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial
corresponderd ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogavel
por igual periodo, a critério do TRE/RN, para a regularizacdo da documentagdo, pagamento ou
parcelamento do débito e emissao de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo
negativa.

9.1.2.2. Ando regularizacdo da documentacdo no prazo previsto no subitem anterior implicara
decadéncia do direito a contratagdo, sem prejuizo das sanc¢6es previstas no subitem 12.4 deste edital,
sendo facultado ao TRE/RN convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitacéo.

9.2. Seréo verificados pelo pregoeiro, mediante consulta ao SICAF, impedimentos do licitante
para licitar e contratar com a Unido, a fim de seja certificada, a partir do exame da composi¢ao
societaria das empresas licitantes, eventual participagéo indireta que caracterize descumprimento da Lei
n°8.666/1993.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante podera, durante a sesséo publica, de forma
imediata e motivada, em campo proprio do sistema, manifestar suaintencao de recorrer, quando lhe
sera concedido o prazo de 3 (trés) dias para apresentar as razbes de recurso, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazbes em igual prazo, que
comecara a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensaveis a defesa dos seus interesses.

10.2. A falta de manifestacé@o imediata e motivada do licitante importar4 a decadéncia do direito
de recurso e adjudicacdo do objeto pelo Pregoeiro a vencedora. Os recursos imotivados ou
insubsistentes ndo serdorecebidos.

10.2.1. Intencdo motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e 0
direito que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior aquela que proferiu a
deciséo.

10.3. O Pregoeiro fara juizo de admissibilidade do recurso, aceitando ou rejeitando a intengéo
de recurso dolicitante.

10.4. As decisfes do Pregoeiro e da autoridade competente seréo registradas em campo
especifico do sistema.

10.5. O acolhimento do recurso importard a invalidagdo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

10.6. Osrecursos serdo dirigidos a Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande
do Norte. O Pregoeiro podera reconsiderar sua decisdo, em 5 (cinco) dias Gteis ou, nesse periodo,
encaminha-los a Diretoria-Geral, com as devidas informacg@es, para apreciacdo e decisdo, no mesmo
prazo.

11. DA IMPUGNAGCAO DO ATO CONVOCATORIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa podera, até 3 (trés) dias Uteis antes da data fixada para a abertura da
sessao publica, impugnar o ato convocatério deste Pregéo Eletrénico.

11.1.1. Cabera ao pregoeiro, auxiliado pela se¢ao responséavel pela elaboragao do edital e dos
anexos, decidir sobre aimpugnacao no prazo de 2 (dois) dias Uteis.



11.1.2. Acolhida aimpugnacéo contra 0 ato convocatorio, sera designada nova data para a
realizacao do certame.

11.2. Até 3 (trés) dias Uteis anteriores a data fixada para a abertura da sesséo publica o
interessado podera solicitar esclarecimentos sobre ato convocatorio deste Pregdo Eletrénico,
exclusivamente por meio do enderego eletronico pregao@tre-rn.jus.br.

12. DAS PENALIDADES

12.1. Se o licitante vencedor descumprir as condi¢cdes deste pregdao eletrdnico ficara sujeito as
penalidades estabelecidas na Lein®10.520/2002 e ha Lein® 8.666/1993.

12.2. Nostermos do art. 7° da Lein® 10.520/2002 c/c o art. 49 do Decreto n° 10.024/2019, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, hdo celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentacgéao falsa, ensejar o retardamento da execucao do certame, ndo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucéo do Contrato, comportar-se de modo inidéneo, fizer
declaracéo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacdo e da ampla defesa, ficara,
impedido de licitar e contratar com a Unido e sera descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, engquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida a
reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas
neste Edital e no contrato e das demais cominagdes legais.

12.3. Peloatraso injustificado na execuc¢ao do objeto do contrato o licitante vencedor podera
sujeitar-se amulta de até 5% (cinco por cento) sobre o valor totaldo item de servigo/fornecimento em
atraso, até omaximode 10% (dez porcento), atitulo de clausulapenal, devendo amultaserrecolhida
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, depois de comunicada oficialmente.

12.4. Comfundamentonoart.87,incisoslalV,dalLein®8.666/1993, noscasosdeinexecucao
total ou parcial do contrato ou de descumprimento de obrigacdes contratuais, garantidos o
contraditério e a ampla e prévia defesa, o licitante vencedor podera ser apenado, isolada ou
juntamente com o disposto no § 2° do referido artigo, com as seguintes sancdes:

a) adverténcia;
b) multa de até 10 % (dez por cento) do valor do contrato, a critério do TRE/RN;

) suspensao temporaria de participacao em licitacdo e impedimento de contratar com o
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN, por prazo néo superior a 2 (dois) anos; e

d) declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punic&o, ou até que seja promovida sua reabilitacéo, perante
a propria autoridade que aplicou a penalidade.

12.5. O TRE/RN efetivara as comunicag0es relativas a aplicacdo de penalidades por quaisquer
dosmeios que, ao seu critério, entenda serem eficazes e adequados acada procedimento, podendo
utilizar todos ao mesmo tempo ou apenas um dentre 0s existentes e disponiveis, tais como: por correio
com Aviso de Recebimento, por entrega direta por mensageiro préprio e mediante protocolo ou, ainda,
por correio eletrbnico para o endereco cadastrado da empresa no Comprasnet ou informado em sua
proposta, dentre outros.

12.6. Daaplicag@odas penalidades previstas nasalineas “a”, “b” e “c”’ dosubitem 12.4 cabera
recurso no prazo de 5 (cinco) dias Uteis a partir da data da intimag&o.

12.6.1. O recurso a que se refere este subitem serd dirigido a Diretoria-Geral do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, que podera ratificar ou rever sua decisao no prazo de 5
(cinco) dias Uteis.

12.6.2. Daaplicacdo dapenalidade de declaracdo de inidoneidade, prevista na alinea “d” do
subitem 12.4, cabera pedido de reconsideracéo, apresentado a Presidéncia do Tribunal Regional
Eleitoraldo Rio Grande do Norte, no prazo de 10 (dez) dias Uteis a contar da data da intimacgao.

13. DA DOTACAO ORCAMENTARIA E DOS PAGAMENTOS


mailto:pregao@tre-rn.jus.br

13.1. Adespesa decorrente deste certame se enquadra na Acdo JULGAMENTO DE CAUSASE
GESTAO ADMINISTRATIVA NA JUSTICA ELEITORAL (N.D.: 339039.79) e seréo inicialmente atendidas por
nota(s) de empenho a ser(em) emitida(s) no exercicio financeiro de 2021.

13.2. Os pagamentos decorrentes da execuc¢éao do objeto licitado ficardo condicionados ao
efetivo cumprimento das respectivas obrigacdes assumidas pelo licitante vencedor, conforme as
exigéncias e especificagdes descritas no Termo de Referéncia e demais anexos deste Edital.

13.3. Osprocedimentos aserem observados e as condigfes exigidas paracada pagamento estio
estabelecidos no Anexo lll deste edital (Minuta de Contrato).

14. DO CONTRATO
14.1. O contrato sera formalizado nos termos do Anexo 1l do presente edital.

14.2. O contrato podera ser rescindido nas hipoteses e condicdes previstas na Lei n°
8.666/1993.

14.3. NoscasosderescisdoprevistosnosincisoslaXleXVllldoart. 78dalLein®8.666/1993,
podera o TRE/RN, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor a multa de até 10% (dez
por cento) sobreo valor total do contrato.

14.4. OTRE/RN convocarao licitante vencedor, pormeio de correio eletrénico, direcionado
ao endereco eletrénico cadastrado do licitante no Comprasnet ou informado em sua proposta, para
assinar o instrumento de contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis a contar da data da
convocacao, sob pena de decair o direito a contratacdo, sem prejuizo das san¢des administrativas
previstas neste Edital, devendo a convocacgéo para a assinatura do contrato ocorrer durante a
validade da proposta ofertada nalicitacéo.

14.4.1. A convocacédo para assinatura do instrumento de contrato podera, a critério do
TRE/RN, ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:

a) envio, pelo TRE/RN, do instrumento de contrato em formato de arquivo eletrénico, tipo
Portable Document Format (.pdf), via correio eletronico (e-mail), direcionado ao enderego
eletrénico cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b) devolucéo, pelo licitante vencedor, do instrumento de contrato assinado pelo seu
representante legal, em uma das seguintesformas:

b.1) preferencialmente em formato de arquivo eletrénico, tipo Portable Document Format
(.pdf), assinado digitalmente por meio de certificado digital emitido no &mbito da Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileiras — ICP Brasil, devendo o arquivo eletrdnico assinado ser devolvido ao
TRE/RN, via correio eletrénico (e-mail), dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da data do
recebimento do arquivo eletrénico, sob pena de decair o direito & contrata¢éo, sem prejuizo das
sancdes previstas neste edital;

b.2) alternativamente em documento fisico, via Correios, devendo a postagem ocorrer
dentro do mesmo prazo de 5 (cinco) dias Uteis indicado na alinea “b.1” deste subitem, também sob
pena de decair o direito a contratacao e sem prejuizo das sancdes previstas neste Edital.

14.5. Paraos fins previstos no subitem 15.4.1, alinea “b”, o licitante vencedor podera optar
porcomparecerao edificio-sede do TRE/RN, nacidade de Natal/RN, paraassinaroinstrumento de
contrato, observando o mesmo prazo de 5 (cinco) dias Uteis.

14.6. O prazo para a assinatura do instrumento de contrato podera ser prorrogado uma
Unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo TRE/RN.

14.7. A assinatura do instrumento de contrato esta condicionada a verificacdo da
regularidade da habilitac&do do licitante vencedor.

15. DAS OBRIGACOES DO LICITANTE VENCEDOR

15.1. O licitante vencedor, além de cumprir as obriga¢des definidas neste Edital e seus Anexos,
ficar4 obrigado a:



a) apresentar a documentacao que se fizer necessaria para a assinatura do instrumento de
contrato, eventualmente exigida neste edital e em seus anexos, notadamente no Anexo | (Termo de
Referéncia);

b) executar o objeto licitado, seguindo as condi¢des e especificacdes estipuladas em sua
proposta, a qual devera estar de acordo com o Termo de Referéncia (Anexo | deste Edital);

c) garantir a boa qualidade da execucéo do objeto licitado;

d) manter durante a execucado do contrato todas as condi¢des de habilitacao e qualificacao
exigidas nalicitagéo;

e) responsabilizar-se pelodispostoem suapropostae pelosatos dos seusrepresentanteslegais;

f) manter atualizados os seus dados cadastrais perante 0 TRE/RN, com indicagao de endereco,
telefones e correio eletrénico, dentre outras informagdes indispensaveis a comunicagéo entre 0 TRE/RN
e o licitante vencedor, de modo a viabilizar convocacdes, intimag6es e notificagbes quando se fizerem
necessarias.

f1) o descumprimento desta obrigacdo ficara caracterizado com a devolugdo de
correspondéncias direcionadas ao licitante vencedor, enviadas por meio dos correios, ou com o ndo
atendimento as ligacdestelefénicas;

f.2) naauséncia de informacao dos dados referidos, 0 TRE/RN considerara como vélidas e
atualizadas para os devidos fins as informacdes constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — SICAF.

16. DAS DISPOSICOES FINAIS

16.1. Nenhuma indenizagao sera devida aos licitantes por apresentarem documentacgao e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente pregao eletronico.

16.2. Ao critério do TRE/RN, por meio da autoridade competente e mediante despacho
fundamentado, a presente licitagdo podera ser revogada no todo ou em parte, por razbes de interesse
publico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, ter as quantidades do seu objeto diminuidas ou aumentadas e ser anulada, por
possivel ilegalidade, ndo sendo cabivel, no Ultimo caso, aos licitantes a reclamacéao de quaisquer
indenizagdes, nos termos do art. 50 do Decreto n°® 10.024/2019, ressalvado o disposto no § 2° do
mesmo dispositivo.

16.3. Apos adeclaracdo dovencedor da licitagédo, ndo havendo manifestagdo dos licitantes
guanto a intencdo de interposicao de recurso, o Pregoeiro adjudicara o objeto licitado, que
posteriormente sera submetido & homologacéao pelo Diretor-Geral do TRE/RN.

16.4. Da Sessdao Publica sera lavrada ata circunstanciada, que sera assinada pelo Pregoeiro e
pela equipe deapoio.

16.5. Nocasode interposi¢éo de recurso, apés proferida a decisédo quanto ao mesmo, sera o
resultado da licitacdo submetido ao Diretor-Geral do TRE/RN, para fins de adjudica¢céo do objeto e
homologac¢é&o do procedimento licitatério.

16.6. Ao TRE/RN reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessdes e utilizar este meio como
prova.

16.7. Os esclarecimentos as consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serdo publicados
no site do TRE/RN: www.tre-rn.jus.br, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realizagdo do
certame.

16.8. Os interessados que tiverem duvidas na interpretacéo dos termos deste Edital serdo
atendidos pelo pregoeiro, em dias Uteis, de segunda a quinta-feira, no horario das 13h as 19h, ou nas
sextas-feiras, no horario das 8h as 14h, viatelefone, pelos nimeros (84) 3654-5481/5482, para 0s
esclarecimentos necessarios ou, ainda, pelo e-mail pregao@tre-rn.jus.br .
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16.9. E facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da
licitacdo, a diligéncias destinadas ao esclarecimento ou complementacdo da instrucdo do processo,
vedada a inclusdo posterior de documento ou informacdo que deveria constar originalmente da
proposta.

Natal/RN, 25 de marco de2021.

Yvette Bezerra Guerreiro Maia
Diretor(a)-Geral do TRE/RN



TERMO DE REFERENCIA

1 DETALHAMENTO DA SOLUGAO DE TECNOLOGIA DA INFORMAGAO E COMUNICAGAO
1.1 DEFINICAO DO OBJETO DA CONTRATACAO

1.1.1 Constitui o objeto a contratacdo de pessoa juridica especializada em prestacdo de
suporte as equipes de gestao de infraestrutura tecnoldgica da Justica Eleitoral do Rio
Grande do Norte, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas neste
instrumento:

Item Especificacao Unidade | Quantidade
1 Prestacdo de servicos de suporte técnico a| Unidade 30
infraestrutura de Tecnologia da Informacdo e (més)
Comunicacdo (TIC), compreendendo atendimento de 1¢
e 22 nivel.

Obs: Estima-se, para o periodo da contratacdo, a
necessidade de 120 (cento e vinte) diarias inteiras e 30
(trinta) meias diarias, cujo valor unitario deve ser
detalhado na proposta de pregos, respeitado o valor de
didria, conforme especificado nos itens 1.3.1.2.12.7 e
1.3.1.2.12.8.

1.2 DESCRICAO DOS SERVICOS

1.2.1 A solugdo devera fornecer os servigos de suporte técnico a infraestrutura de Tecnologia
da Informagdo e Comunicagao (TIC).

1.2.2 N3o ha previsdo para a contratacdo de bens, apenas de servicos.

1.2.3 Os servigos serdo solicitados com base em tarefas de suporte técnico que compdem as
rotinas de trabalho do TRE/RN, mediante o uso de Unidade de Servico Técnico — UST,
como métrica de servigos, a ser consumido mediante demanda.

1.2.3.1 As tarefas sdo compostas de atividades com duragdo e complexidade estimada.
1.2.3.2 Cada atividade possui um custo medido em UST.

1.2.4 Os servicos serao realizados no ambito da Justica Eleitoral do Rio Grande do Norte, onde
a drea de atuacdo envolve todos os usuarios de TIC, inclusive os em transito, distribuidos
entre o prédio Sede e as outras Unidades existentes.

1.2.4.1 Entende-se como Sede, o prédio da Secretaria do Tribunal, localizado na Capital do
Estado do Rio Grande do Norte.

1.2.4.2 Entendem-se como Unidades os demais prédios do TRE/RN localizados em endereco
diferente da Sede, localizados na Capital ou no Interior do Estado do Rio Grande do
Norte.




1.2.5 A CONTRATADA devera ter conhecimento e capacitagdo técnica para prestar os servicos
abaixo relacionados, que poderdao ser demandados a qualquer tempo por meio das
ordens de servicos, de acordo com tabela de tarefas definida pelo TRE/RN , segundo
metodologia UST:

Item Descricao
1.2.EOperacdo de uma Central de Servigos de TIC e suporte técnico remoto, atendimento em 12 nivel
(Help Desk), incluindo, todos os aspectos relacionados ao gerenciamento de incidentes e
requisicdes de servicos, com base nas melhores praticas de Gerenciamento de Servicos de TIC
recomendadas pela biblioteca ITIL®
1.2 57 formation Technology Infrastructure Library — ITIL é um framework para as “melhores
praticas” de Gerenciamento de Servicos de TIC.
1.2 B /FIL oferece uma abordagem sistemadtica para a entrega de servigos de TIC com qualidade
(definicdo dada pela ITIL, versdo 3)
1.2.5.2 |Atendimento em 22 nivel, incluindo:
1.2.5.3 |Suporte técnico aos usuarios finais e nos itens de configuracao, tais como microcomputadores,
notebooks, dispositivos moéveis, periféricos (impressoras, scanners, etc), sistemas operacionais,
aplicativos, agentes de softwares especialistas, aplicacdes em uso, cabeamento estruturado e
demais elementos que compdem a infraestrutura de TIC da Justica Eleitoral e criacdo de
documentacgdo técnica, operacional e de andlise e controle
1.2.5.4 |Monitoramento de aplicacdes, bancos de dados e servicos, realizacdo de backups e restores,
execucdo de processamentos, operacao e configuracdo de rede de computadores e seus ativos,
instalacao de softwares e equipamentos, configuracao de aplicacdes, andlise de performances,
dentre outras acles pertinentes a infraestrutura de TIC
12541 Acompanhamento para suporte presencial de eventos e plantdes
1.2.5.4.2 Administracdo de Infraestrutura de Sistemas
12543 Administracdo de Banco de Dados
1.2.6 As tarefas de suporte técnico e atendimento de 12 e 22 nivel, a usudrios de TIC,

prestados pela Central de Servicos de TIC e equipes de servicos responsaveis,

compreendem as descritas no ANEXO L, Itens 5 (TABELA DE TAREFAS — DESCRICAO) e 6

(TABELA DE TAREFAS - LISTA DE ATIVIDADES).




1.3 ESPECIFICACAO TECNICA (REQUISITOS DA SOLUCAO)

1.3.1 DE NEGOCIO

1.3.1.1 OPERAGAO DE UMA CENTRAL DE SERVICOS DE TIC — 12 NiVEL

1.3.1.1.1 Descricao geral das atividades de Operagdo da Central de Servigos de TIC para

suporte técnico remoto de atendimento em 12 Nivel (Help Desk):

1.3.1.1.1.1

1.3.1.1.1.2

1.3.1.1.1.3

13.1.1.1.4

1.3.1.1.1.5

1.3.1.1.1.6

1.3.1.1.1.7

1.3.1.1.1.8

Consiste na opera¢do de uma Central de Servigos de TIC e suporte técnico remoto,
atendimento em 19 nivel (Help Desk), incluindo, todos os aspectos relacionados ao
gerenciamento de incidentes e requisicdes de servigos, com base nas melhores
praticas de Gerenciamento de Servicos de TIC recomendadas pela biblioteca ITIL® —
versao 3.

A Central de Servicos de TIC é uma unidade funcional composta por uma equipe
técnica capacitada, responsavel por realizar atividades de suporte e atendimento
de primeiro nivel a usudrios de TIC, de forma adequada, eficaz e célere,
objetivando a exceléncia na prestacdo do servico e a satisfacdo do cliente, por
meio de um ponto Unico de contato.

Os requisitos de Capacitacdo e Experiéncia bem como os de Qualificacdo das
Equipes Técnicas estdo especificados nos itens 8.4.1 e 8.4.2.

O modelo de trabalho proposto é focado na demanda, onde o TRE/RN, por meio
de seu Catdlogo de Servicos de TIC, define as tarefas a serem executadas e suas
prioridades.

O TRE/RN definira os resultados esperados e os padrées de desempenho, exigindo-
se os procedimentos e qualificacbes para execucdao das tarefas, cabendo a
CONTRATADA cumprir as atividades solicitadas dentro do esfor¢o estimado.

A Central de Servicos de TIC devera registrar e controlar todos os chamados
relacionados a TIC da TRE/RN, cabendo a esta estabelecer as equipes internas
responsaveis pelos chamados que ndo pertencem ao escopo dos servicos
contratados.

Os incidentes e as requisi¢des de servigos deverao ser registrados no sistema da
Central de Servicos de TIC, que sera utilizado para gerenciar, monitorar e registrar a
execucdo dos servigos.

O numero de chamado gerado pelo sistema servird para identificar os incidentes e

as requisi¢cdes de servigos.



1.3.1.1.2 Area de atuagdo e local de funcionamento da Central de Servigos de TIC:

1.3.1.1.2.1 A area de atuacdo envolve todos os usudrios de TIC, inclusive os em transito,
distribuidos entre o prédio Sede e as outras Unidades existentes, no ambito da
Justica Eleitoral do TRE/RN.

1.3.1.1.2.2 A Central de Servigos de TIC funcionara nas dependéncias da Secretaria do
TRE/RN, de forma Local e Centralizada, podendo ser alterado, por conveniéncia e
ato discricionario do TRE/RN, para qualquer uma das Unidades existentes ou que
possam vir a ser construidas, localizados na Capital do Estado do Rio Grande do

Norte.

1.3.1.1.3 Defini¢do do horario de funcionamento da Central de Servicos de TIC:

1.3.1.1.3.1 A Central de Servicos de TIC deverd operar em horario que contemple os
expedientes da Sede e das Unidades do TRE/RN, que, atualmente, funcionam nos
dias Uteis, da seguinte forma:
1.3.1.1.3.1.1 Zonas Eleitorais da Capital e do Interior, das 8h as 14h.
1.3.1.1.3.1.2 Secretaria, de segunda a quinta-feira, das 13h as 19h; e na sexta-feira, das 8h
as 14h.
1.3.1.1.3.2 Havendo alteracdo no horario do Tribunal, a Central de Servigos de TIC devera se

adequar a nova situacgao.



1.3.1.1.4 Detalhamento das atividades da Central de Servigos de TIC para Suporte Técnico

Remoto de 12 Nivel:

1.3.1.1.4.1 As atividades de suporte técnico e atendimento de primeiro nivel, a usuarios de

TIC, prestados pela Central de Servicos de TIC compreendem:

13.1.14.1.1

13.1.1.4.1.2

1.3.1.1.4.13

13.1.14.1.4

1.3.1.1.415

1.3.1.1.4.1.6

1.3.1.1.4.1.7

1.3.1.1.4.1.8
1.3.1.1.4.1.9

Recepcionar, registrar, categorizar e priorizar todas as requisicdes de servicos e
incidentes direcionados a area de TIC.

Atender as requisicdes de servicos e resolver os incidentes de forma remota, tais
como o suporte quanto a instalacdo e a configuracdo, além de orientagGes
técnicas em relacdo ao uso de funcionalidades e facilidades de sistemas e demais
aplicativos, de equipamentos de informatica e seus suprimentos, aplicando
solucdo de contorno ou definitiva disponivel na base de conhecimento.

Escalonar as requisicbes de servicos ndo atendidas e os incidentes nado
solucionados pela Central para os responsaveis da STIE pelo atendimento de
segundo e terceiro niveis, com base nos niveis de servigos acordados.

Contribuir para a identificacdo do problema.

Monitorar, de forma continua, a situagdo das requisi¢cGes de servicos e incidentes
registrados, acompanhando o progresso de atendimento e prestando

informag0es aos usuarios, quando necessario.

Manter os usudrios informados sobre mudancgas ocorridas nos niveis de servicos
acordado.
Encerrar as requisicdes de servicos e os incidentes, apds a confirmagdo da

satisfacdo pelo usuario da solucdo definitiva ou de contorno aplicada.
Fornecer informagdes padronizadas aos usudrios.

Executar quaisquer outras atividades inerentes ao servico de atendimento.

1.3.1.1.5 As tarefas de suporte técnico e atendimento de primeiro nivel, a usudrios de TIC,
prestados pela Central de Servigos de TIC, compreendem as descritas no ANEXO L,
Iltem 5 (TABELA DE TAREFAS — DESCRICAO), bem como executar quaisquer outras
atividades inerentes ao servigo de atendimento.



1.3.1.2 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO, OPERAGAO, DOCUMENTAGAO E SUPORTE DA
INFRAESTRUTURA DE TIC DA JUSTIGA ELEITORAL — 22 NIVEL

1.3.1.2.1 Descricao geral das atividades de monitoramento, operagdo e suporte da

infraestrutura da JUSTICA ELEITORAL:

1.3.1.2.1.1 Prestar suporte técnico da area de TIC a equipe técnica de atendimento a usudrios

(Central de Servigos de TIC), tanto por meio de central telefénica nas dependéncias

da JUSTICA ELEITORAL quanto via requisicdo de servicos através de sistema

proprio, correio eletronico, acesso remoto e qualquer outra forma de comunicacao

eletronica, implementada com base em uma equipe de campo alocada nas

dependéncias da JUSTICA ELEITORAL.

13.1.21.11

1.3.1.2.1.1.2

1.3.1.2.1.1.3

Prestar suporte técnico presencial da drea de TIC, resolvendo os chamados
repassados pelas areas via sistema de controle adotado TRE/RN, dentro dos
parametros definidos para cada atendimento.

Prestar o suporte técnico da area de TIC, compreendendo os servicos e
atividades inerentes aos sistemas operacionais adotados pela JUSTICA ELEITORAL
para os usudrios, pacotes de servigos para estagdes, ferramentas de acesso e
comunicacdo e aplicagdes de sistemas especificos, atualmente em uso, podendo
ser modificado em qualquer tempo a critério da JUSTICA ELEITORAL.

Prestar suporte técnico da area de TIC nos itens de configuracdo, como
microcomputadores, notebooks, dispositivos moveis, periféricos (impressoras,
scanners, etc) e demais equipamentos de TIC e seus componentes internos, bem
como cabeamento estruturado e demais elementos que compdem a

infraestrutura de TIC.

1.3.1.2.1.2 Prestar suporte técnico da area de TIC aos usudrios finais quanto a sistemas

operacionais, em producdo, aplicativos e agentes de softwares especialistas nas

estacOes de trabalho adotados pela JUSTICA ELEITORAL.

13.1.21.21
1.3.1.2.1.2.2

1.3.1.21.23

Verificar requisitos de instalacao.
Executar os procedimentos operacionais e de instalagdo de software em
conformidade com as documentacdes existentes e as boas praticas de mercado.

Realizar configuracdes necessarias.

1.3.1.2.1.2.4 Testar o funcionamento do software.

1.3.1.2.1.25

Detectar, analisar e resolver os problemas de funcionalidade, configuracdo e

parametrizacao.



1.3.1.2.1.3 Prestar suporte técnico da area de TIC aos usudrios finais nos itens de
configuracdo, como microcomputadores, notebooks, dispositivos moveis,
periféricos (impressoras, scanners, etc) e demais equipamentos de TIC e seus
componentes internos, bem como cabeamento estruturado e demais elementos
gue compdem a infraestrutura de TIC.
1.3.1.2.1.3.1 Movimentar e remanejar equipamentos de TIC, incluindo conexdo fisica e
passagem de cabos por pisos e mesas.
1.3.1.2.1.3.2 Instalar e configurar equipamentos de TIC e materiais de comunicagdo de dados.
1.3.1.2.1.3.3 Verificar, instalar fisica/logica e trocar periféricos como scanners, impressoras e
componentes internos.
1.3.1.2.1.3.4 Validar (incluindo o acompanhamento e registro) consertos efetuados por
assisténcias técnicas.
1.3.1.2.1.3.5 Operar e testar redes, equipamentos de comunicacao de infraestrutura, dados e

armazenamento fisico e ldgico.

1.3.1.2.1.4 Acompanhar em tempo integral eventos, palestras, reunides, plantées em horarios
diferenciados e finais de semana.
1.3.1.2.1.4.1 Prestar plantdo no local do evento, efetuar atendimento e suporte técnico da
area de TIC, inclusive referente as duvidas para demandas de microinformatica
(microcomputadores, notebooks e periféricos, acesso e conectividade de rede,
compatibilizacdo de arquivos e outros).
1.3.1.2.1.4.2 Documentar, conforme padrao do demandante, os servicos executados incluindo

relatdrio de atividades executadas.

1.3.1.2.1.5 Implantar, manter e disponibilizar a documentacdo técnica dos processos e
procedimentos de servicos técnicos realizados.
1.3.1.2.1.5.1 Gerar e realizar os ajustes das documentagdes técnicas e processos de
trabalho, com metodologias padronizadas, mantendo sempre atualizadas e nas
ultimas versdes.
1.3.1.2.1.5.2  Registrar, em livros ou aplicagGes apropriadas, todas as ocorréncias de falhas
identificadas, correcBes, intervencdes, manutencdes e instalacbes que cada
servigo for submetido.
1.3.1.2.1.5.3  Gerar relatérios de ocorréncias para todas as falhas de servicos classificados
pela JUSTICA ELEITORAL como criticos, com informa¢Ges de causa e efeito,

providéncias e correcdes aplicadas e recomendacgdes sobre as licGes aprendidas.



1.3.1.2.1.6 Emitir parecer técnico para fins de verificacdo da conformidade das especificacbes
técnicas de equipamentos, softwares e consumiveis de informatica adquiridos

pelo TSE e/ou TRE/RN, objetivando o aceite técnico.

1.3.1.2.1.7 Analisar e propor solu¢Ges adequadas para o ambiente computacional da JUSTICA

ELEITORAL, sob orientagdo da equipe de coordenacao, geréncia e fiscalizacdo.

1.3.1.2.1.8 Administracdo de Infraestrutura de Sistemas.

1.3.1.2.1.8.1 Prestar o suporte, configurar, customizar, parametrizar e implantar sistemas
operacionais de redes visando manter a disponibilidade e a performance dos
sistemas.

1.3.1.2.1.8.2 Configurar e administrar equipamentos de TIC, servidores de mensageria e
editoracdo eletronica, arquivos, aplicacdo, intranet, internet, extranet, impressao
e outros de controles e de gestdo, além dos controladores de dominio nos
diversos ambientes operacionais da JUSTICA ELEITORAL.

1.3.1.2.1.8.3 Manter a infraestrutura de rede, compreendendo os servigos e atividades
inerentes ao ambiente computacional da JUSTICA ELEITORAL (hardware e
software), no que diz respeito a sua infraestrutura de rede corporativa (fisica e
légica), servidores e estacGes de trabalho, administracdo de rede e seguranca
fisica e légica, em ambientes operacionais, gerenciamento de identidades,
protocolos de comunicacdo e conexdo, servicos de proxy e antivirus, rede
independente de armazenamento de dados e unidades robéticas de backup com
uso de ferramenta profissional corporativa, roteadores e switches em varios
niveis, atualmente em uso, podendo ser modificado em qualquer tempo a critério
da JUSTICA ELEITORAL.

1.3.1.2.1.8.4 Parametrizar, operar e realizar auditoria técnica de rede.

1.3.1.2.1.8.5 Manter e prestar o suporte a todo o ambiente de software basico de rede,
requerendo a realizacdo de estudos comparativos, testes e homologacao de
configuracgGes.

1.3.1.2.1.8.6  Operar, prestar o suporte e acompanhar os sistemas em producgao.

1.3.1.2.1.8.7 Prestar o suporte, configurar, customizar e parametrizar servidores de
aplicagdo, visando manter a disponibilidade e a performance dos sistemas.

1.3.1.2.1.8.8 Implantar, configurar e parametrizar sistemas em servidores de aplicagdo.

1.3.1.2.1.8.9 Analisar “logs”, ferramentas e softwares corporativos, com anota¢des em
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ferramentas apropriadas e gerac¢do de relatdrios estatisticos.

1.3.1.2.1.9 Administracao de Banco de Dados.

1.3.1.2.1.9.1 Integrar informacdes.

1.3.1.2.1.9.2 Administrar bases de dados.

1.3.1.2.1.9.3 Monitorar e auditar os dados.

1.3.1.2.1.9.4 Avaliar performance e de capacidade de banco de dados.

1.3.1.2.1.9.5 Executar as atividades de planejamento, implantagdo, monitoramento, controle,
suporte e manutengao de bases de dados de sistemas, com o objetivo de garantir
0 armazenamento, acesso, consisténcia, integridade, disponibilidade e seguranca
das informagGes utilizadas pelos usudrios internos e externos da JUSTICA
ELEITORAL.

1.3.1.2.1.9.6 Prestar o suporte técnico aos que desenvolvem sistemas com a utilizacdo de
tecnologias, ferramentas e o banco de dados disponiveis no ambiente existente.

1.3.1.2.1.9.7 Manter as diversas bases de dados, compreendendo os servicos e atividades
inerentes a administracdo de Sistemas de Gerenciamento de Bancos de Dados
(SGBD) corporativos e auxiliares, tais como: ORACLE, PostgreSQL
MariaDB/MySQL, atualmente em uso, podendo ser modificado em qualquer
tempo a critério da JUSTICA ELEITORAL.

1.3.1.2.1.9.8 Administrar dados e informacdes.

1.3.1.2.1.9.9 Desenvolver bases de dados corporativas.

1.3.1.2.1.9.10 Manter e desenvolver rotinas para extra¢do de dados e geracao de relatérios

em ambiente baseado em bancos de dados relacionais e ndo-relacionais,

utilizando técnicas de mineracdo de dados, business-intelligence e big-data.



1.3.1.2.2 A CONTRATADA devera atender as definicbes e premissas técnicas e
recomendagdes da CONTRATANTE para execuc¢ao dos procedimentos demandados
pelas ordens de servigos, observando, além das recomendadas nas tarefas, as

seguintes:

1.3.1.2.2.1 A execucdo de atividades de suporte presencial necessario para administracdo de
recursos de infraestrutura tecnoldgica devera ser realizada nas dependéncias da
CONTRANTE ou, excepcionalmente, nas dependéncias da CONTRATADA nos casos
em que a CONTRANTE entender como conveniente e autorizar previamente.
1.3.1.2.2.2 A CONTRATADA deverd manter uma equipe técnica minima necessaria para a
execuc¢ao das ordens de servico abertas.
1.3.1.2.2.2.1 A equipe deverd estar distribuida conforme complexidades especificadas pelas
tarefas e em acordo com as especialidades profissionais que as tarefas
requeiram.
1.3.1.2.2.2.2 Quando houver abertura de ordem de servigo para servicos de monitoragdo, e
devido a este ter regime de operacdo 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete)
dias por semana (24x7), deverdo ser alocadas equipes de maneira suficiente para
atender as demandas, inclusive com previsdo de plantonistas.
1.3.1.2.2.2.3 Deverdo considerar ainda as manuteng¢des que, em sua maioria, serao realizadas
durante as madrugadas, em feriados e finais de semana.
1.3.1.2.2.2.4 Por questBes de padronizacdo, devera ser montada equipe exclusiva para
documentar e manter a documentagao das rotinas e confec¢do dos relatérios
técnicos exigidos.
1.3.1.2.2.2.5 A CONTRATADA devera indicar Preposto para representa-la junto ao TRE/RN.
1.3.1.2.2.2.6 A CONTRATADA devera alocar ao menos 01 (um) Gerente Técnico, o qual
realizard a gestdo de seu pessoal, utilizando-se de ambiente, equipamentos e

materiais fornecidos pela CONTRANTE.
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1.3.1.2.3 As atividades de suporte presencial ou remoto deverdo ser realizadas em
conformidade com os hordrios e periodos programados e determinados pela

Justica Eleitoral do Rio Grande do Norte:

1.3.1.2.3.1 Servicos e atividades de suporte técnico ao atendimento deverdo ser realizados
prioritariamente durante o expediente normal da Justica Eleitoral do Rio Grande do
Norte, considerando-se ainda que o TRE/RN possui Sessbes Plendrias ordindrias
realizadas as tercas e quintas-feiras, das 14 as 19h.

1.3.1.2.3.2 Manutengdes evolutivas e proativas, assim como as programadas deverdao ser
realizadas prioritariamente fora do expediente normal da CONTRANTE, ou seja,

durante as madrugadas ou em finais de semana e feriados.

1.3.1.2.4 Atividades que nao possuem rotinas e processos proativos normatizados:

1.3.1.2.4.1 Para atividades que ndo possuam rotinas e processos proativos normatizados,
deverdo ser analisadas junto com a CONTRANTE a melhor forma de ativacdo dos
servicos, executando, apds autorizacdo, as implantacdes necessdrias e 0s processos
de controle até que a solugcdo esteja totalmente integrada aos recursos de

infraestrutura do TRE/RN.

1.3.1.2.5 Para execug¢oes de tarefas, mesmo quando ndo especificado nas atividades,

deverao ser contemplados:

1.3.1.2.5.1 Todos o0s processos necessarios para garantir a execucdo das atividades
relacionadas a manutencdao da operacionalidade de ambientes computacionais,
como a andlise de viabilidade, estudos de boas praticas, implementacdo e
migragdo dos recursos, criacdo de documentacdo técnica, operacional e de analise
e controle, execucdao de rotinas proativas e reativas, analise de desempenho,

monitoramento e operagao dos servigos.
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1.3.1.2.6 Apoiar a equipe técnica para execu¢do de demandas da CONTRATANTE, nos
servigos de administragcdao, implantac¢ao, controle, operagao e monitoramento da

infraestrutura de redes, quanto a:

1.3.1.2.6.1 Elaboracdo de procedimentos, programacao e de controle das atividades
operacionais e de instalagao.

1.3.1.2.6.2 Avaliacdo, diagndstico e proposicdo de solugcbes de aperfeicoamento de
performance, disponibilidade e configuracdo dos produtos da solugdo (servidores e
elementos fisicos ativos como roteadores e distribuidores de rede).

1.3.1.2.6.3 Andlise, suporte e acompanhamento da producdo de sistemas operacionais e de
suporte a infraestrutura, visando o cumprimento de prazos de entregas dos
produtos finais (relatérios, arquivos, atualizacdes, publicacbes, entre outros
semelhantes).

1.3.1.2.6.4 Padronizacdo, mensuragdo e avaliacdo dos indicadores de nivel de servigo da rede,

dos recursos de telecomunicagdes e suporte aos servigos de rede.

1.3.1.2.7 A CONTRATADA devera apoiar e submeter a aprovagdo da CONTRATANTE e, depois

de aprovado, implantar, operacionalizar e monitorar:

1.3.1.2.7.1 Recursos para controle de mudancas, inventario de recursos computacionais,
analise de capacidade e desempenho.

1.3.1.2.7.2 Subsidios para implanta¢do de geréncias de servicos e contingéncias dos recursos
computacionais, readaptando os processos necessarios para atender a gestdo
implementada.

1.3.1.2.7.3 Auxiliar a CONTRATANTE, quando demandado, quanto a elaboracdo de normas,
padroes e procedimentos relativos ao uso da infraestrutura computacional.

1.3.1.2.7.4 Subsidiar a CONTRATANTE na definicdo de projetos de melhoria qualitativa de
servicos da rede seja para resolucdo de problemas existentes, aperfeicoamento
dos servicos ou introdugdo de novas funcionalidades.

1.3.1.2.7.5 Auxiliar a analise, orienta¢cdo, acompanhamento, desenvolvimento de métodos e
técnicas visando ganhos de produtividade através de racionalizagao, padronizacgdo,
avaliacdo e recomendacdo de solugdes tecnoldgicas.

1.3.1.2.7.6 Avaliar e recomendar a CONTRATANTE a adequacgdo de processos que permitam a

implantacdo dos sistemas planejados ou que proporcionem maior produtividade.
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1.3.1.2.8 Apoiar e auxiliar a equipe técnica da CONTRATANTE, quando demandado por
ordens de servigos, no desenvolvimento de atividades de organizacdo de

processos, como:

1.3.1.2.8.1 Mapeamento e desenho de processos, definicdo e implantacdo de indicadores de
desempenho e de sistemas da qualidade, utilizando-se de metodologias adotadas
pela CONTRATANTE, bem como das tecnologias e ferramentas disponiveis no
ambiente operacional existente.

1.3.1.2.8.2 Projeto, exame, implantacdo, suporte e manutencdao de sistemas de seguranca
para ambientes operacionais, configuracdo e suporte de LANs, WANs e links
corporativos de acesso WEB.

1.3.1.2.8.3 Planejamento, capacidade e operac¢do de rede, elaboracdo de normas para uso das
redes em ambiente operacionais adotados pela CONTRATANTE, definicio de
politicas para plano de contingéncia e de seguranga, definicdo de normas para
controle de acesso, de auditoria dos softwares basicos, bem como das tecnologias
e ferramentas disponiveis no ambiente existente.

1.3.1.2.8.4 Elaboracdo e ajustes de “templates” apropriados para cada tipo de documentacao,

relatdrios técnicos e para divulgagdo dos processos técnico-operacionais.

1.3.1.2.9 Apresentar relatérios periddicos:

1.3.1.2.9.1 Apresentar relatérios periddicos das atividades realizadas pela CONTRATADA,
demonstrando os resultados promovidos pelos servicos executados e o custo

despendido para atendimento.

1.3.1.2.10 A CONTRATADA devera atender os chamados de suporte ao atendimento,
realizados mediante sistema especifico de solicitagdo, a ser apresentado a época
da vistoria e/ou contratag¢do, conforme critérios de certificacdo, devendo atender

as seguintes regras minimas:

1.3.1.2.10.1 Recepcionar, no minimo, 90% (noventa por cento) dos chamados, nos primeiros
15 (quinze) minutos de solicitagdo, definindo responsabilidades e metodologia
aplicdvel na recepg¢do ou na conclusdo, utilizando a documentagdo necessaria
para conclusdo do servigo.

1.3.1.2.10.2 Resolver, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos chamados, com

prioridades altas, nas primeiras 02 (duas) horas, da solicitagao.
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1.3.1.2.10.3 Resolver, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos chamados, com
prioridades médias, nas primeiras 06 (seis) horas, da solicitacdo.
1.3.1.2.10.3.1 Para tanto ndo sera contabilizado tempo entre o periodo de 19h as 8h do dia
util subsequente.
1.3.1.2.10.4 Resolver, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos chamados, com
prioridades normais, nas primeiras 14 (quatorze) horas, da solicitagao.
1.3.1.2.10.4.1 Para tanto ndo serd contabilizado tempo entre o periodo de 19h as 8h do dia
util subsequente.
1.3.1.2.10.5 Resolver, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos chamados, com
prioridades baixas, em até 24 (vinte e quatro) horas, da solicitagao.
1.3.1.2.10.5.1 Para tanto ndo serd contabilizado tempo entre o periodo de 19h as 8h do dia
util subsequente.
1.3.1.2.10.6 Resolver 100% (cem por cento) dos chamados em até 26 (vinte e seis) horas,
independentemente da prioridade, ou até a data renegociada e aprovada pela
fiscalizacdo do contrato.
1.3.1.2.10.6.1 Excluem-se dessa exigéncia os chamados que tenham sido escalados para
servidores do TRE-RN e que ndo tenham sido retornados.
1.3.1.2.10.7 Resolver, no minimo, 98% (noventa e oito por cento) dos chamados reabertos por
erros ou execugdo incompleta, em, no maximo, 02 (duas) horas, da reabertura.
1.3.1.2.10.7.1 Para tanto ndo serd contabilizado tempo entre o periodo de 19h as 8h do dia
util subsequente.
1.3.1.2.10.8 Resolver 100% (cem por cento) dos chamados com prazos renegociados com area
de atendimento ou usuario dentro da data e horario acordado.
1.3.1.2.10.8.1 Para tanto ndo sera contabilizado tempo entre o periodo de 19h as 8h do dia
util subsequente.
1.3.1.2.10.9 Efetuar andamento diariamente, nos chamados ainda ndo atendidos, relatando

os motivos do ndo atendimento até aquele momento.

1.3.1.2.11 A CONTRATADA tera a contagem do prazo suspensa:

1.3.1.2.11.1 Quando os servicos solicitados nos chamados dependerem de outras equipes que
ndo a da CONTRATADA, a contagem do prazo serd suspensa a partir do repasse a
outra equipe.

1.3.1.2.11.1.1 A contagem de prazo serd retomada quando o chamado for devolvido a

CONTRATADA.
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1.3.1.2.12 Considerando-se a necessidade de deslocamento de técnicos de suporte a

infraestrutura para os Cartérios Eleitorais, foram definidas as seguintes diretrizes:

1.3.1.2.12.1 O CONTRATANTE emitird uma AUTORIZACAO DE VIAGEM, informando quando a
CONTRATADA deverd adotar as providéncias para o deslocamento dos seus
profissionais.

1.3.1.2.12.2 Arcar com as despesas de deslocamentos, de hospedagens e de alimentac¢do de
seus funcionarios.

1.3.1.2.12.3 Comprovar os deslocamentos apresentando para cada viagem realizada mediante
documentos, tais como:

1.3.1.2.12.3.1 Formulario de Autorizacdo de Viagem aprovado.

1.3.1.2.12.3.2 Passagem emitida (interestadual ou intermunicipal).

1.3.1.2.12.33 Relatério de viagem com as atividades realizadas no periodo de

deslocamento e aprovado pela fiscalizagdo técnica.

1.3.1.2.12.4 Os documentos apresentados para fins de ressarcimento ndo poderdo conter
rasuras ou estarem ilegiveis.

1.3.1.2.12.5 A fiscalizagdo da contratacdo podera a qualquer tempo verificar se os valores
praticados estdao dentro do previsto e do razodvel.

1.3.1.2.12.6 Caso o deslocamento seja realizado em veiculo da CONTRATANTE, a CONTRATADA
ficard dispensada de apresentar a passagem referente ao trecho do
deslocamento.

1.3.1.2.12.7 O valor da didria contempla hospedagem, alimentacdo e os deslocamentos no
municipio da prestacdo dos servicos e ndao contempla os deslocamentos do
TRE/RN para o local de prestacdo de servico, ou seja, as passagens interestaduais
e intermunicipais.

1.3.1.2.12.8 Os valores das didrias pagos aos colaboradores da CONTRATADA, em face de
deslocamento ao Interior do Estado para prestacdo de servicos, devem ser

conforme abaixo:

Meia Didria: R$ 105,00 | Didria: R$ 190,00
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2 FUNDAMENTAGCAO DA CONTRATAGCAO

2.1 MOTIVACAO

2.1.1 Necessidade de contratacdo de pessoa juridica especializada em prestacdo de suporte
as equipes de gestdo de infraestrutura tecnoldgica da Justica Eleitoral do Rio Grande do

Norte, de forma a dar continuidade ao fornecimento dos servicos de suporte técnico a
infraestrutura de Tecnologia da Informacdo e Comunicagdo (TIC), abaixo elencados:

2.1.1.1 Operacao de uma Central de Servicos de TIC e suporte técnico remoto, atendimento

em 12 nivel, incluindo, todos os aspectos relacionados ao gerenciamento de
incidentes e requisicdbes de servicos, com base nas melhores praticas de
Gerenciamento de Servicos de TIC recomendadas pela biblioteca ITIL®.

2.1.1.2 Atendimento em 22 nivel, incluindo, monitoramento, operacdo, documentacao e

suporte técnico aos usuarios finais e nos itens de configuragdo, tais como
microcomputadores, notebooks, dispositivos modveis, periféricos (impressoras,
scanners, etc), sistemas operacionais, aplicativos, agentes de softwares especialistas,
aplicacdes em uso, cabeamento estruturado e demais elementos que compdem a
infraestrutura de TIC da Justica Eleitoral.

2.2 OBIJETIVOS

2.2.1 A contratagdo permitira a:

2211

2.2.1.2
2.2.13

2214
2215

Otimizagao dos recursos humanos, permitindo que a atual equipe de TIC possa
aproveitar melhor o tempo e se dedicar as outras demandas, ou seja, os servidores da
TIC e seus respectivos gestores poderdo se dedicar exclusivamente com as tarefas de
maior complexidade e expertise, sem interrupcbes, deixando para a empresa
contratada as tarefas mais simples, rotineiras que muitas vezes podem ser atendidas
de forma remota, aumentando, portanto, a sua produtividade.

Padronizacdo no atendimento.

Reducdo do tempo gasto na busca intuitiva de solugbes, com respostas rapidas as
solicitagdes/necessidades dos usuarios de TIC (demandas), onde podera contar com
um suporte ao usuario constante e dentro de todo o horario de funcionamento do
Tribunal.

Reducdo de custos.

Evolucdo, de forma continua, da qualidade dos servicos prestados por meio de
metodologia eficiente e eficaz, alinhada com o negdcio, com solugdes eficazes e com
maior seguranca.
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2.3 RESULTADOS PRETENDIDOS

2.3.1 Os beneficios gerados sao:

2.3.1.1 Melhorar a qualidade do atendimento ao usuario de TIC, com base nas melhores
praticas do mercado.

2.3.1.2 Garantir a realizacdo das atividades essenciais a manutencdo e o cumprimento da
missdo institucional.

2.3.1.3 Diminuir a resposta a incidentes e requisicdes de servicos de TIC.
2.3.1.4 Aumentar a capacidade de implementar funcionalidades e recursos de tecnologia.

2.3.1.5 Possibilitar o desenvolvimento técnico, prospeccao e modernizacao das plataformas
de software e hardware da sustentacdo dos servicos de TIC, através da liberacdo e
especializacdo dos servidores mais qualificados para se dedicarem as atividades de
arquitetura e desenho de solugdes, bem como a sua atuagdo nas atividades de
gestdo, planejamento dos recursos de TIC e inteligéncia do negécio (atividade-fim).

2.4 ALINHAMENTO ESTRATEGICO

2.4.1 Estd alinhada as necessidades de negdcio e requisitos tecnoldgicos.
2.4.2 Necessidade de alcance dos seguintes objetivos estratégicos, elencados no:
2.4.2.1 Plano Estratégico da Justica Eleitoral do RN 2016-2020 (PEJERN):

2.4.2.1.1 Aprimorar a infraestrutura, a gestdo e a governanga de Tecnologia da Informacdo e
Comunicagao (TIC) — Objetivo Estratégico n2 09 (nove).

2.4.2.2 Plano Estratégico de Tecnologia da Informagao e Comunicagdo 2016-2020 (PETIC):

2.4.2.2.1 Prover solugdes efetivas de Tecnologia da Informagdo e Comunica¢do (TIC) —
Objetivo Estratégico n? 02 (dois).

2.4.2.2.2 Primar pela satisfagdo dos usudrios de Tecnologia da Informagdo e Comunicagdo
(TIC) — Objetivo Estratégico n2 06 (seis).

2.5 RELAGAO DEMANDA X NECESSIDADE

2.5.1 Atualmente a necessidade da quantidade de USTs mensais a ser contratada é de:
2.5.1.1 1.200 (hum mil e duzentos) considerando um ano nao eleitoral.
2.5.1.2 1.500 (hum mil e quinhentos) para um ano eleitoral.

2.5.2 A demanda para a execugdo dos servicos foi estimada considerando a média histérica
dos atendimentos registrados por meio do sistema utilizado para o registro de
chamados e abertura de ordem de servigo (OS).

2.6 PRODUTIVIDADE/CAPACIDADE MiNIMA DE FORNECIMENTO DA SOLUGAO

2.6.1 Nao se aplica.
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2.7 ANALISE DE MERCADO

2.7.1 LEVANTAMENTO DAS SOLUCOES

2.7.1.1 Em consulta de mercado se observou que existem solucdes capazes de prover o
suporte técnico, sem necessidade de aquisicdo de hardwares especificos, e que podem
atender aos requisitos, onde temos, portanto, os seguintes cenarios:

2.7.1.1.1 Renovag¢do da atual empresa, TECHCOM TENCOLOGIA E INFORMATICA EIRELI,
através do contrato n? 71/2018 — Prestacdo de servigos de suporte a equipes de
gestdo de infraestrutura tecnolégica, PAE-5152/2018, gerido pelo Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, com o final de sua vigéncia previsto para
01/07/2021.

2.7.1.1.2 Contratacdo de pessoa juridica especializada em prestagdo de suporte as equipes
de gestao de infraestrutura tecnoldgica da Justica Eleitoral do Rio Grande do Norte.

2.7.1.2 As alternativas descritas nos itens 2.7.1.1.1 e 2.7.1.1.2 referem-se a a contratacdo de
servicos de suporte técnico de infraestrutura de TIC e encontram-se implantadas no
TRE/RN e em outros 6rgdos, confome pesquisa realizada pela Secdo de Andlise Técnica
de ContratagGes/COLIC/SAOF.

2.7.2 ESTIMATIVA DE PRECOS

2.7.2.1 Em pesquisa realizada pela Se¢do de Analise Técnica de Contratagdes, em ambito
nacional, para uma prévia comparagdo de custos, obteve-se o seguinte, confome
guadro comparativo de pregos descrito abaixo:

Quadro 1 - Item 2.7.1.2.1 - QUADRO COMPARATIVO DE PRECOS N2 09/2020 - SECAO DE
ANALISE TECNICA DE CONTRATACOES/COLIC/SAOF

Especificagao Unid. | Quant. Fonte de Pesquisa
Contratagao de empresa UsT 36.000 |Contrato 71/2018 — 49,55
especializada para operagdo de uma UASG:70012 — PE 15/2019 — 38,43
Central de Servigos de TIC e suporte UASG 80002 — PE 08/2020 — 36,25
técnico remoto, atendimento em 12 UASG 925869 — PE 23/2019 - 32,17

nivel, conforme especificacbes e
condigbes previstas no Termo de
Referéncia

2.7.2.2 Conforme pesquisa apresentada acima, os valores ndao continuam vantajosos para o
TRE/RN.
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2.7.3 ESCOLHA DA SOLUCAO
2.7.3.1 Asolugao escolhida foi a alternativa descrita:

2.7.3.1.1 No item 2.7.1.1.2 que refere-se a contratacdo de pessoa juridica especializada em

prestacdo de suporte as equipes de gestdo de infraestrutura tecnoldgica da Justica
Eleitoral do Rio Grande do Norte.

2.7.3.2 Justificativa da escolha:

2.7.3.2.1 A solugdo indicada no item 2.7.3.1.1 foi escolhida por ser a melhor alternativa que

atende as necessidades desta contratacdo, conforme ja detalhada nos itens 2.7.2.1 e
2.7.2.2.

2.7.3.2.2 Ha a necessidade de contratacdo de pessoa juridica especializada em prestacao de
suporte as equipes de gestao de infraestrutura tecnoldgica da Justica Eleitoral do Rio
Grande do Norte, de forma a dar a continuidade ao fornecimento dos servigos de
suporte técnico a infraestrutura de Tecnologia da Informa¢do e Comunicagdo (TIC)
prestados, atualmente, pela empresa TECHCOM, através do contrato n2 71/2018 —
Prestacdo de servigos de suporte a equipes de gestdo de infraestrutura tecnoldgica,
PAE-5152/2018, gerido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, com
o final de sua vigéncia previsto para 01/07/2021.

2.7.3.3 Asolugao esta alinhada:

2.7.3.3.1 As necessidades de negdcio e requisitos tecnoldgicos.

2.7.3.3.2 Necessidade de alcance dos seguintes objetivos estratégicos, elencados no:

2.7.3.3.2.1 Plano Estratégico da Justica Eleitoral do RN 2016-2020 (PEJERN):

2.7.3.3.2.1.1 Aprimorar a infraestrutura, a gestdo e a governanca de Tecnologia da
Informacgdo e Comunicagdo (TIC) — Objetivo Estratégico n2 9 (nove).

2.7.3.3.2.2 Plano Estratégico de Tecnologia da Informagdo e Comunicagcio 2016-2020

(PETIC):

2.7.3.3.2.2.1 Prover solugdes efetivas de Tecnologia da Informagdao e Comunicagdo (TIC) —
Objetivo Estratégico n2 02 (dois).

2.7.3.3.2.2.2 Primar pela satisfacdo dos usuarios de Tecnologia da Informagdo e Comunicagdo

(TIC) — Objetivo Estratégico n2 06 (seis).
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2.7.3.4 A solugao escolhida permitira:

2.7.3.4.1 Otimizacdao dos recursos humanos, permitindo que a atual equipe de TIC possa
aproveitar melhor o tempo e se dedicar as outras demandas, ou seja, os servidores
da TIC e seus respectivos gestores poderdo se dedicar exclusivamente com as tarefas
de maior complexidade e expertise, sem interrup¢des, deixando para a empresa
contratada as tarefas mais simples, rotineiras que muitas vezes podem ser atendidas
de forma remota, aumentando, portanto, a sua produtividade.

2.7.3.4.2 Padronizagao no atendimento.

2.7.3.4.3 Redugdo do tempo gasto na busca intuitiva de solugdes, com respostas rapidas as
solicitagcBes/necessidades dos usuarios de TIC (demandas), onde podera contar com
um suporte ao usudrio constante e dentro de todo o horario de funcionamento do
Tribunal.

2.7.3.4.4 Redugdo de custos.

2.7.3.4.5 Evolugdo, de forma continua, da qualidade dos servigos prestados por meio de
metodologia eficiente e eficaz, alinhada com o negdcio, com solugbes eficazes e com
maior seguranga.

2.7.3.5 A solugao é composta por somente por servigos, relacionados no item 1.2.5.

2.7.3.6 Os valores estimados estdo descritos no item 2.7.2.1.

2.7.3.7 Os beneficios gerados sao:

2.7.3.7.1 Melhorar a qualidade do atendimento ao usuario de TIC, com base nas melhores
praticas do mercado.

2.7.3.7.2 Garantir a realizacdo das atividades essenciais a manutencdo e o cumprimento da
missao institucional.

2.7.3.7.3 Diminuir a resposta a incidentes e requisicdes de servicos de TIC.
2.7.3.7.4 Aumentar a capacidade de implementar funcionalidades e recursos de tecnologia.

2.7.3.7.5 Possibilitar o desenvolvimento técnico, prospeccdo e modernizacao das plataformas
de software e hardware da sustentacdao dos servicos de TIC, através da liberacdo e
especializacdo dos servidores mais qualificados para se dedicarem as atividades de
arquitetura e desenho de solugdes, bem como a sua atuacdo nas atividades de
gestao, planejamento dos recursos de TIC e inteligéncia do negdcio (atividade-fim).

2.7.3.8 Relagdo Demanda Prevista x Quantidade de Servigos Pretendidos (memoria de
calculo):

2.7.3.8.1 A gquantidade de USTs mensais a ser contratada é de 1.200 (hum mil e duzentos)
considerando um ano ndo eleitoral, e de 1.500 (hum mil e quinhentos) para um ano
eleitoral.

2.7.3.8.2 A demanda para a execu¢do dos servicos foi estimada considerando a média
histérica dos atendimentos registrados por meio do sistema utilizado para o registro
de chamados e abertura de ordem de servigo (OS).
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2.7.3.8.3 Foram estimados os atendimentos com base nos realizados no periodo de
janeiro/2019 a dezembro/2020, conforme quadros abaixo:

Quadro 1 - Item 2.7.3.8.3.1 — Chamados - Quantidade

Janeiro a Dezembro/2019 NAO ELEITORAL 10.502 10.468
Janeiro a Dezembro/2020 ELEITORAL 13.948 13.725

Quadro 2 - Item 2.7.3.8.3.2 — Chamados — Média Mensal

Janeiro a Dezembro/2019 NAO ELEITORAL 875 872
Janeiro a Dezembro/2020 ELEITORAL 1.162 1.144

Quadro 3 - Item 2.7.3.8.3.3 Chamados — Taxa de Crescimento Anual

Jan a Dez/2019 NAO ELEITORAL 10.502 12 875 (1)
Jan a Dez/2020 ELEITORAL 13.948 12 1.162 32,80 %

(1) N3o foram considerados os periodos anteriores (de janeiro/2015 a dezembro/2018), somente os

ultimos 02 (dois) anos.

2.7.3.8.4 Para o calculo da demanda minima e maxima, foi estabelecido o critério de 25%
(vinte e cinco por cento) da média histérica mensal para o limite minimo, e 50%
(cinquenta por cento) a mais da média histérica mensal para o limite maximo,
conforme descrito no quadro abaixo:

Quadro 1 - Item 2.7.3.8.4.1 - Demandas Minima e Maxima

100% 25% da Demanda Mensal 150% da Demanda Mensal

1019 | 1.273.75 1.528,50

1.353,23 1.691,54 2.029,85
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Relatério Consolidado UST — 2019 — ANO NAO ELEITORAL

ID Més Periodo de execucao Estimado Executado
Qtd. UST Qtd. UST
1Janeiro 01 a31.01.2019 1.200 836,50
2 Fevereiro 01 a 28.02.2019 1.200 1.170,30
3Margo 01 a31.03.2019 1.200 1.172,50
4 Abril 01 a 30.04.2019 1.200 1.169,50
3 Maio 01 a31.05.2019 1.200 1.161,00
6Junho 01 a 30.06.2019 1.200 1.189,00
7Julho 01 a31.07.2019 1.200 1.189,00
8 Agosto 01 a31.08.2019 1.200 1.174,50
9Setembro 01 a 30.09.2019 1.200 1.171,50
100utubro 01 a31.10.2019 1.200 1.176,50
11Novembro 01 a30.11.2019 1.200 1.181,50
12Dezembro 01a31.12.2019 1.200 900,00
Quantidade total de UST : 14.400 13.491,80
Relatério Consolidado UST — 2020 — ANO ELEITORAL
ID Més Periodo de execucao Estimado Executado
Qtd. UST Qtd. UST
13Janeiro 01 a 31.01.2020 1.200 1.163
14Fevereiro 01 a 28.02.2020 1.200 1.185
15Margo 01 a 31.03.2020 1.200 1.194
16Abril 01 a 30.04.2020 1.200 1.195,50
17Maio 01 a 31.05.2020 1.350 1.344
18Junho 01 a 30.06.2020 1.350 1.346,50
19Julho 01 a 31.07.2020 1.500 1.390
20Agosto 01 a 31.08.2020 1.650 1.595,50
21Setembro 01 a 30.09.2020 1.650 1.500
220utubro 01 a31.10.2020 1.650 2.195,50
23Novembro 01 a30.11.2020 1.650 2.050
24Dezembro 01a31.12.2020 1.650 1.200
Quantidade total de UST : 17.250 17.359
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Periodo Qtd. UST Estimado Qtd. UST Executado Média
Jan a Dez/2019 14.400 13.491,80 1.124,32
Jan a Dez/2020 17.250 17.359 1.446,58

Média UST : 1.285,45

PROJEGAO DE ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE UST MENSAL

CONTRATO (30 MESES)
Periodo Qtd. de Meses Qtd. UST Estimado
Jul a Dez/2021 06 7.200
Jan a Dez/2022 12 18.000
Jan a Dez/2023 12 14.400
Total 30 39.600
Média UST: 1.320

PROJEGAO DE ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE UST MENSAL
PRORROGACAO DO CONTRATO (30 MESES)

Periodo Qtd. de Meses Qtd. UST Estimado
Jan a Dez/2024 12 18.000
Jan a Dez/2025 12 14.400
Jan aJun/2026 06 9.000
Total 30 41.400
Média UST: 1.380

PROJECAO DE ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE UST MENSAL (60 MESES)

Periodo Qtd. de Meses Qtd. UST Estimado

Jul a Dez/2021 06 7.200
Jan a Dez/2022 12 18.000
Jan a Dez/2023 12 14.400
Jan a Dez/2024 12 18.000
Jan a Dez/2025 12 14.400
Jan aJun/2026 06 9.000
Total 60 81.000
Média UST: 1.350
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2.8 NATUREZA DO OBIJETO

2.8.1 Servigos técnicos profissionais de TI.

2.9 PARCELAMENTO DO OBIJETO

2.9.1 A empresa vencedora fornecera os itens constantes deste Termo de Referéncia ao
TRE/RN sob demanda, mediante abertura de Ordem de Servigo (0OS), atendendo a
necessidade da Administracdo.

2.9.2 O modelo de trabalho proposto é focado na demanda, onde as tarefas de atendimento
sdo registradas por meio do sistema utilizado pela Central de Servicos de TIC.

2.9.3 Como a contratacdo em questdo trata de prestacdo de servigo de suporte técnico a
infraestrutura de Tecnologia da Informagdo e Comunicacdo (TIC), em tese, este servigo
ndo exige empresas de diferentes segmentos reunidas para atuarem em sua execugao.

2.9.3.1 Como o segmento de mercado que presta esse tipo de servicos é atendido por
diversas empresas especializadas, de abrangéncia nacional e internacional, e é
altamente competitivo, ndo ha razdo para se permitir a formagao de consdrcios entre
essas empresas.

2.9.3.2 Dispersar os servicos em um grupo muito grande de fornecedores podera dificultar a
sua gestdo devido a pulverizacdo de responsabilidades, além de um consércio poder
gerar possiveis conflitos de interesse entre os fornecedores, diferenca na qualidade
dos servigos prestados e maior risco da dissolugao de qualquer empresa que forma o
consércio, colocando em risco a prestagdo de servicos que é essencial e fundamental
ao éxito do Processo Eleitoral Brasileiro.

2.9.3.3 Uma Unica empresa é capaz de reunir todos os componentes necessarios para a
realizagdo dos servigos de forma eficiente e eficaz.

2.9.3.4 Todos os componentes para a prestacdo de servico sdao complementares,
interdependentes, integrativos a um mesmo contexto, ndo ensejando buscar
diferente contexto ou ramo de servico para a realizacdo dos servicos objeto dessa
contratagao.

2.10 CRITERIOS PARA ADJUDICACAO

2.10.1 O julgamento das propostas serd pelo critério do MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM.

2.11 FORMA E CRITERIOS PARA A SELECAO DO FORNECEDOR

2.11.1 A sele¢do do fornecedor dar-se-4 por meio de licitagdo, na modalidade PREGAO, na
forma ELETRONICA.

2.11.1.1 Esta contratacao trata de servico comum e continuado, conforme disposto no Art. 12
da Lei 10.520/02, uma vez que os diversos modelos que tratam dos servicos de
suporte técnico a infraestrutura de Tecnologia da Informagdo e Comunicagdo (TIC)
fornecem elementos padronizados de desempenho e qualidade amplamente
conhecidos e utilizados por fornecedores e consumidores desse tipo de servico.
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2.11.2 Devera ser declarada vencedora a LICITANTE que atender aos critérios de habilitacdo e
apresentar o MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM.

2.11.3 Para ser habilitado, o fornecedor devera apresentar comprovagdo de regularidade
fiscal, trabalhista e administrativa, que devera ser comprovada por meio da
apresentacdo de certidoes emitidas pelos érgaos fiscalizadores correspondentes.

2.11.4 Para atendimento ao objeto desta contratacdo, ndo serdo aceitos consorcios de
empresas ou subcontratacoes.

2.11.5 A permissdo ou ndo de consdrcios na disputa licitatéria situa-se no ambito do poder
discriciondrio da Administracdo contratante, conforme o Art. 33, Caput, da Lei n?
8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua op¢do seja sempre justificada.

2.12 IMPACTO AMBIENTAL

2.12.1 A CONTRATADA devera adotar as seguintes praticas de sustentabilidade na execuc¢do
dos servigos, quando couber:

2.12.1.1 Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranca que se fizerem
necessdrios, para a execugdo de servigos.

2.12.2 Conscientizagdo sobre o uso (racional) do(a):
2.12.2.1 Agua (potavel e banheiros).

2.12.2.2 Energia elétrica.

2.12.2.3 Elevadores e escadas.

2.12.2.4 Telefone, utilizando, preferencialmente, o sistema de telefonia VolP (Voice over
Internet Protocol — Voz sobre [P).

2.12.2.5 Veiculos.

2.12.2.6 Copos descartdveis.

2.12.2.7 Papéis (impressdo).

2.12.2.8 Envelopes, plasticos, madeiras e vidros (utilizados para embalagem).
2.12.2.9 Luvas e mascaras descartaveis.

2.12.2.10 Adaptadores, cabos e conectores.

2.12.3 Participar da Coleta Seletiva

2.12.4 Observar quanto a identificacdo e o recolhimento, para o setor responsavel do TRE-RN,
dos:

2.12.4.1 Suprimentos utilizados para impressao e digitalizagao (cartuchos, toners e lampadas),
papéis, pilhas, baterias, metais, carcacas e demais residuos de equipamentos de Tl
(fitas, cabos, midias, dispositivos eletrénicos, etc), para posterior destinagdo
(empresas de logistica reversa para reuso e reciclagem).

2.12.4.2 Equipamentos de Tl inserviveis, para posterior destinacdo (doac¢do ou descarte).

2.12.5 Utilizar o material de limpeza e conservagdo especifico destinado a manutengdo
preventiva e corretiva dos equipamentos de TI.
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2.13 CONFORMIDADE TECNICA/LEGAL

2.13.1 CONFORMIDADE TECNICA

2.13.1.1 Os servigcos sé serdo aceitos se estiver em conformidade com as especificacdes
técnicas contidas neste Termo de Referéncia.

2.13.2 CONFORMIDADE LEGAL

2.13.2.1 Lei n? 8.666/1993 — Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituicdo Federal,
institui normas para licitacGes e contratos da Administracdo Publica e dé outras
providéncias.

2.13.2.2 Lei n? 10.520/2002 - Institui, no dmbito da Unido, Estados, Distrito Federal e
Municipios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituicdo Federal, modalidade
de licitagdo denominada pregdo, para aquisicdo de bens e servicos comuns, e da
outras providéncias.

2.13.2.3 Lei n2 8.248, de 23 de outubro de 1991 art. 32 e do Decreto n. 7.174, de 12 de maio
de 2011, art. 59, que assegura a preferéncia na contratacdo, nos termos do disposto
no art. 32 da lei no. 8248, de 23 de outubro de 1991, para fornecedores de bens e
servigos, observada a seguinte ordem:

2.13.2.3.1 Bens e servigos com tecnologia desenvolvida no Pais e produzidos de acordo com o
Processo Produtivo Basico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal.

2.13.2.3.2 Bens e servigcos com tecnologia desenvolvida no Pais.

2.13.2.3.3 Bens e servigos produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder
Executivo Federal.

2.13.2.4 Lei n2 4.320, de 17 de margo de 1964 — Normas Gerais de Direito Financeiro para
Unido/Estado/DF.

2.13.2.5 Lein28.429 de 02 de junho de 1992 — DispGe sobre as san¢des aplicaveis aos agentes
publicos.

2.13.2.6 Decreto-Lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967 — Dispde sobre a organiza¢do da
Administracdo Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e da
outras providéncias.

2.13.2.7 Resolucdo n2 182, de 17 de outubro de 2013 — Dispde sobre diretrizes para as
contratacGes de Solucdo de Tecnologia da Informacdo e Comunicagdo pelos érgdos
submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justica
(CNJ).

2.13.2.8 Resolugdo n? 307/2019 do Conselho Nacional de Justica — CNJ, que trata da Politica
de Atencdo a Pessoas Egressas do Sistema Prisional no ambito do Poder Judiciario.

2.13.2.9 Decreto n2 2.271, de 7 de julho de 1997 — Dispde sobre a contrata¢dao de servigos
pela Administracdo Publica e especifica que as atividades materiais acessoérias,
inclusive as de informatica, serdo, de preferéncia, objeto de execugao indireta.

2.13.2.10 Decreto 7.892/2013, alterado pelos Decretos n° 8.250/2014 e 9.488/2018, que
regulamenta o sistema de Registro de Pregos.

2.13.2.11 Decreto n2 10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta o sistema pregdo
eletrénico para contratagao e aquisicdo de bens e servicos comuns.
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2.13.2.12 Instrucdo Normativa n2 05, de 26 de maio de 2017 — DispOe sobre as regras e
diretrizes do procedimento de contratacdo de servicos sob o regime de execugao
indireta no ambito da Administracdo Publica federal direta, autarquica e
fundacional.

2.13.2.13 IN-MPOG n? 01, de 19 de janeiro de 2010 — SLTI — Dispde sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisicdo de bens, contratacdo de servicos ou obras
pela Administracdo Publica Federal direta, autarquica e fundacional e da outras
providéncias.

2.13.2.14 IN-MPOG n2 04, de 11 de setembro de 2010 e suas alteragdes.

2.13.2.15 Instrucdo Normativa n2 04, de 11 de setembro de 2014 — SLTI — que dispde sobre o
processo de contratacdo de Solug¢Ges de Tecnologia da Informagdo pelos 6érgaos
integrantes do Sistema de Administracdo dos Recursos de Informacdo e Informatica
(SISP) do Poder Executivo Federal.

2.13.2.16 Instrucdo Normativa conjunta MP/CGU n® 01/2016 — Dispde sobre controles
internos, gestao de riscos e governanga no ambito do Poder Executivo Federal.

2.13.2.17 Acérdio 313/2004 — TCU Plenario — Manifestou entendimento de que a Lei n2
10.520/2002 revogou as disposi¢cdes contrarias a ela contidas no Decreto n2
1.070/1994, onde exigia “técnica e preco” para toda e qualquer licitagdo para
contratacdo de “bens e servicos”. Também orienta o administrador publico a
analisar onde a modalidade pregdo é aplicavel.

2.13.2.18 Acérddo 667/05 — TCU — Determinacgdes quanto a insuficiéncia de servidores do
guadro para execugdo dos servigos.

2.13.2.19 Acérddo n? 1099/2008 — TCU Plenario — Manifestou entendimento de que, havendo
dependéncia entre os servigos que compdem o objeto licitado, a opcdo pelo ndo
parcelamento mostra-se adequada, no minimo do ponto de vista técnico.

2.13.2.20 Acérddo n? 1603/2008 - TCU — Levantamento de auditoria. Situacdo da governanca
de Tecnologia da Informacdo — Tl na Administracdo Publica Federal. Auséncia de
planejamento estratégico institucional. Deficiéncia na estrutura de pessoal.
Tratamento inadequado a confidencialidade, integridade e disponibilidade das
informacdes. Recomendacoes.

2.13.2.21 Acérddo n? 145/2011 — TCU.

2.13.2.22 Acérddo n 54/2012 — TCU — Auditoria. Tecnologia da Informac3o. Identificacdo dos
sistemas informatizados para gestdo de compras, almoxarifado, patriménio,
contratos e afins da Administracdo Publica Federal. Avaliacdo do nivel concorrencial,
da economicidade das contrata¢des e da viabilidade da aquisicdo ou da contratagdo
do desenvolvimento dos sistemas de modo centralizado. Determinagao.
Recomendacdes. Alertas.

2.13.2.23 Acérdido n? 1233/2012 — TCU — TMS 6/20010. Gestdo e uso de Tecnologia da
Informacgdo (TI). Relatério consolidado. 21 trabalhos, abrangendo 315 organizagGes
publicas federais. ConsideragOes a respeito das contratacdes de solugbes de Tl pelo
sistema de registro de precos (SRP). ConsideracGes sobre o tema "governanca
corporativa e governanca de TI". Recomendagdes e determinagdes.

2.13.2.24 Sumula n? 331 do TST — Contrato de prestagdo de servicos. Legalidade (nova
redacdo do inciso IV e inseridos os incisos V e VI a redagdo) - Res. 174/2011, DEJT
divulgado em 27, 30 e 31.05.2011.

2.13.2.25 Nota Técnica n2 01/2008 — SEFTI/TCU — Estabelece o contetdo.
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2.13.2.26 Minimo do projeto basico ou termo de referéncia para contratacdo de servicos de
tecnologia da informacdo — TIC:

2.13.2.26.1 Nota Técnica n2 02/2008 — SEFTI/TCU — Estabelece o uso do pregdo para aquisicdo
de bens e servigos de tecnologia da informacao.

3 OBRIGAGOES CONTRATUAIS

3.1 OBRIGACOES DO CONTRATANTE

3.1.1 Nomear Gestor e Fiscal(is) Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para que
seja possivel acompanhar e fiscalizar a execucdo da contratacdao, conforme o disposto no
art. 30, incisos 1 a IV e § 12, da IN SLTI/MP n2 04/2014.

3.1.2 Disponibilizar a logistica e o ambiente, tais como as acomodagdes e a infraestrutura
fisica (mobiliario, equipamentos, dentre outros) e acesso (fisico e aos sistemas e servicos
do CONTRATANTE), bem como proporcionar a CONTRATADA as condi¢des necessarias a
fim de que possa cumprir suas obrigacées.

3.1.3 Prestar aos funcionarios da CONTRATADA todas as informacgdes e esclarecimentos que
eventualmente venham a se solicitados.

3.1.4 Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Servico (OS), de acordo
com os critérios estabelecidos neste Termo de Referéncia.

3.1.5 Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA, que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspegdes a serem realizadas.

3.1.6 Manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos a execuc¢do da contratagao.

3.1.7 Comunicar a CONTRATADA, em caso de impossibilidade técnica, imperfei¢des, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou
corrigido nos termos constantes neste Termo de Referéncia.

3.1.8 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade no fornecimento dos servicos e, se
for o caso, aplicar as san¢Ges administrativas, regulamentares e contratuais cabiveis.

3.1.9 Efetuar os pagamentos devidos a execucdo dos servicos, dentro dos prazos
preestabelecidos, desde que cumpridas todas as formalidades e exigéncias deste Termo
de Referéncia e da legislagdo fiscal.

3.1.10 Cumprir demais obriga¢Oes descritas neste Termo de Referéncia.
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3.2 OBRIGAGOES DA CONTRATADA

3.2.1 Cumprir todas as obrigacdes constantes no Edital e seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do
objeto, cumprindo integralmente os requisitos estabelecidos ao longo deste Termo de
Referéncia.

3.2.2 Refazer os servicos que, a juizo do representante do CONTRATANTE, ndo forem
considerados satisfatdrios, sem que caiba qualquer acréscimo no preco contratado.

3.2.3 Alocar profissionais com os perfis exigidos para a prestacdo dos servicos objeto deste
Termo de Referéncia, sendo vedada a acumulacdo de funcbes, exceto quando
explicitamente permitida neste Termo de Referéncia.

3.2.4 Alocar, para cada perfil descrito neste Termo de Referéncia, no minimo, 01 (um)
profissional, exceto quando explicitado outro quantitativo.

3.2.5 Comprovar, em caso de substituicdo, que o novo profissional tenha perfil igual ou
superior ao do substituido.

3.2.6 Apresentar, previamente, antes de iniciar a execugdo dos servigos, a relagdo dos
funcionarios que serdo colocados a disposi¢cdo do TRE/RN, os quais deverdo atender as
exigéncias estabelecidas pelo CONTRATANTE, que poderda recusar os que ndo
preencherem as condi¢des necessarias para o bom desempenho do servico.

3.2.6.1 Encaminhar ao CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, a atualizacdo da lista
de nomes (relacdo dos funcionarios), que deverda ser formalmente entregue aos
gestores/fiscais do Contrato.

3.2.7 Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, por meios proprios ou
mediante fornecimento de vale-transporte, para a cobertura do trajeto residéncia
trabalho e vice-versa (inclusive quando da realizagdo de servico adicional, caso
necessario).

3.2.8 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos servigos, sem interrupgao,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licenca, greve, falta ao servico e demissao
de funcionarios, que ndo terdo em hipdtese alguma qualquer relagdo de emprego com
este Tribunal, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com
todos os encargos e obrigacdes sociais, trabalhistas e fiscais.

3.2.9 Apresentar, em comum acordo com o CONTRATANTE; e encaminhar, com a
antecedéncia de 30 (trinta) dias, a relacdo de funciondrios que fruirdo férias no
periodo subsequente, assim como daqueles que irdo substitui-los (plano de férias).

3.2.10 Suprir toda e qualquer falta de funcionario por outro profissional, nos termos da
legislacdo trabalhista e previdenciaria, e de forma que atenda aos requisitos técnicos
exigidos neste Termo de Referéncia, sem prejuizo da execucdo das atividades.

3.2.11 Manter Preposto para representa-la na execucdo do Contrato, conforme previsto no
art. 68 da Lei n. 8.666/1993.

3.2.11.1 Aindica¢do do Preposto devera ocorrer, por escrito, no prazo maximo de 05 (cinco)
dias uteis, apds a assinatura do Contrato.

3.2.11.2 O Preposto podera ser designado dentre os profissionais alocados na execugdo dos
servigos contratados.

29



3.2.12 Cuidar para que o Preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsavel pela gestdo e fiscalizacdo do Contrato, adotando as providéncias
requeridas relativas a execucao dos servicos pelos empregados, assim como comande,
coordene e controle a execug¢do dos servigcos contratados, entre elas:

3.2.12.1 Executar os procedimentos administrativos referentes aos recursos alocados para a
execucdo dos servicos contratados, tais como, entrega de contracheques, auxilio-
transporte e auxilio-alimentacdo, acompanhamento e controle do ponto.

3.2.12.2 Elaborar relatdrios gerenciais referentes ao acompanhamento da execucdo dos
servigos contratados (principalmente para subsidiar o pagamento) e outros que se
fizerem necessarios, quando solicitados.

3.2.12.3 Acompanhar e manter-se atualizado quanto as demandas.

3.2.13 Apresentar seus funcionarios, na execucao dos servicos, devidamente identificados por
meio de crachas e com fotografia recente.

3.2.14 Cumprir rigorosamente toda a legislacdo aplicdvel a execugdo dos servigos
contratados, como também aquelas referentes a seguranca e a medicina do trabalho,
no que couber.

3.2.15 Selecionar e preparar rigorosamente os funcionarios que irdo prestar os servicgos,
encaminhando trabalhadores portadores de atestados de boa conduta e demais
referéncias, tendo func¢Ges profissionais legalmente registradas em suas carteiras de
trabalho.

3.2.16 Comprovar, sempre que solicitado pelo TRE/RN, a quitacdo das obrigacGes
trabalhistas.

3.2.17 Substituir seus funciondrios, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, observando as
seguintes diretrizes:

3.2.17.1 No prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas apds notificagdo e
independentemente de justificativa, qualquer profissional onde a atuacdo,
permanéncia ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes
ou insatisfatdrios a disciplina da reparticdo ou interesse do servico publico.

3.2.17.2 No prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas apds notificagcdo e
independentemente de justificativa, qualquer profissional onde a atuacdo,
permanéncia ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes
ou insatisfatérios a diligéncia ou desenvoltura na execucdo das atividades.

3.2.17.3 Fica vedado o retorno dos profissionais substituidos nos itens 3.2.17.1 e 3.2.17.2, as
dependéncias do CONTRATANTE, para cobertura de licencas, dispensas, suspensao
ou férias de outros profissionais, salvo autoriza¢cdo expressa do CONTRATANTE.

3.2.18 Instruir os seus funcionarios quanto a prevencao de acidentes e de incéndios.

3.2.19 Registrar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorréncias havidas, permitindo ao CONTRATANTE o acesso ao controle de frequéncia.

3.2.20 Cuidar da disciplina e da apresentagdo pessoal dos funciondrios.

3.2.21 Creditar os saldrios nas contas bancarias dos funcionarios, em agéncia ou
posto/correspondente bancario localizado nos municipios onde se der a execugdo do
objeto do Contrato, até o 52 (quinto) dia util do més subsequente a prestagao do
servigo.
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3.2.22 Manter-se regular quanto aos documentos apresentados por ocasido da Habilitacao,
durante todo o periodo de vigéncia do Contrato.

3.2.23 Acatar a fiscalizacdo do CONTRATANTE, levada a efeito pelos responsaveis pela gestdo
da contratacdo, atendendo-lhe de forma imediata, comunicando-lhe quaisquer
irregularidades detectadas durante a execucao das atividades.

3.2.24 Atender prontamente quaisquer orientacdes e exigéncias dos fiscais responsdveis pela
contratacdo, inerentes a execucdo do objeto contratual, bem como prestar todos os
esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE.

3.2.25 Apresentar ao CONTRATANTE toda a legislagcdo federal atualizada, existente ou que
venha a ser editada, regulamentando as atividades contratadas, bem como, fornecer,
anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato representativo das categorias
contratadas.

3.2.26 Realizar, durante a vigéncia da contratacdo, treinamento e reciclagem, conforme
necessidade de evolugdo tecnoldgica dos profissionais, abordando principalmente
temas técnicos e de relagGes interpessoais, de acordo com a necessidade do servico e
sempre que o CONTRATANTE entender conveniente.

3.2.27 Custear todo e qualquer treinamento, devendo estar contemplado em sua proposta de
pregos.

3.2.28 Arcar com as despesas de deslocamentos, de hospedagens e de alimentacdao de seus
funciondrios nos casos de deslocamentos as Zonas Eleitorais do Interior, apds a
emissdo de AUTORIZACAO DE VIAGEM, apresentando para cada viagem realizada a
comprovacdo mediante o Formuldrio de Autorizacdo de Viagem aprovado e o
Relatério de viagem com as atividades realizadas no periodo de deslocamento e
aprovado pela fiscalizacdo técnica.

3.2.28.1 Os documentos apresentados para fins de ressarcimento ndao poderdo conter rasuras
ou estarem ilegiveis.

3.2.28.2 O deslocamento serd realizado em veiculo fornecido pela Justica Eleitoral.

3.2.28.3 O valor da diadria contempla hospedagem, alimentacdo e os deslocamentos no
municipio da prestacdo dos servicos e ndo contempla os deslocamentos do TRE-RN
para o local de prestac¢do de servico.

3.2.29 Apresentar relatério de servicos ao CONTRATANTE até o 52 (quinto) dia util do més
subsequente ao da prestacdo de servico, uma vez que a frequéncia de afericdo e
avaliagdo dos niveis de servigo sera mensal.

3.2.30 E expressamente vedada 8 CONTRATADA:

3.2.30.1 A contratagdo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE,
ativo ou aposentado hd menos de 05 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em
comissao, assim como de seus conjuges, parentes ou afins, até o 32 grau, durante a
vigéncia deste Contrato.

3.2.30.2 A veiculagdo de publicidade acerca desta contratacdo, salvo se houver prévia
autorizacdo do CONTRATANTE.

3.2.31 Reparar quaisquer danos diretamente causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorréncia da presente relacdo contratual, ndo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalizagdo ou o0 acompanhamento da execugao dos servicos pelo
CONTRATANTE.
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3.2.31.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagard ao CONTRATANTE o valor correspondente, mediante
retencdo do valor de faturas devidas, acrescido das demais penalidades constantes
do instrumento convocatdrio, observado o direito de contraditério e ampla defesa.

3.2.32 Seguranga corporativa e da informacao (propriedade, sigilo, acesso e restri¢oes):

3.2.32.1 Devera obedecer aos critérios, padrdes, normas e procedimentos operacionais
adotados pela JUSTICA ELEITORAL e, em especial, observar:

3.2.32.1.1 A Politica de Seguranca da Informac&o (PSI) no ambito da Justica Eleitoral, instituida
através da Resolugdo no 23.501 de 19 de dezembro de 2016 do Tribunal Superior
Eleitoral.

3.2.32.1.2 A Politica de Seguranca da Informacgdo (PSI) no ambito do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte, instituida através da Resolucdo n? 20, de 11 de setembro
de 2019.

3.2.32.1.3 Submeter-se aos procedimentos de seguranca corporativa em todos os eventos
onde for necessaria a presenca de seus funcionarios nas dependéncias do TRE/RN.

3.2.32.2 Os funciondrios da CONTRATADA deverdo assinar o Termo de Compromisso de
Manutencdo de Sigilo (Anexo A) antes de iniciar suas atividades junto ao
CONTRATANTE.

3.2.32.3 Os funcionarios da CONTRATADA deverdo submeter-se aos regulamentos de
seguranga e disciplina instituidos pela JUSTICA ELEITORAL, durante o tempo de
permanéncia nas suas dependéncias.

3.2.32.4 Deverd manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas,
relativo aos dados e informacgdes postos a sua disposicdo ou sobre todo e qualquer
assunto de interesse da JUSTICA ELEITORAL ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razao da execugdo do objeto desta contrata¢ao, ndao podendo
cedé-los a terceiros ou divulga-los de qualquer forma, devendo orientar seus
funcionarios nesse sentido.
3.2.32.4.1 Todas as informacdes obtidas ou extraidas pela CONTRATADA quando da execucdo
dos servicos deverdo ser tratadas como confidenciais, sendo vedada a reproducao,
utilizacao ou divulgacao a terceiros, devendo a
CONTRATADA zelar por si e por seus socios e empregados pela manutencao do
sigilo absoluto sobre os dados, informacdes, documentos, especificacdes técnicas e
comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razao dos
servigos executados.
3.2.32.4.2 Todas as informacGes, imagens, aplicativos e documentos que forem
manuseados e utilizados, sdo de propriedade do CONTRATANTE, ndao podendo ser
repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na relacdo de bens da CONTRATADA,
bem como, de seus executores, sem expressa autorizacgdo do Gestor da
contratagao.
3.2.32.4.3 Guardar inteiro sigilo dos dados processados, reconhecendo serem estes de
propriedade exclusiva do CONTRATANTE, sendo vedada a CONTRATADA sua
cessdo, locacdo ou venda a terceiros sem prévia autorizacdo formal do
CONTRATANTE, de acordo com os termos constantes do Anexo A.
3.2.32.4.4 Nao veicular publicidade acerca dos servicos contratados, sem prévia autorizacao,
por escrito, do CONTRATANTE.
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3.2.32.4.5 Manter em cardter confidencial, mesmo apds o término do prazo de vigéncia ou
rescisao do contrato:

3.2.32.4.5.1 As informacdes relativas a politica de seguranca adotada pelo TRE/RN.

3.2.32.4.5.2 As configuracdes de hardware e de software decorrentes.

3.2.32.4.5.3 As informacbes relativas ao processo de implementacdo, no ambiente da
JUSTICA ELEITORAL, dos mecanismos de criptografia e autenticacao.

3.2.32.4.5.4 As informacoes relativas ao processo de instala¢do, configuracao e adaptacdes de
produtos, ferramentas e equipamentos.

3.2.32.5 Responsabilizar pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e
equipamentos disponibilizados para a execucdo dos servicos, ndo cabendo ao
TRE/RN qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros
fatos que possam vir a ocorrer.

3.2.32.6 Executar todos os testes de seguranga necessarios e definidos na legislacdo
pertinente.

3.2.32.7 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de seguranca e disciplina
instituidos pela JUSTICA ELEITORAL, durante o tempo de permanéncia nas suas
dependéncias.

3.2.32.8 Promover o afastamento, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas apds o
recebimento da notificacdo por e-mail, de qualquer dos seus recursos técnicos que
ndo correspondam aos critérios de confianga ou que perturbe a acdo da equipe de
fiscalizacdo do TRE/RN.

3.2.32.8.1 O pedido de afastamento serd motivado e justificado pelo TRE/RN.

3.2.32.9 Obriga-se a dar ciéncia ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre
qualguer anormalidade que verificar na presta¢do dos servicos.

3.2.32.10 Obrigar-se a utilizar e disponibilizar ao CONTRATANTE o acesso as ferramentas de
geréncia, sem custo adicional a CONTRATADA, que possibilite 0 acompanhamento
local e pelo acesso web do estagio dos servicos descritos e encaminhados nas
ordens de servigos.
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3.2.33 Com relagao a Politica de Controle de Acesso, a CONTRATADA devera:

3.2.33.1 Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso as
dependéncias da JUSTICA ELEITORAL, assumindo quaisquer prejuizos porventura
causados por dolo ou culpa de seus profissionais.

3.2.33.2 Solicitar, por escrito, sistema disponibilizado pela CONTRATANTE ou por e-mail,
credenciamento e autorizacdo de acesso para os recursos técnicos da CONTRATADA.

3.2.33.3 Informar e solicitar, por escrito, sistema disponibilizado pela CONTRATANTE ou por
e-mail, ao FISCAL TECNICO do TRE/RN, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro)
horas, o descredenciamento dos recursos desvinculados da prestacdo de servicos
com a JUSTICA ELEITORAL.

3.2.33.4 Promover o afastamento, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas apds o
recebimento da notificacdo por e-mail, de qualquer dos seus recursos técnicos que
nao correspondam aos critérios de confianca ou que perturbe a acdo da equipe de
fiscalizacdo do TRE-RN.

3.2.33.4.1 O pedido de afastamento serd motivado e justificado pelo TRE-RN.

3.2.33.5 Devolver todos os recursos e equipamentos utilizados pela CONTRATADA, como
crachas, cartdes certificadores, “pen-drives” e outros, de propriedade da JUSTICA
ELEITORAL, com a solicitagdao de descredenciamento.

3.2.33.6 Cada profissional a servico da CONTRATADA devera estar ciente de que a estrutura
computacional do CONTRATANTE ndo podera ser utilizada para fins particulares.

3.2.33.6.1 O correio eletronico fornecido pelo CONTRATANTE, bem como a navegacdo em
sitios da Internet ou acessadas a partir dos seus equipamentos poderdo ser
auditados.

3.2.33.7 Os funcionarios da CONTRATADA que atuardo na implantacdo e nos demais servicos
previstos, receberdo acesso privativo e individualizado, ndo podendo repassa-lo a
terceiros, sob pena de responder nas esferas civil, administrativa e penal, pelos atos
e fatos que venham a ocorrer, em decorréncia de ilicito.

3.3 OBRIGACOES DO ORGAO GERENCIADOR

3.3.1 Nao se aplica.

34



4 MODELO DE EXECUGCAO DA CONTRATAGAO

4.1 ROTINAS DE EXECUCAO

4.1.1 A execucdo dos servicos ocorrera sob demanda, mediante abertura de Ordem de Servico
(OS) por parte do Fiscal Demandante/Técnico, em conformidade com as necessidades do
CONTRATANTE ao longo da contratacdo, atendendo a necessidade da Administracéo.

4.1.2 Para fins de contratagdo e cobranca serd adotada a métrica da Unidade de Servico
Técnico (UST), que se constitui dos recursos necessarios a prestacdo dos servigos.

4.1.3 O dimensionamento inicial da quantidade de UST deverd constar da proposta da
proponente, e sera a base de adi¢bes das unidades de servico, em fungao de eventuais
mudancas nos parametros de dimensionamento da solugao.

4.1.4 O TRE/RN emitira ordem de servico contemplando a quantidade de unidades de servico
necessarias, bem como o prazo inicial da prestacio dos servicos, sendo essa a
autorizagdo para a prestagado dos servigos e cobran¢a mensal dos servigos realizados.

4.1.5 A definicdo da quantidade de unidades de servicos necessarias para realizacdo de um
servigo sera objeto de negociagdo entre as partes, ndo cabendo, apds o aceite da ordem
de servico por parte da CONTRATADA, solicitacdo de acréscimos a determinada ordem
de servigo (exceto em casos de comprovada mudanga de escopo do servico contratado),
ja que a contratacao efetiva é de servicos realizados e ndo de horas de profissionais.

4.1.6 A CONTRATADA so estd obrigada a realizar os servicos apds emissdo da respectiva ordem
de servico, que devera possuir seu aceite para ter validade.

4.1.7 A execugao dos servigos serd declarada pela CONTRATADA por meio de Relatdrio de
Servigos Executados (RSE), que deverd ser implementado em sistema informatizado
especifico para tal fim.

4.1.7.1 Este sistema sera de responsabilidade da CONTRATADA.

4.1.8 Na anotacdo realizada no Relatério de Servicos Executados (RSE) devera constar os
servicos realizados e o respectivo quantitativo de USTs utilizado (estimado e executado).

4.1.9 No final da execugdo de cada ordem de servico, a CONTRATADA fara a consolida¢do de
todos os Relatérios de Servigos Executados (RSE), detalhando os servigos realizados e o
respectivo quantitativo de USTs consumidas.

4.1.10 Os registros dos atendimentos e horarios de entrada/saida dos funcionarios
responsaveis pela execucgdo dos servigos serdo controlados pela CONTRATADA.

4.1.11 O acompanhamento, controle do andamento e fiscalizacdo das ordens de servico
emitidas cabe ao CONTRATANTE.

4.1.12 Os servicos técnicos de TIC serdo desenvolvidos observando-se todos os processos e
padrdes adotados pelo TRE/RN.

4.1.13 Uma Ordem de Servico (OS) so é valida apds aprovada pelo Fiscal Demandante/Técnico
e autorizada pelo Fiscal Administrativo do Contrato, todos designados pelo
CONTRATANTE.

4.1.13.1 O CONTRATANTE indicard pelo menos um Fiscal Administrativo e seu respectivo
substituto, designados formalmente para realizar a fiscalizagdo do Contrato.

4.1.14 Uma Ordem de Servico somente é encerrada quando todas as atividades a ela
associadas estiverem finalizadas ou, para aquelas ndo finalizadas, houver justificativa
aceita pelo Fiscal Técnico/Demandante para a sua ndo execugao.
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4.1.15 Os servicos objetos desta contratacdo consistem em demandas de rotina, executadas
continuamente e das quais ndo se pode prescindir.

4.1.16 Os servigos serdo realizados no ambito da Justica Eleitoral do Rio Grande do Norte de
forma remota ou presencial, conforme o caso.

4.1.16.1 O servico serd demandado diretamente a CONTRATADA por meio de Ordem de
Servigo aberta mensalmente, com uma quantidade de UST prevista, que podera ser
ajustada ao final do periodo conforme o servico efetivamente realizado.

4.1.17 O CONTRATANTE, por meio da Unidade Requisitante, realiza uma previsdo da
guantidade de atividades estabelecidas no Catalogo de Servicos de TIC que demandara
da CONTRATADA no més, e emite a Ordem de Servico a ser aprovada pela Gestdo do
Contrato.

4.1.17.1 As Ordens de Servicos serdo abertas com uma quantidade estimada de USTs a serem
consumidas no periodo de sua execugao.

4.1.17.2 Nao sendo possivel a previsdao de todas as atividades do Catalogo de Servicos de TIC
que serdo atendidas por esse tipo de Ordem de Servico, o Fiscal Técnico/Demandante
devera definir, para o periodo de vigéncia da mesma, pelo menos os subprocessos
afetados e os perfis demandados.

4.1.17.3 As atividades propostas nas Ordens de Servicos, necessarias, porém nao descritas no
Catdlogo de Servicos de TIC, deverdo ser executadas pela CONTRATADA que, em
comum acordo com o CONTRATANTE, este representado pelo Fiscal
Demandante/Técnico do servico, propora a quantidade de UST prevista para sua
execucao.

4.1.17.4 Ao final da execucdo dessas atividades, a quantidade de UST consumida serd
atualizada e as novas atividades passardo a compor o Catalogo de Servigos de TIC
provisoriamente, podendo ser associadas a outras Ordens de Servico, até sua
efetivacdo por meio de apostilamento contratual.

4.1.18 As Ordens de Servico emitidas serdo encaminhadas a CONTRATADA que, apds o seu
recebimento, terd no maximo 03 (trés) dias uteis para alocar os recursos necessarios a
prestacdao dos servicos e iniciar as atividades previstas.

4.1.19 A CONTRATADA, com base na quantidade prevista de atividades e em conformidade
com os perfis profissionais estabelecidos no Catdlogo de Servicos de TIC, aloca os
recursos técnicos necessarios para o atendimento das demandas.

4.1.20 A CONTRATADA inicia a execucdo das atividades, gerindo seus profissionais para que
atuem somente em atividades aprovadas nas Ordens de Servigo, prestando os servigcos
dentro dos padrdes de qualidade exigidos.

4.1.21 A CONTRATADA quantifica, em conformidade com o Catdlogo de Servicos de TIC, os
servicos realizados no més e apresenta os relatérios mensais previstos.

4.1.22 O CONTRATANTE, de posse dos relatdrios e das entregas realizadas pela CONTRATADA
afere a contagem de USTs.

4.1.22.1 Caso haja divergéncia, esta deverd ser sanada entre as partes.

4.1.23 O CONTRATANTE afere a qualidade dos servicos recebidos, em conformidade com os
termos estabelecidos nesta contrata¢do, e mede os indicadores de niveis de servicos.

4.1.24 De posse de todas as informacdes, a Unidade Requisitante do CONTRATANTE fecha a
Ordem de Servico e a encaminha a Gestdo do Contrato para as a¢des pertinentes.

4.1.25 As Ordens de Servico aprovadas sdo repassadas a CONTRATADA para fins de
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4.1.26

4.1.27

faturamento.

As Ordens de Servigo recusadas serdo sanadas pela CONTRATADA para faturamento
futuro, sem prejuizo do descumprimento dos Niveis Minimos de Servicos (NMS) e das
penalizagdes previstas.

A CONTRATADA devera fornecer, a critério do CONTRATANTE, solu¢do automatizada
para o controle dos servicos associados a uma Ordem de Servigo em execugdo, assim
como da quantidade de USTs ja consumidas.

4.1.27.1 Durante o periodo de vigéncia do Contrato, a solu¢gdo automatizada disponibilizada

pela CONTRATADA devera conter funcionalidade para exportacdo de base de dados
histérica de todas as Ordens de Servico, atividades, produtos, saldos de UST e outros
elementos inerentes aos servicos prestados.

4.1.27.1.1 A exportagdo da base histérica deverd estar disponivel em midia digital, formato de

4.1.28

4.1.29

4.1.30

4.1.31

4.1.32

4.1.33

4.1.34

arquivo-texto ou outro previamente acordado entre as partes.

A CONTRATADA ndo podera se recusar a realizar novo servigo associado a uma Ordem
de Servico em execugao, salvo se o tempo para execu¢do das atividades extrapolar o
prazo de finalizacdo da Ordem de Servico, ou a quantidade de USTs das atividades for
maior que o volume estimado para a mesma, ou ainda se o novo servi¢o requerer
alocacdo de perfil ndo previsto previamente quando da abertura da Ordem de Servico
e a CONTRATADA nao tiver tempo habil para sua alocagao.

O CONTRATANTE poderd, a seu critério, remanejar servicos ndo iniciados ou ndo
finalizados entre Ordens de Servigo abertas.

O nao cumprimento dos prazos determinados nos instrumentos de gestdo desta
contratacdo sujeitarda a CONTRATADA as penalidades previstas no Termo de Referéncia
e no Contrato.

No caso de necessidade de alteracdo ou suspensdo da Ordem de Servico apds seu
encaminhamento a CONTRATADA e antes do inicio de sua execu¢do, o CONTRATANTE
devera cancelar a Ordem de Servico e, se for o caso, abrir uma nova, reiniciando assim
a contagem do prazo maximo para o inicio da prestacdo dos servicos.

O atendimento parcial aos servicos previstos na Ordem de Servi¢co podera ser aceito, a
critério do CONTRATANTE, com pagamento referente apenas ao que foi devidamente
entregue, sem prejuizo do disposto nos requisitos para recebimento definitivo e
penalidades contratuais cabiveis.

Para fins de afericdo dos indicadores, somente serdo consideradas as Ordens de Servigco
formalmente encerradas.

Apds o inicio da execucdo de uma Ordem de Servico, caso haja necessidade do
CONTRATANTE de alterar os termos estabelecidos, essa poderd ser encerrada ou
complementada por meio de emissao de uma solicitagdo de mudanca de servico.

4.1.34.1 Em ambos os casos, o servico ja prestado pela CONTRATADA devera ser faturado apds

o seu recebimento definitivo.

4.1.34.2 Caso seja emitida uma solicitacdo de mudanca de servico, o prazo para alocacdo dos

4.1.35

recursos necessarios a execuc¢do de novos servicos solicitados serd o mesmo daquele
admitido para inicio da execucdo de uma Ordem de Servico.

Cabera a CONTRATADA avaliar se a solicitacdo de mudanca de servicos emitida afetara
0 prazo para realizacdo da Ordem de Servico respectiva, solicitando a ampliacdo do
prazo original, se for o caso.

37



4.1.36 A CONTRATADA, caso ndo concorde com as condicGes estabelecidas na Ordem de
Servigo, podera, no prazo maximo de 02 (dois) dias uteis, apresentar uma nova
proposta de execu¢do com a documentacao pertinente para validacdo.

4.1.36.1 Caso haja concordancia do CONTRATANTE, a critério deste, a Ordem de Servigo sera
reemitida e um novo prazo estabelecido.

4.1.36.2 Caso contrario, ou seja, caso o CONTRATANTE recuse a proposta apresentada, a
Ordem de Servico e os seus prazos ficam mantidos.

4.1.37 Apds a prestagdo dos servicos pela CONTRATADA, as Ordens de Servicos deverao ser
avaliadas e atestadas por meio dos dados de fechamento pela unidade requisitante no
prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, contados do inicio do més subsequente ao més
de prestagao dos servigos.

4.1.37.1 A CONTRATADA deverd realizar verificacdo da qualidade dos servicos prestados antes
de sua entrega, cabendo ao CONTRATANTE também realizar a verificacdo da
qualidade com vistas ao aceite dos servigos.

4.1.37.2 Caso os servigos executados nao atendam aos requisitos e a qualidade exigidos, a
Unidade Requisitante deverd fazer os apontamentos necessarios na Ordem de
Servigo, determinar prazo para regularizacao e devolvé-la a CONTRATADA para os
ajustes cabiveis, sem prejuizo do disposto nos requisitos para recebimento definitivo
e penalidades contratuais cabiveis.

4.1.37.3 Os custos decorrentes das correcdes das inconformidades de um servico apontado
pelo CONTRATANTE correrdao por conta da CONTRATADA, exceto se a causa da
inconformidade for de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE.

4.1.37.4 Uma Ordem de Servico ja fechada poderd ser objeto de auditoria pelo CONTRATANTE
ou a seu comando e, no caso de observadas incorrec¢des, serd aberta nova Ordem de
Servico sem remuneracdo a CONTRATADA para ajustes nos produtos e servicos
entregues.

4.1.37.5 Esses registros serdo realizados em relatério de auditoria a ser anexado a nova
Ordem de Servico.

4.1.38 A CONTRATADA devera prover o CONTRATANTE, para fins de confrontagdo com os
dados do fiscal administrativo do Contrato, de informacdo detalhada sobre o
andamento e execucdo dos servicos, mantendo-o atualizado e colocando-se
prontamente disponivel durante toda a vigéncia do Contrato.

4.1.39 Para toda Ordem de Servico aberta e recebida, a CONTRATADA designard um
profissional, que podera ser o preposto, para atuar como responsavel por ela, com as
seguintes responsabilidades:

4.1.39.1 Gerenciar a execuc¢do da Ordem de Servico com o objetivo de garantir a execuc¢do dos
servicos, dentro dos prazos estabelecidos e atendendo a todos os requisitos de
qualidade.

4.1.39.2 Atuar, junto a Unidade Requisitante do CONTRATANTE, na solucdo de qualquer
duvida, conflito ou desvio.

4.1.40 Os servigos serdo realizados no ambito da Justica Eleitoral do Rio Grande do Norte,
onde a area de atuacdo envolve todos os usudrios de TIC, inclusive os em transito,
distribuidos entre o prédio Sede e as outras Unidades existentes.

4.1.40.1 Entende-se como Sede, o prédio da Secretaria do Tribunal, localizado na Capital do
Estado do Rio Grande do Norte.
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4.1.40.2 Entendem-se como Unidades os demais prédios do TRE/RN localizados em endereco
diferente da Sede, localizados na Capital ou no Interior do Estado do Rio Grande do
Norte.

4.1.41 As Ordens de Servico (OS) servirdo de referéncia para o acompanhamento e
fiscalizagdo do processo de elaboragio dos produtos e/ou servigos, e para avaliacdo do
CONTRATANTE quanto aos servicos prestados.

4.1.42 O CONTRATANTE devera promover a reunido inicial, apds a assinatura do Contrato,
para esclarecimento das obrigacbes contratuais, onde deverdo estar presentes os
servidores da d4rea demandante, os responsaveis pela elaboracdo do Termo de
Referéncia, o gestor do Contrato, o Preposto e os gerentes da empresa CONTRATADA,
bem como estabelecer reunides periddicas para garantir a qualidade da execugdo do
Contrato e os respectivos resultados.

4.1.42.1 Todas as decisdes, instrucdes ou demandas deverdo ser registradas em Atas, a serem
assinadas pelos participantes.

4.1.42.2 A equipe técnica do CONTRATANTE podera solicitar reunides extraordindrias.

4.1.43 A verificagdo do resultado da presta¢do do servico devera ser realizada com base no
Nivel Minimo de Servigo (NMS), estabelecido neste Termo de Referéncia.

4.1.43.1 O CONTRATANTE poderd aceitar as justificativas apresentadas pela CONTRATADA
para a prestagdo do servico com menor nivel de conformidade, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorréncia, resultante exclusivamente de fatores
imprevisiveis ou previsiveis, mas de consequéncias incalculdveis.

4.1.43.2 A CONTRATADA e o CONTRATANTE constituirdo, cada parte, uma equipe técnica
(com um Responsavel Técnico) para o acompanhamento dos trabalhos.

4.1.43.3 O CONTRATANTE deverd monitorar, de forma continua, os servicos prestados,
analisar os desvios de qualidade e aderéncia, registrar e solicitar as corregdes,
sempre que necessario, e aplicar as sang¢des, quando for o caso.

4.1.44 A execugdo dos servicos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle que compreendam a mensuragdo dos seguintes aspectos,
guando for o caso:

4.1.44.1 A aderéncia do objeto aos termos contratuais.
4.1.44.2 As regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciarias da CONTRATADA.

4.1.44.3 Os recursos humanos empregados em funcdo da quantidade e da formacado
profissional exigidas.

4.1.44.4 Adequacdo dos servicos prestados a rotina de execucdo estabelecida.

4.1.44.5 Eventual alteracdo contratual, que podera ocorrer devido a adequacado qualitativa ou
guantitativa do objeto ou em mudanga nos cendrios interno ou externo.

4.1.44.6 O encerramento antecipado do Contrato, quando for o caso, ou necessidade de nova
contratacdao, que podera ocorrer devido a impossibilidade de alteragdo do atual
Contrato ou da proximidade do término de sua vigéncia.

4.1.44.7 A satisfacdo do usudrio.
4.1.44.8 O cumprimento das demais obrigacGes decorrentes deste Termo de Referéncia.

4.1.45 Nos casos de rescisdo contratual, a CONTRATADA devera verificar o pagamento das
verbas rescisorias.
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4.1.46 A equipe técnica do CONTRATANTE poderd solicitar relatérios adicionais a
CONTRATADA a respeito de qualquer parte dos trabalhos.

4.1.46.1 Os relatdrios adicionais deverdo ser entregues a equipe técnica do CONTRATANTE, no
prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data da solicitacdo.
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4.2

FORMA/MEIOS DE COMUNICAGCAO

4.2.1 A comunicacgdo entre as partes sobre a situacdo da execucdo da contratagdo devera ser
efetuada da seguinte forma:

Fiscal

Documento Emissor Destinatario Meio Periodicidade
Representante
Legal e Preposto
da Até 24 horas
Pauta da Reunido Gestor do CONTRATADA, . . antes da
.. . Correio Eletronico i ..
Inicial Contrato Fiscais Reunido Inicial
Demandante/ do Contrato
Técnico e
Administrativo
Termo de Ciéncia Funcionarios da Gestor do Fisico Nliilz?al:r:jlgo
CONTRATADA Contrato
Contrato
Termo de -

. Representante Na Reuniao
Compromisso de Gestor do .. -
Manutencdo de da Contrato Fisico Inicial do

.. ¢ CONTRATADA Contrato
Sigilo
Gestor do
Contrato e
. . Preposto da Fisico/
Fiscal P
Ordem de Servico sca CONTRATADA | Correio Eletrénico | °OF demanda
Demandante/
Técnico
Termo de Fiscal Representante Fisico/
Recebimento Demandante/ Legal da Correio Eletronico Por demanda
Provisério Técnico CONTRATADA
Memorando
. . Processo
comunicando Fiscal Gestor do . .
. . . . Administrativo Por demanda
irregularidades, se | Administrativo Contrato .
Eletronico
houver
Memorando
comunicando Fiscais Processo
desvios de Demandante/ Gestor do . .
. .. Administrativo Por demanda
qualidade ou Técnico e Contrato ol
a . . Eletronico
aderéncia, se Administrativo
houver
Oficio
comunicando Gestor do Representante Fisico/ Por demanda
ocorréncias do Contrato da CONTRATADA | Correio Eletrénico
Contrato
Gestor do
Termo de Contrato e Representante ..
. . Fisico/
Recebimento Fiscal Legal da Correio Eletrénico Por demanda
Definitivo Demandante/ CONTRATADA
Técnico
’:z;[ics):z"azs?:l\ﬁ)ss Gestor do Preposto da Correio eletrénico Mensal
Contrato CONTRATADA
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Documento Emissor Destinatario Meio Periodicidade
Solicitacdo de Processo
Aplicacdo de Gestor do Area Administrativo Por demanda
Penalidade, se for Contrato Administrativa ..
Eletrénico
0 caso
Nota de Fiscais Processo
Acompanhamento Demandante/ Gestor do . .
~ L. Administrativo Mensal
de Execucgdo para Técnico e Contrato Eletrénico
Pagamento Administrativo
Representante
. Gestor do L.
Nota Fiscal da Contrato Fisico Mensal
CONTRATADA
L. Representante . .. ..
Relatorios P Fiscal Técnico do Fisico/
adicionais da Contrato Correio eletronico Por demanda
CONTRATADA
Memorando com
edido de p Processo
P N Gestor do Area . .
alteragdo - . Administrativo Por demanda
Contrato Administrativa a
contratual, se for o Eletrénico
caso
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4.3 DO PAGAMENTO

4.3.1 O pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados
a partir da data de ateste da Nota Fiscal/Fatura recebida.

4.3.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de
gue trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverdo ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias uteis, contados da data da apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura,
nos termos do art. 52, § 32, da Lei n? 8.666, de 1993.

4.3.2 A emissdo da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do servico,
conforme este Termo de Referéncia.

4.3.3 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacado da
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletrénicos oficiais ou a documentacdao mencionada no art. 29 da Lei n2 8.666, de 1993.

4.3.3.1 A CONTRATADA também deverd estar regular perante o Cadastro Nacional de
Condenacdes Civeis por Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justica; e o Cadastro de Empresas Inidoneas e Suspensas, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido.

4.3.3.2 Constatando-se a situagdo de irregularidade do fornecedor contratado, deverdo ser
tomadas as providéncias previstas no do art. 31 da Instru¢do Normativa n2 3, de 26 de
abril de 2018.

4.3.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:

4.3.4.1 O prazo de validade.

4.3.4.2 A data da emissdo.

4.3.4.3 Os dados do contrato e do 6rgdo contratante.

4.3.4.4 O periodo de prestacdo dos servigos.

4.3.4.5 O valor a pagar.

4.3.4.6 Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

4.3.5 Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a
liguidacdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras.

4.3.5.1 Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apds a comprovacdo da
regularizacdo da situacdo, ndo acarretando qualquer 6nus para a CONTRATANTE.

4.3.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instru¢cdo Normativa SEGES/MPDG n¢ 05, de
2017, e considerando o ANS previsto no item 5.2.14, serd efetuada a retengdo ou glosa
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no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das sang¢des
cabiveis, caso se constate que a CONTRATADA:

4.3.6.1 Nao produziu os resultados acordados.

4.3.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou ndao as executou com a qualidade
minima exigida.

4.3.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execug¢ao do
servico, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

4.3.7 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

4.3.8 Antes de cada pagamento a CONTRATADA, sera realizada consulta ao SICAF e/ou sitios
eletronicos oficiais para verificar a manutencdo das condi¢cdes de habilitagdo exigidas no
edital.

4.3.9 Constatando-se, junto ao SICAF e/ou sitios eletrénicos oficiais, a situagdo de
irregularidade da CONTRATADA, sera providenciada sua notificagdo, por escrito, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa.

4.39.1 O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da
CONTRATANTE.

4.3.10 Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracdo
devera realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensdao temporaria de
participacdo em licitacdo, no ambito do drgdo ou entidade, proibicdo de contratar com
o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrugdao Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018.

4.3.11 Havendo irregularidade fiscal quanto a inadimpléncia da CONTRATADA, a
CONTRATANTE devera adotar as medidas necessdrias a rescisao contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa.

4.3.12 Havendo a efetiva execuc¢do do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso a CONTRATADA ndo regularize sua
situagdo junto ao SICAF.

4.3.12.1 Serd rescindido o contrato em execu¢do com a CONTRATADA inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, seguranca nacional ou outro de interesse
publico de alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima
autoridade da contratante.

4.3.13 Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na legislacdo
aplicavel, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do
item 6 do Anexo Xl da IN SEGES/MPDG N° 5/2017, quando couber.

4.3.14 E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por servicos prestados, & empresa privada
gue tenha em seu quadro societario servidor publico da ativa do érgdo contratante,
com fundamento na Lei de Diretrizes Orgamentarias vigente.
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4.3.15

4.3.16

4.3.17

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA ndo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensacgao financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicacdo da seguinte
féormula:

EM=1x N x VP, onde:

EM = |Encargos Moratérios

N = |Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento

VP = |Valor da Parcela a ser paga

| = |indice de compensagdo (atualizagdo) financeira por dia de atraso, assim
apurado:

| = (6/100)/365 (ou seja, taxa anual/100/365 dias)

I =0,0001644

A Unidade de Servigo Técnico (UST) é a unidade de medida utilizada, que servira como
base para quantificar o valor a ser pago a CONTRATADA.

Os servigcos serdo medidos em UST, com base em tarefas de suporte técnico que
compdem as rotinas de trabalho no TRE/RN.

4.3.17.1 As tarefas sdo compostas por atividades com duracdo estimada.

4.3.18

A adocdo de valor de referéncia Unico facilita a contabilizagdo dos servigos, exigindo do
corpo técnico demandante e do fiscalizador do Contrato a definicdo da quantidade de
atividades, conforme expectativa de tempo.

4.3.18.1 Para a CONTRATANTE, basta custear um valor global para o total de referéncia

4.3.19

4.3.20

4.3.21

4.3.22

estimado, considerando os quantitativos estimados, o que permite sua programacgao
guanto aos recursos técnicos necessarios e exigidos pelas obrigaces contratuais ou
especificacdes das tarefas, preparando, assim, as estratégias necessarias para o
atendimento e os suportes exigidos.

O preco serd pago de acordo com o servigo efetivamente prestado, nas quantidades e
condicbes estabelecidas neste Termo de Referéncia, apds avaliacdo da qualidade de
sua execucgao.

O pagamento dos servicos executados pela CONTRATADA e aceitos definitivamente
pelo CONTRATANTE sera efetuado em parcelas mensais, mediante apresentacdo da
Nota Fiscal acompanhada do Relatdrio de Indicadores de Niveis de Servigo.

Os valores referentes ao pagamento da CONTRATADA serdo obtidos a partir dos
relatérios gerados.

A critério da Administracdo, a antecipacdo de pagamento pode ser admitida
excepcionalmente, mediante relevante justificada de interesse publico e condicionada
a prestacdo de cautelas ou garantias que assegurem o pleno cumprimento do objeto.
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4.3.23 Quando do pagamento deverao ser verificadas as seguintes condicdes:

4.3.23.1 Para cada meta exigida ndo atingida, determinada no item 5.2.13.2, sera aplicada:

Glosa Porcentagem alcancada da Meta
2% 90a99,9 %
4% 80a89,9%
6% 602799 %
8% 40a59,9 %

4.3.23.2 Glosa de 7 % (sete por cento) do valor mensal faturado para cada meta/indicador
que tenha sido objeto de tentativa de fraude, como a manipulacdo ou a
descaracterizagdo do registro do chamado técnico, cancelamento indevido de
chamados técnicos ou mesmo registro de solicitagdes inexistentes, procedimentos
gue impactam diretamente no valor do indicador, que tem por base de calculo o
guantitativo de chamados técnicos.

4.3.23.3 Indicadores fora das porcentagens listadas no item 4.3.23.1 serdo considerados
como inexecugao parcial (20 a 39,9 %) ou total (0 a 19,9%).

4.3.23.4 Em eventuais atrasos injustificados no pagamento devido ao CONTRATANTE, este
tera direito a juros moratdrios na forma prevista no item 4.3.15 do presente
instrumento.

4.3.23.5 O prego dos servicos sera fixo e irreajustavel pelo periodo de 12 (doze) meses.

4.3.23.5.1 Somente apds esse periodo os servicos poderdo ser reajustados mediante
negociacdo entre as partes, momento no qual, serd apreciada a possibilidade da
aplicacdo do indice IPCA-E (IBGE), no periodo entre o més basico da apresentacgdo
da proposta e o més anterior ao reajuste, compreendendo sempre o periodo de 12
(doze) meses, de acordo com a seguinte férmula:

PR =IMR x PA, onde:

IMM
PR = Preco Reajustado.
IMR = indice do IPCA-E (IBGE) do Més anterior ao Reajuste.
IMM = indice do IPCA-E (IBGE) do Més anterior ao Reajuste.
PA = Precgo anteriormente praticado.
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4.4

TRANSFERENCIA DO CONHECIMENTO

441

4.5

Ndo se aplica por ndo se tratar de contratacdo de desenvolvimento de softwares sob
encomenda no mercado de TIC.

DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

45.1

4.6

A CONTRATADA devera ceder ao TRE-RN, nos termos do artigo 111, da Lei n? 8.666/93,
concomitante com o art. 42, da Lei no. 9.609/1998, o direito patrimonial e a
propriedade intelectual, em carater definitivo e irrevogavel, dos resultados produzidos
em consequéncia desta contratacdo e eventuais aditivos, entendendo-se por resultados
quaisquer estudos, relatdrios, especificacbes, descricdes técnicas, protdtipos, dados,
esquemas, plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos cddigos dos
programas em qualquer midia, pdaginas na Intranet e Internet e qualquer outra
documentagdo produzida no escopo da presente contrata¢cdo, em papel ou em midia
eletronica.

MODELOS DE ANEXOS

4.6.1

Os modelos de documentos disponibilizados como anexos que poderao ser utilizados,
conforme o caso, sdo:

4.6.1.1 O Termo de Compromisso de Manutencdao de Sigilo, utilizado para obter o

comprometimento formal da CONTRATADA sobre o sigilo dos dados e informacées de
uso do CONTRATANTE, bem como respeito as normas de seguranga vigentes no
orgdo, a ser assinado pelo representante legal da CONTRATADA.

46.1.2 O Termo de Ciéncia, utilizado para obter dos empregados da CONTRATADA

diretamente envolvidos no projeto a ciéncia formal do Termo de Compromisso de
Manutencdo de Sigilo e das normas de seguranga vigentes na Instituicdo.

4.6.1.3 A Ordem de Servico, utilizado para solicitar formalmente a CONTRATADA a prestacdo

de servigo relativo ao objeto da contratacao.

4.6.1.4 O Termo de Recebimento Provisdrio, utilizado para declarar formalmente para a

CONTRATADA que os servicos foram prestados ou os bens recebidos, para posterior
analise das conformidades de qualidade, baseadas nos critérios de aceitacdao
definidos na contratacgao.

4.6.1.5 A Solicitagdo de Aplicacdo de Penalidade, utilizado para registrar formalmente as

solicitagcbes de penalidades a CONTRATADA, além de relatar fatos e problemas que
ensejaram a sua aplicac¢do.

4.6.1.6 O Termo de Recebimento Definitivo, utilizado para declarar formalmente para a

CONTRATADA que os bens recebidos, foram devidamente avaliados e atendem aos
requisitos estabelecidos na contratacao.
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Anexo Descricdo
A Termo de Compromisso de Manutencgao de Sigilo
B A
Termo de Ciéncia
C .
Ordem de Servico
D Termo de Recebimento Provisério
E Solicitacdo de Aplicagdo de Penalidade
F Termo de Recebimento Definitivo

5 MODELO DE GESTAO DA CONTRATAGAO

5.1 FORMAS DE SOLICITACAO

5.1.1 A Ordem de Servico (OS) é o instrumento formal de solicitagdo de prestagao de servicos.

5.1.1.1 A Ordem de Servico (OS) é o instrumento administrativo legal que autoriza a prestagdo
do servico e a qual servird de consulta base para fins de recebimento provisério,
definitivo e faturamentos.

5.1.2 As Ordens de Servico possuirdo os elementos exigidos em formulario préprio, conforme
apresentado através do Anexo C entretanto, eles poderdo ser alterados em virtude do
surgimento de necessidades técnicas e operacionais no decorrer da execucgdo
contratual.

5.1.3 Os servicos a serem executados deverdo ser precedidos de emissdao de Ordem de
Servico (0OS), que deve conter, quando couber:

5.1.3.1 A definicdo e a especificacdo dos servicos a serem realizados, assim como documentos
e diagramas, necessarios a execugao.

5.1.3.2 O volume de servicos a serem realizados, segundo as métricas definidas.

5.1.3.3 O cronograma das entregas e realizacdo dos servicos, incluidas todas as tarefas
significativas e seus respectivos prazos.

5.1.3.4 A identificacdo dos responsaveis pela solicitacdo do servico da drea demandante da
solucdo.

5.1.3.5 A ciéncia pelo preposto da CONTRATADA.

5.1.3.6 Outras informacgoes julgadas necessarias.

5.1.4 Devera haver pelo menos uma Ordem de Servico ou tantas quantas forem necessarias

para a consecucao do objeto contratado.
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5.2 CRITERIOS DE ACEITAGCAO

5.2.1 Os niveis de servigos sdo critérios objetivos definidos pelo CONTRATANTE e aceitos pela
CONTRATADA, compostos por indicadores e metas previamente definidos, para
avaliacdo do objeto deste Termo de Referéncia.

5.2.2 As reducges oriundas do descumprimento de niveis de servico serdo aplicadas a partir
do 32 (terceiro) més de efetiva prestacdo de servicos pela CONTRATADA.

5.2.2.1 No primeiro e segundo més, considerando-se a necessidade de adaptacdo da
CONTRATADA, a glosa serd convertida em adverténcia.

5.2.2.2 Os primeiros 120 (cento e vinte) dias apds o inicio da execugdo dos servigos serdo
considerados como periodo de estabilizacdo, durante o qual os resultados esperados e
os niveis de qualidade exigidos poderdo ser implementados gradualmente, de modo a
permitir a CONTRATADA realizar a adequagdo progressiva de seus servigos e alcancar,
ao término desse periodo, o desempenho requerido.

5.2.2.3 Esta flexibilizagdo, porém, sera restrita, onde a entrega dos servigos devera observar
0s seguintes prazos:

Item Descricao Atividade
Inicio Término
. A partir da assinatura do|120 (cento e vinte) dias a
1 Fase de Transicdo Termo de Aceite | partir da assinatura do
Definitivo da Fase de|Contrato
Planejamento
Servicos | Ativacdo da Central de Servigos de TIC e atendimento de 22 nivel

Para o 19 (primeiro) més de execucao:

— atingir, no minimo, 70% (setenta por cento) dos resultados esperados/niveis
de qualidade exigidos.

— Os prazos estabelecidos poderdo ser dilatados em até 30% (trinta por cento)

Para o 29 (segundo) més de execucdo:

— atingir, no minimo, 80% (oitenta por cento) dos resultados esperados/niveis
de qualidade exigidos.

— Os prazos estabelecidos poderdo ser dilatados em até 20% (vinte por cento)

Para o 39 (terceiro) més de execucdo:

— atingir, no minimo, 90% (noventa por cento) dos resultados esperados/niveis
de qualidade exigidos.

— Os prazos estabelecidos poderdo ser dilatados em até 10% (dez por cento)

A partir do 49 (quarto) més de execugao:

— atingir, no minimo, 100% (cem por cento) dos resultados esperados/niveis de
qualidade exigidos.

— Os prazos estabelecidos ndo poderao ser dilatados
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Item Descricao Atividade

Inicio Término

A partir da assinatura do|Término da  vigéncia
2 Fase de Operagdo Termo de Aceite | contratual
Definitivo da Fase de
Transicao

Servicos | Operacdo de uma Central de Servicos de TIC e suporte técnico remoto,
atendimento em 12 nivel, incluindo, todos os aspectos relacionados ao
gerenciamento de incidentes e requisicdes de servigos, com base nas melhores
praticas de Gerenciamento de Servicos de TIC recomendadas pela biblioteca

ITIL®.

Monitoramento, operacdo, documentacdo e suporte técnico aos usuarios finais
e nos itens de configuracdo, tais como microcomputadores, notebooks,
dispositivos méveis, periféricos, sistemas operacionais, aplicativos, agentes de
softwares especialistas, aplicacGes em uso, cabeamento estruturado e demais

elementos que compdem a infraestrutura de TIC da Justica Eleitoral

5.2.2.4 O ndo atingimento dos limites estabelecidos ensejardo na aplicacdo das sangoes
administrativas previstas no Contrato.

5.2.2.5 Caso haja prorrogacdo da vigéncia contratual, ndo haverda novo periodo de
estabilizacdo.

5.2.3 O TRE/RN solicitara a quantidade dos servicos a serem adquiridos por demanda,
conforme a necessidade atual existente e futura.

5.2.4 Os niveis de servigco serdo medidos para cada ocorréncia registrada no sistema.

5.2.4.1 As reducgdes serdo imputadas sobre o valor da respectiva ocorréncia/atendimento.

5.2.4.2 Cada ocorréncia registrada conterd indicacdo dos niveis de servicos aplicaveis ao
servico executado.

5.2.4.3 Ao final de cada periodo, a CONTRATADA tera direito de faturar os atendimentos
realizados e aceitos.

5.2.4.4 Atendimentos com pendéncias nao poderao ser faturados.

5.2.5 A frequéncia de afericdo e avaliagdo dos niveis de servico sera mensal, devendo a
CONTRATADA apresentar relatério de servicos ao CONTRATANTE.

5.2.5.1 Uma das entradas para o Gerenciamento do Nivel de Servico é o Catalogo de Servicos,
e uma das saidas sdo os Relatdrios de servicos (definicdo dada pela ITIL, versao 3).
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5.2.6 Devem constar neste relatdrio, entre outras informacdes:

5.2.6.1 As metas de niveis de servico.

5.2.6.2 As recomendacdes técnicas, administrativas e gerenciais para o préximo periodo.
5.2.6.3 As demais informacgdes relevantes para a gestao contratual.

5.2.6.4 A formatacdo do conteido e a forma de apresentacdo serdo acordadas entre as
partes.

5.2.7 Os servicos deverdo ser entregues pela CONTRATADA conforme as condicdes
estabelecidas (metas e indicadores) no Nivel Minimo de Servigo (NMS).

5.2.7.1 As metas “representam o minimo necessario” (defini¢do dada pela ITIL, versao 3).

5.2.7.2 Os indicadores “permitem a mensuracdo quantitativa da qualidade do servico
recebido”.

5.2.8 As metas devem ser medidas do primeiro ao ultimo dia de cada més.

5.2.9 A meta exigida representa o parametro de valor Exato, simbolizado pelo (=), Limite
Maximo, simbolizado pelo (<=) ou Limite Minimo, simbolizado pelo (>=) - que deve ser
alcancada pela CONTRATADA para cada um dos indicadores.

5.2.10 Os tempos serao contados a partir da solicitacdo do recebimento da solicitacdo.
5.2.11 Para mensurar esses fatores serdo utilizados indicadores.

5.2.11.1 Cada indicador sera quantificado com valores expressos numa determinada unidade
de medida, como por exemplo: percentuais, tempo medido em horas, minutos ou
segundos, niumeros que expressam quantidades fisicas, dias Uteis e dias corridos.

5.2.11.2 Os indicadores serdo medidos, avaliados e calculados a cada més de vigéncia do
Contrato, considerando a jornada diaria e o total de dias em cada més avaliado.

5.2.11.3 Para o calculo dos indicadores, deverdo ser utilizados dados extraidos do sistema
informatizado utilizado pelo TRE/RN, assim como serdo evidenciadas as metas
alcancadas.

5.2.12 A qualquer tempo, no decorrer da vigéncia do Contrato, os indicadores e respectivos
quantitativos de niveis de servicos poderdo ser revistos, acrescidos e/ou eliminados,
mediante acordo entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.

5.2.13 Ficam estabelecidos os seguintes itens como niveis de servico a serem cumpridos pela
CONTRATADA, com mensuracdo consolidada mensal e emissao de relatérios para sua
afericdo:

5.2.13.1 Resumo da TABELA DE TAREFAS:

5.2.13.1.1 As atividades de suporte técnico e atendimento de primeiro nivel e segundo nivel,
a usuarios de TIC, prestados pela Central de Servicos de TIC e pelas equipes de
servicos responsaveis, compreendem as descritas no ANEXO L, Item 5 (TABELA DE
TAREFAS — DESCRICAO).
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5.2.13.2 Resumo dos INDICADORES e METAS:

ITEM INDICADORES DE NiVEIS DE SERVICO META
1 indice de Inicio de Atendimento no prazo (lIA) >=90%
2 indice de Chamados Solucionados no prazo (ICS) >=90%

5.2.13.3 Resumo da Férmula de Calculo:

INDICADORES FORMULA DE CALCULO MEDIDA

1 I

1A Total de chamados com Inicio de Atendimento no prazo / %
Total de chamados abertos X 100

2 isc | Total de Chamados Solucionados no prazo / %

Total de chamados abertos X 100

5.2.13.4 O Indice de Inicio de Atendimento no prazo (IlA) mede a quantidade de chamados
que tiveram o inicio do atendimento (captura ou registro de previsao) em no maximo
30 (trinta) minutos.

5.2.13.5 O Indice de Chamados Solucionados no prazo (ICS) mede a quantidade de chamados
resolvidos conforme tempo maximo estabelecido no Catdlogo de Servicos de TIC
(calculado por meio da relagdo IMPACTO X URGENCIA = PRIORIDADE).

5.2.14 Acordo de Niveis de Servigos (ANS):

TAREFA DESCRICAO
Recepcionar, categorizar e priorizar todas as requisi¢des de servigos e incidentes
direcionados a area de TIC e atribuir para um técnico ou escalonar as requisicoes
1 de servicos ndo atendidas e os incidentes ndo solucionados pela Central de TIC,
para os responsaveis da STIC pelo atendimento de segundo nivel, com base nos
niveis de servigos acordados, contribuindo para a identificagdo do problema
Indicador | indice de Inicio de Atendimento no prazo (l1A)
- Mede a quantidade de chamados que tiveram o inicio da captura em no maximo
Descrigao . .
30 (trinta) minutos
Total de chamados com Inicio de Atendimento no prazo /
Medi¢ao
Total de chamados abertos X 100
Meta >=90%
Ocorréncia | Ndo cumprimento do tempo maximo estabelecido
Glosa Item 4.3.13.1
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TAREFA DESCRICAO
Atender as requisi¢cdes de servigos e resolver os incidentes quanto a instalagdo,
configuracdo, remocdo e orientacbes técnicas em relacdo ao uso de
2 funcionalidades e facilidades de sistemas, servicos informatizados e
equipamentos de informatica e seus suprimentos, no ambito da Justica Eleitoral
do Rio Grande do Norte
Indicador | indice de Chamados Solucionados no prazo (ICS)
Mede a quantidade de chamados resolvidos conforme tempo maximo
Descrigdo | estabelecido no Catdlogo de Servigos de TIC (calculado por meio da relagdo
IMPACTO X URGENCIA = PRIORIDADE)
L Total de Chamados Solucionados no prazo /
Medicdo Total de chamados abertos X 100
Meta >=90%
Ocorréncia | Ndo cumprimento do tempo maximo estabelecido
Glosa Item 4.3.13.1

5.2.15 A soma total das glosas aplicadas no acordo de qualidade ndo devera ser superior a
50% (cinquenta por cento) do valor do atendimento sobre o qual é aplicada.

5.2.16 A violagdo de qualquer um dos niveis de servico, definidos ao longo deste Termo de
Referéncia, so podera ser desconsiderada pelo CONTRATANTE quando for decorrente
de uma das seguintes ocorréncias:

5.2.16.1 Falha em algum equipamento de propriedade do CONTRATANTE.

5.2.16.2 Falha decorrente de procedimentos operacionais do CONTRATANTE.

5.2.16.3 Eventual interrupgdo programada, quando necessaria ao aprimoramento e a
implantacdo de adequacbes do servico, desde que previamente negociada e
autorizada pelo CONTRATANTE.
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5.3 PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPECAO

5.3.1 AVALIACAO DA QUALIDADE E DA ADEQUACAO DA SOLUCAO

5.3.1.1 Para a avaliacao de qualidade dos servigcos prestados serdao utilizados os seguintes
métodos:

ITEM ETAPA/FASE/ITEM METODO DE AVALIAGAO

1 indice de Inicio de Atendimento no prazo (lIA) Medicdo da quantidade de chamados que
tiveram o inicio da captura em no maximo
30 (trinta) minutos

2 fndice de Chamados Solucionados no prazo (ICS) Medicdo da quantidade de chamados

resolvidos conforme tempo mdaximo
estabelecido no Catdlogo de Servicos de
TIC (calculado por meio da relagdo
IMPACTO X URGENCIA = PRIORIDADE)

5.3.2 RECURSOS HUMANOS PARA GESTAO E FISCALIZACAO

5.3.2.1 O acompanhamento e a fiscalizacdo da execucdo do Contrato consistem na verificacao
da conformidade da prestacdo dos servicos e da alocacdo dos recursos necessarios,
com base nos critérios previstos neste Termo de Referéncia, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste e devem ser exercidos por representante do
CONTRATANTE, especialmente designado.

5.3.2.2 O acompanhamento e a fiscalizacdo da execucdo do Contrato deverdo ser realizados
pela equipe de gestdo do Contrato.

5.3.2.3 A gestdo do Contrato pelo CONTRATANTE sera realizada por profissionais do quadro
de servidores do TRE/RN.

5.3.2.4 S3o papéis e responsabilidades dos servidores do CONTRATANTE designados para
acompanhamento e fiscalizacdo dos servigcos contratados:

5.3.2.4.1 Gestor do Contrato

5.3.2.4.1.1 Elaborar e encaminhar a Pauta da Reunido Inicial para o Representante Legal e o
Preposto da CONTRATADA e os Fiscais Demandante/Técnico e Administrativo.

5.3.2.4.1.2 Convocar e realizar a Reunido Inicial do Contrato, entre a CONTRATANTE e
CONTRATADA, oportunidade em que serdo repassadas as informacdes e os
esclarecimentos necessarios, relativos a questGes operacionais, administrativas e
de gerenciamento do Contrato.

5.3.2.4.1.3 Analisar os desvios de qualidade e aderéncia e, se for o caso, solicitar as correcdes
a CONTRATADA ou encaminhar a autoridade competente a Solicitacdo de
Aplicacdo de Penalidade.

5.3.2.4.1.4 Solicitar saneamento das irregularidades a CONTRATADA, baseadas na informacao
sobre desvios em relacdo a legislacdo trabalhista, previdencidria e tributaria
apontados pelos fiscais, quando for o caso.

54



5.3.2.4.1.5 Indicar sancBes para aplicabilidade pela Area Administrativa, por meio da
Solicitacdo de Aplicacdo de Penalidades, descrevendo as ocorréncias e
fundamentando-as com base neste Termo de Referéncia, quando for o caso.

5.3.2.4.1.6 Encaminhar ao Preposto da CONTRATADA a Autoriza¢do para a Emissdao da Nota
Fiscal.

5.3.2.4.1.7 Contactar a CONTRATADA sobre a viabilidade de atendimento de eventual
alteracdo contratual, porventura solicitada pelos Fiscais Demandante/Técnico,
indicando a documentacao que devera acompanhar a resposta, em caso positivo.

5.3.2.4.1.8 Encaminhar Pedido de Alteragdo Contratual para a Area Administrativa, quando
for o caso.

5.3.2.4.1.9 Verificar a necessidade de nova contratagao, decorrente da impossibilidade de
alteracdo do atual Contrato ou da proximidade do término de sua vigéncia,
guando for o caso.

5.3.2.4.1.10 Comunicar o eventual encerramento antecipado do Contrato a CONTRATADA, e
indicar a necessidade de inicio das atividades de transicdo do Contrato, quando
for o caso.

5.3.2.4.2 Gestor do Contrato e Fiscal Demandante/Técnico
5.3.2.4.2.1 Elaborar e encaminhar a Ordem de Servico ao Preposto da CONTRATADA.

5.3.2.4.2.2 Elaborar o Termo de Recebimento Definitivo para fins de pagamento.

5.3.2.4.3 Fiscal Administrativo
5.3.2.4.3.1 Verificar a aderéncia do objeto aos termos contratuais.

5.3.2.4.3.2 Verificar regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias da CONTRATADA,
para fins de pagamento.

5.3.2.4.3.3 Encaminhar as irregularidades ao Gestor do Contrato, para verificar se sdo
sanaveis.

5.3.2.4.4 Fiscal Demandante/Técnico
5.3.2.4.4.1 Receber da CONTRATADA os itens especificados na Ordem de Servico.

5.3.2.4.4.2 Elaborar e assinar o Termo de Recebimento Provisdrio quando da entrega do
objeto resultante de cada Ordem de Servigo, e encaminhar para o Representante
Legal da CONTRATADA.

5.3.2.4.4.3 Identificar necessidades de eventual alteracdo contratual que pode ocorrer devido
a adequacdo qualitativa ou quantitativa do objeto ou em mudang¢a nos cenarios
interno ou externo.

5.3.2.4.4.4 Solicitar alteragdo contratual seja com base na Nota de Acompanhamento da
Execugdo de Contrato ou em mudanga nos cendrios interno ou externo, quando
for o caso.
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5.3.2.4.5 Fiscais Demandante/Técnico e Administrativo do Contrato

5.3.2.4.5.1 Avaliar a qualidade e a conformidade dos servicos realizados, de acordo com os
critérios de aceitagdo previamente definidos (as especificages do objeto).

5.3.2.4.5.2 Atestar a Nota Fiscal elaborada pela CONTRATADA, apds preencher a Nota de
Acompanhamento de Execu¢do para Pagamento.

5.3.2.45.3 A CONTRATADA deverd designar Preposto para representa-la junto ao
CONTRATANTE, sem que isso implique acréscimo aos precos contratados, o qual
deverd promover constantemente a verificacdo da conformidade dos servicos,
além da supervisdo e do controle de pessoal alocado na prestagdo dos servigos,
respondendo perante o CONTRATANTE por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por seus empregados na execu¢do de suas atividades contratuais,
cuidando inclusive do controle didrio da quantidade de UST realizada.

5.3.2.4.5.4 O preposto podera ser designado dentre os profissionais alocados na execug¢do de
Ordens de Servigo, desde que isso ndo impacte negativamente na realizagdo das
atividades demandadas.

5.3.2.4.5.5 A sua designac¢do devera acontecer na reunido inicial entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA a ser realizada em até 03 (trés) dias uteis apds a publicacdo do
Contrato.

5.3.2.5 O preposto terd como principais atribuicdes:

5.3.2.5.1 Receber e conferir, quanto aos prazos, completude e clareza, todas as Ordens de
Servigo.

5.3.2.5.2 Alocar os profissionais necessarios a execug¢do das Ordens de Servico, observando a
qualificacdo minima exigida na contratacgao.

5.3.2.5.3 Acompanhar a realizacdo das Ordens de Servico e manter informado o fiscal
administrativo do Contrato, sempre que demandado, quanto a execuc¢ao dessas.

5.3.2.5.4 Preparar os processos de faturamento, respondendo pela CONTRATADA quanto aos
possiveis atrasos, as multas, as glosas, aos pedidos de repactuacdo, aos impostos e a
outros elementos do faturamento.

5.3.2.5.5 Distribuir as tarefas entre os membros da equipe da CONTRATADA.

5.3.2.5.6 Participar, periodicamente, a critério do CONTRATANTE, de reunides de
acompanhamento das atividades referentes as Ordens de Servico em execucdo.

5.3.2.5.7 Realizar a gestdo, no que cabe a CONTRATADA, dos aspectos administrativos e legais
do Contrato.

5.3.2.6 A CONTRATADA devera designar formalmente substituto para o preposto em suas
auséncias e/ou impedimentos.

5.3.2.6.1 Caberd ao substituto as mesmas atribuicdes e responsabilidades do titular.

5.3.2.7 O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalizagdo
sobre os servigos.

5.3.2.8 As decisbes e providéncias sugeridas pela empresa ou julgadas imprescindiveis, que
ultrapassarem a competéncia do fiscal designado pelo CONTRATANTE, deverdo ser
encaminhadas a autoridade superior, para a ado¢do das medidas cabiveis.
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5.3.3 GARANTIA DE INSPECOES E DILIGENCIAS, SE APLICAVEIS

5.3.3.1 Poderdo haver inspecdes e diligéncias, acerca do objeto deste Termo de Referéncia,

caso necessario:

Tipo

Inspegdo da CONTRATADA

Finalidade |Verificar as condi¢Ges dos locais onde os servigos serdo prestados (visita

prévia)

Forma/Meio |Vistoria dos locais onde os servicos serdo realizados, no &mbito da Justica

Eleitoral do Rio Grande do Norte, onde a area de atuacdo envolve todos os
usudrios de TIC, inclusive os em transito, distribuidos entre o prédio Sede e as
outras Unidades existentes, nos horarios de funcionamento descritos nos itens
13.1.1.3e1.3.1.23

Tipo

Diligéncia pelo CONTRATANTE

Finalidade |Sanear eventuais irregularidades ou esclarecer duvidas

Forma/Meio |Solicitacdo por escrito, via e-mail ou postal, conforme descrito no item 4.2.1

5.3.4 DEMAIS ELEMENTOS

5.3.4.1 Nao se aplica.

5.4 VALORES/PROCEDIMENTOS PARA RETENGCAO OU GLOSA

54.1

5.5

Em ocorrendo infracdo contratual, a aplicacdo de san¢do administrativa por parte da
autoridade administrativa competente poderd ensejar glosa nos valores devidos a
CONTRATADA, quando do pagamento ao CONTRATANTE.

INFRAGCOES CONTRATUAIS/SANCOES ADMINISTRATIVAS

55.1

5.5.2

553

No caso da CONTRATADA falhar ou fraudar na execucdo da contratacdo, comportar-se
de modo inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedida de licitar e contratar com a
Unido e sera descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo
das multas previstas nesta contratacdo, do ressarcimento dos danos causados a
Administra¢do e das demais cominagdes previstas em lei.

As sancOes de adverténcia e impedimento para licitar e contratar com a Unido poderao
ser aplicadas a CONTRATADA com as multas convencionais e de mora, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

A CONTRATADA, durante a execugdao da contratacdo, ficard sujeita a adverténcia e
multa de mora, varidvel de acordo com sua gravidade.
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5.5.4 Para efeito de aplicacdo de san¢des administrativas, as infragdes contratuais cometidas
pela CONTRATADA serao classificadas, conforme o impacto na execug¢do contratual, em
03 (trés) niveis:

5.5.4.1 LEVE: falha contratual que, apesar de causar transtorno a execugdo normal da
contratacdo, ndo acarreta maiores consequéncias a sua finalidade, atribuindo-
se 01 (um) ponto para cada infragdo desse nivel.

5.5.4.2 MEDIA: falha que causa impacto a execucdo normal da contratacdo, sem, no
entanto, alterar sua finalidade, atribuindo-se de 02 (dois) a 05 (cinco) pontos
para cada infragdo desse nivel.

5.5.4.3 GRAVE: falha que impede a execucdo normal da contratacdo, desconfigurando
sua finalidade, atribuindo-se de 06 (seis) a 10 (dez) pontos para cada infragdo
desse nivel.

5.5.5 A autoridade competente podera utilizar a relagdo de pontuagao abaixo para aplicar as
san¢Oes administrativas previstas na contratacdo, de acordo com a pontuacgdo
acumulada decorrente das infragdes cometidas pela CONTRATADA durante a execuc¢ao
da contratagdo, considerando a tabela exemplificativa de infragbGes contratuais
constante no item 5.5.6:

Termos | Pontos Sancao
I 03a05 | Adverténcia
Il 06 a 07 | Multa de 1% (um por cento) do valor da contratacgdo
11 08 a 09 | Multa de 2% (dois por cento) do valor da contratagdo
v 10a 11 | Multa de 3% (trés por cento) do valor da contratagao
\Y 12 a 13 | Multa de 4% (quatro por cento) do valor da contratacdo
Vi 14 a 15 | Multa de 5% (cinco por cento) do valor da contratagao
Wl 16220 | Multa de 6% (seis por cento) até 10% (dez por cento) do valor
da contratacao
VIII Acima de | A mesma do termo VII, cumulada com:
20 Suspensdo tempordria de participacdo em licitacdo e
impedimento de contratar com a Administra¢do, por até 02
(dois) anos
Negativacdo junto ao SICAF e impedimento de contratar com a
Administragdo, por até 05 (cinco) anos
Rescisdo contratual
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5.5.6 Tabela de infragdes contratuais:

Nivel

Descri¢dao da infragdao contratual

Pontuacgao

LEVE

Prestar servico em ndo conformidade com o estabelecido
neste Termo de Referéncia, para a primeira ocorréncia
observada

Adverténcia

Ndo apresentar, previamente, a relacdo dos funcionarios que
serdo colocados a disposi¢do do TRE/RN

01

Ndo apresentar, previamente, a relagdo dos funcionarios que
fruirdo férias no periodo subsequente, assim como daqueles
que irdo substitui-los (plano de férias)

01

Ndo apresentar a documentagdo necessaria para instruir o
pagamento mensal

01

Entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados,
para sanar as inconsisténcias ou duvidas suscitadas durante a
anadlise da documentagdo exigida para o pagamento mensal

01

N&o substituir, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas
apos notificacdo, independente de justificativa, qualquer
profissional onde a atuagao, permanéncia ou comportamento
sejam considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatérios a disciplina da reparti¢cdo ou
interesse do servico publico, limitada a 05 (cinco) ocorréncias

01

N3do substituir, no prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas
apds notificacdo, independente de justificativa, qualquer
profissional onde a atuagdo, permanéncia ou comportamento
sejam considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatdrios a diligéncia ou desenvoltura
na execucao das atividades, limitada a 05 (cinco) ocorréncias

01

Ndo apresentar seus funcionarios, na execuc¢do dos servicos,
devidamente identificados por meio de crachds, com
fotografia recente

01

MEDIA

Recusar-se a  executar servico determinado pela
fiscalizacdo/gestdo, por servico e por dia, limitada 03 (trés)
ocorréncias

02

Ndo cumprir determinagdo formal ou instru¢do da
fiscalizacdo/gestdo, por ocorréncia, limitada a 03 (trés)
ocorréncias

02

Ndo zelar pelas instalagdes da Justica Eleitoral utilizadas, por
ocorréncia, limitada a 05 (cinco) ocorréncias

03

Prestar servico em ndo conformidade com o estabelecido
neste Termo de Referéncia, a partir da 22 ocorréncia, limitada
a 10 (dez) ocorréncias

04
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Nivel

Descri¢dao da infragdao contratual

Pontuagao

Nado apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, apds a assinatura
do Contrato e nas suas prorrogacdes, certificado de
treinamento dos profissionais postos a servico do TRE/RN

04

Ndo realizar, durante a vigéncia do Contrato, treinamento e
reciclagem, conforme necessidade de evolucdo tecnoldgica
dos profissionais alocados

04

Manter empregado sem qualificagdo para executar os servigos
contratados, por dia, limitada a 15 (quinze) dias

05

N3do finalizar o atendimento no prazo estabelecido nos niveis
de servico, por dia de atraso, limitada a 30 (trinta) dias

05

Nao apresentar atestado de antecedentes civil e criminal para
atuar nas instala¢des da Justica Eleitoral

05

Ndo apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias apds a
assinatura do Contrato, o LAUDO PERICIAL PARA
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

05

GRAVE

Suspender ou interromper, salvo motivo de forga maior ou
caso fortuito, os servicos contratuais por dia e por chamado
aberto, limitada a 05 (cinco) dias

06

Permitir situacdo que crie a possibilidade de causar ou
provocar dano fisico, lesdo corporal ou consequéncias letais,
limitada sua aplicagdo até o maximo de 03 (trés) ocorréncias

07

Ndo cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referéncia e de
Seus anexos, ndo previstos nesta tabela de multas, por
ocorréncia, limitado a 10 (dez) tipos de ocorréncias diferentes

08

Ndo cumprir os prazos definidos no item 6.5, Termo de
Referéncia, para mais de 10% (dez por cento) dos chamados
abertos no més de faturamento, limitado a trés meses
consecutivos

08

Descumprir niveis de servico em mais de 50% (cinquenta por
cento) das ocorréncias abertas no més de faturamento,
limitada a 03 (trés) meses consecutivos

08

N&o apresentar documentagdo para comprovagdo de possuir,
em seu quadro permanente de pessoal, profissionais com
cursos e certificagdes relacionados no item 8.3 — Qualificacdo
Técnica, neste Termo de Referéncia, por dia, limitada a sua
aplicagdo a 30 (trinta) dias

08

N3do manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse
do CONTRANTE ou de terceiros que tomar conhecimento em
razdo da execugdo do presente objeto

08

Realizar veiculagdo de publicidade acerca deste Contrato,
salvo se houver prévia autorizagdo do CONTRATANTE

08

Manter quadro de pessoal insuficiente para atendimento dos
servigos

08
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Nivel Descri¢ao da infragdo contratual Pontuagao

Utilizar as dependéncias do CONTRATANTE para fins diversos 08
do objeto do Contrato

N3o creditar os saldrios nas contas bancarias dos funcionarios, 09
em agéncias ou posto/correspondente bancério localizadas
nos municipios onde se der a execuc¢do do objeto do Contrato,
até o 52 (quinto) dia util do més subsequente a prestagao do
servigo

Ndo apresentar ao CONTRATANTE toda a legislagcdo Federal 09
atualizada, existente ou que venha a ser editada,
regulamentando as atividades contratadas, bem como
fornecer, anualmente, o acordo coletivo celebrado no
sindicato representativo das categorias contratadas

Retirar equipamentos dos prédios, sem a devida autorizagdo 09
da fiscalizagdo/gestédo

Ndo cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referéncia, e
seus anexos ndo previstos nesta tabela de multa, apds
reincidéncia formalmente notificada pelo érgao fiscalizador,
por tipo de ocorréncia, limitada a 03 (trés) ocorréncias
reincidentes do mesmo tipo ou ao somatério de 06 (seis)
ocorréncias reincidentes, independente do tipo

09

Ndo comprovar a quitacdo das obrigacOes trabalhistas (do
FGTS dos empregados, das contribuicdes sociais e
previdencidrias, bem como o pagamento de saldrio, vale-
transporte e do auxilio-alimentacao), no prazo de 10 (dez) dias 09
quando for solicitada pelo fiscal do Contrato, por dia e por
ocorréncia, limitada sua aplicacdo até o maximo de 30 (trinta)
dias corridos e 03 (trés) ocorréncias

Ndo cumprir toda a legislacdo aplicdvel a execucdo dos 10
servicos contratados, como também aqueles referentes a
seguranca e a medicina do trabalho, no que couber

Nao apresentar a garantia contratual ou sua complementacao, 10
se for o caso, no Termo de Referéncia, por dia, limitada sua
aplicacdo até o maximo de 07 (sete) dias

5.5.7 Sempre que houver os eventos acima listados, o CONTRATANTE emitira e encaminhara
a notificagdo a CONTRATADA, que tera prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir
da data de seu recebimento, para apresentar as justificativas em relacdo aos
respectivos eventos.

5.5.8 Caso ndo haja manifestacdo dentro desse prazo ou caso o CONTRATANTE entenda
serem improcedentes as justificativas apresentadas, deverd ser iniciado o processo de
aplicagdo das infragdes previstas.

5.5.9 Serd configurada a inexecuc¢do parcial da contratagdo, com as consequéncias previstas
em lei e neste instrumento contratual, caso os limites maximos estabelecidos na tabela
acima para a aplicacdo de multa de mora sejam extrapolados.
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5.5.10 Sera aplicavel, cumulativamente ou ndo com outras san¢des, multa convencional de
10% (vinte por cento) sobre o valor total da contratagdo, na ocorréncia de inexecugdo
total da contratacdo, e de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratacdo na
ocorréncia de inexecugdo parcial, reconhecendo, desde ja, a CONTRATADA os direitos
da Administracdo, nos termos do art. 77 da Lei n2 8.666/93.

5.5.11 As multas de mora e convencional por inexecugao parcial, quando aplicadas de forma
isolada ou concomitante, ndo ultrapassardo o limite de 10% (dez por cento) do valor
total da contratacdo celebrado.

5.5.12 Na aplicagdo das penalidades previstas nesta Clausula, a autoridade competente
podera se valer dos principios da proporcionalidade, da razoabilidade e da prevaléncia
e indisponibilidade do interesse publico, em decorréncia de circunstancias
fundamentadas em fatos e comprovados.

5.5.13 Se a CONTRATADA n3do recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 05
(cinco) dias uteis a contar da data da intimagdo para o pagamento, a importancia
podera ser descontada de créditos que a empresa porventura detenha da prdpria ou
de outras contratagdes com a administracdao, ou ajuizada a divida, consoante o § 32 do
art. 86 e § 12 do art. 87 da Lei n2 8.666/93, acrescida de juros moratérios de 0,5%
(meio por cento) ao més.

5.5.14 O CONTRATANTE promovera o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade
imposta a CONTRATADA.

5.5.15 O periodo de atraso sera contado em dias corridos.

5.5.16 Fica estabelecido que os casos omissos serdo resolvidos entre as partes contratantes,
respeitados o objeto do presente contrato, a legislacdo e demais normas reguladoras
da matéria, em especial as Leis n? 8.666/93 e n? 10.520/2002, aplicando-lhes, quando
for o caso, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicoes
do Direito Privado.

5.5.17 Os atos administrativos de aplicacdo das sanc¢des, com excecao de adverténcia e
multas de mora e convencional, serdo publicados resumidamente no Didrio Oficial da
Uniao.

5.6 EMISSAO DE NOTA FISCAL/PAGAMENTO

5.6.1 Detalhado no item 4.3.
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6 DADOS ORCAMENTARIOS

6.1 ORCAMENTO DETALHADO E CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

6.1.1 ORCAMENTO DETALHADO

Item

Servigos

1

Operagao de uma Central de Servigcos de TIC e suporte técnico remoto, atendimento
em 12 nivel, incluindo, todos os aspectos relacionados ao gerenciamento de
incidentes e requisicGes de servicos, com base nas melhores praticas de
Gerenciamento de Servicos de TIC recomendadas pela biblioteca /TIL®.

Monitoramento, operag¢do, documentacdo e suporte técnico aos usuarios finais e nos
itens de configuracgdo, tais como microcomputadores, notebooks, dispositivos moveis,
periféricos, sistemas operacionais, aplicativos, agentes de softwares especialistas,
aplicagcdes em uso, cabeamento estruturado e demais elementos que compdem a
infraestrutura de TIC da Justica Eleitoral

Periodo Contratual

Quantidade de
Meses

Quantidade (Média) Estimada
de USTs Mensal

Valor Total Estimado

Total

30 1.350 R$ 1.442.610,00 (*)

(*) Considerando o Custo Unitério Estimado da UST: R$ 35,62

Periodo Contratual

Quantidade de | Quantidade (Média) Estimada | Valor Total Estimado

Meses de Didrias Mensal
Total 30 4 R$ 22.800,00 (**)
0,5 R$ 1.575,00 (**)
4+0,5 RS 24.375,00 (**)

(**) Considerando o valor da didria de RS 190,00 e o valor da meia didria de R$ 105,00

MEMORIA DE CALCULO:

PROJEGAO DE ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE UST MENSAL CONSIDERANDO O PERIODO DO
CONTRATO DE 30 (TRINTA) MESES —JULHO/2021 A DEZEMBRO/2023

Periodo Ano Quantidade Quantidade de Quantidade de
de USTs Mensal USTs Anual
Meses Estimada Estimada
Jul a Dez/2021 |N3o Eleitoral 06 1.200 7.200
Jan a Dez/2022 |Eleitoral 12 1.500 18.000
Jan a Dez/2023 |N3o Eleitoral 12 1.200 14.400
Total 30 39.600 RS 1.410.552,00 (*)
Média UST: 1.320

(*) Considerando o Custo Unitario Estimado da UST: RS 35,62
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PROJEGCAO DE ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE UST MENSAL CONSIDERANDO O PERIODO DE
PRORROGAGAO DO CONTRATO DE 30 (TRINTA) MESES — JANEIRO/2024 A JUNHO/2026

Periodo Ano Quantidade Quantidade de Quantidade de
de USTs Mensal USTs Anual
Meses Estimada Estimada
Jan a Dez/2024 |Eleitoral 12 1.500 18.000
Jan a Dez/2025 |N3o Eleitoral 12 1.200 14.400
Jan a Jun/2026 |Eleitoral 06 1.500 9.000
Total 30 41.400 R$ 1.474.668,00 (*)
Média UST: 1.380

(*) Considerando o Custo Unitario Estimado da UST: RS 35,62

PROJEGAO DE ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE UST MENSAL CONSIDERANDO O PERIODO
TOTAL DO CONTRATO DE 60 (SESSENTA) MESES —JULHO/2021 A JUNHO/2026

Periodo/Ano Quantidade Quantidade de Quantidade de
de USTs Mensal USTs Anual
Meses Estimada Estimada
Jul a Dez/2021 |N3o Eleitoral 06 1.200 7.200
Jan a Dez/2022 |Eleitoral 12 1.500 18.000
Jan a Dez/2023 |N3o Eleitoral 12 1.200 14.400
Jan a Dez/2024 |Eleitoral 12 1.500 18.000
Jan a Dez/2025 |N3o Eleitoral 12 1.200 14.400
Jan aJun/2026 |Eleitoral 06 1.500 9.000
Total 60 81.000 RS 2.885.220,00 (*)
Média UST: 1.350

(*) Considerando o Custo Unitario Estimado da UST: RS 35,62

FONTE: Proposta Orgamentaria

Tabela Item 6.1.1 — Or¢amento Detalhado

Periodo Contratual Quantidade Quantidade de USTs | Valor Total Estimado
de Mensal (Média)
Meses Estimada
Total 30 1.350 RS 1.442.610,00 (*)

(*) Considerando o Custo Unitario Estimado da UST: RS 35,62
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6.1.2 CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

6.1.2.1 FONTE DE RECURSOS

Item Valor (RS) Fonte (Programa / Agdo)

1 1.442.610,00 02.122.0570.20GP.0024 — Julgamento de Causas e Gestdo
Administrativa no Estado do Rio Grande do Norte

Tabela Item 6.1.2 — Classificagdo Orgamentaria

6.2 CRONOGRAMA DE EXECUGAO FiSICA E FINANCEIRA

6.2.1 O cronograma foi definido considerando-se os seguintes parametros:

6.2.1.1 A demanda média de 1.200 (um mil e duzentos) USTs mensais, para um ano ndo
eleitoral, totalizando 21.600 (vinte e um mil e seiscentos) USTs, no periodo de 30
(trinta) meses.

6.2.1.2 A demanda média de 1.500 (um mil e quinhentos) USTs mensais, para um ano
eleitoral, totalizando 18.000 (dezoito mil) USTs, no periodo de 30 (trinta) meses.

6.2.1.3 O valor maximo de UST de RS 35,62 (média obtida a partir de pesquisa de mercado).

ITEM ENTREGA EXERCiCIO/ PERIODO | MESES | PERC UST VALOR (RS)
1 Por demanda 2021 —jul a dez 06 20% 8.100 288.522,00
2 Por demanda 2022 —jan a dez 12 40% 16.200 577.044,00
3 Por demanda 2023 —jan a dez 12 40% | 16.200 | 577.044,00
TOTAL 30 100% | 40.500 | 1.442.610,00

Tabela Item 6.2 — Cronograma de Execugao Fisica e Financeira

6.3 VIGENCIA DA CONTRATAGAO

6.3.1 O prazo de vigéncia contratual sera de 30 (trinta) meses, contados da data da sua
assinatura, independentemente de notificagdo de qualquer das partes ou aviso judicial
ou extrajudicial.

6.3.2 Encerrado o prazo de vigéncia contratual, havendo interesse da Administracdo e
atendendo a conveniéncia das partes, ele podera ser prorrogado com fundamento no
art. 57, inciso Il, da Lei n2 8.666/93, tendo validade e eficicia legal apds a publicacdo do
seu extrato no Diario Oficial da Unido, mantida a equacdo financeira do Contrato.

7 REGIME DE EXECUCAO DA CONTRATACAO

7.1 Execucdo indireta da contratacdo, no regime de EMPREITADA POR PRECO GLOBAL.
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8 CRITERIOS TECNICOS DE JULGAMENTO

8.1 ORGANIZAGAO DA PROPOSTA

8.1.1 As propostas deverdo ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade
com o instrumento convocatdrio, e conterdo todos os elementos que influenciem no
valor final da contratacdo, dentre os quais:

8.1.1.1 Precgos unitarios da UST e o global da proposta, conforme disposto no instrumento
convocatério.

8.1.1.2 Custos decorrentes da execucdo contratual, mediante preenchimento de planilha de
custos e formacao de precos, que deverd constar do instrumento convocatério.

8.1.1.2.1 A planilha de custos e formacdo de precos da licitante deverd ser entregue e
analisada apds a conclusdo da fase de lances, no momento da aceitacdo do lance
vencedor pelo pregoeiro, quando podera ser ajustada pelo proponente, se possivel,
para refletir corretamente os custos envolvidos na contratacdo, desde que ndo haja
majoracdo do prego proposto.

8.1.1.3 Indicacdo do sindicato, acordo, convencado coletiva ou sentenca normativa que rege a
categoria profissional que executara o servico, bem como a respectiva data base e
vigéncia, conforme Cddigo Brasileiro de Ocupagdes — CBO.

8.1.2 O prazo de validade da proposta comercial ndo poderd ser inferior a 90 (noventa) dias a
contar da data de abertura do certame licitatdrio.

8.1.3 As propostas apresentadas deverdo ser analisadas e julgadas de acordo com o disposto
nas normas legais vigentes, e ainda em consonancia ao estabelecido no instrumento
convocatério.

8.1.4 O instrumento convocatdrio deverd consignar que a apresentacao de propostas implica
na obrigatoriedade de cumprimento das disposi¢des nelas contidas, assumindo o
proponente o compromisso de executar os servicos nos termos definidos, em
conformidade com o estabelecido neste Termo de Referéncia.

8.1.5 A CONTRATADA responsabiliza-se pelo 6nus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos ou insuficiéncia de especificacdo de sua proposta,
devendo complementd-los, caso o previsto Inicialmente ndo seja satisfatério para o
atendimento ao objeto da licitacdo, onde:

8.1.5.1 Deve ser observado para os custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos para as despesas com despedida sem justa causa ou
com o quantitativo de vale-transporte.

8.1.5.2 Caso a proposta comercial apresente eventual equivoco no dimensionamento dos
guantitativos que favoreca a CONTRATADA, este sera revertido como lucro durante a
vigéncia da contratacdo, mas poderd ser objeto de negociacdo para eventual
prorrogagdo contratual.

8.1.6 Serdo desclassificadas as propostas que:
8.1.6.1 Contenham vicios ou ilegalidades.
8.1.6.2 Nao apresentem as especificacdes técnicas exigidas neste Termo de Referéncia.

8.1.6.3 Apresentem valores dos itens ou finais superiores ao maximo unitdrio mensal ou
anual, caso estabelecido pela CONTRATADA no instrumento convocatério.

8.1.6.4 Apresentem pregos que sejam manifestamente inexequiveis.
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8.1.6.4.1 Consideram-se precos manifestamente inexequiveis aqueles que,
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratacao pretendida.

8.1.6.4.2 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos,
desde que ndo contrariem instrumentos legais, ndo caracteriza motivo suficiente
para a desclassificacdo da proposta.

8.1.6.4.3 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderd ser efetuada diligéncia e
adotados, entre outros, os seguintes procedimentos:

8.1.6.4.3.1 Questionamentos junto a proponente para a apresentacdo de justificativas e
comprovagdes em relagao aos custos com indicios de inexequibilidade.

8.1.6.4.3.2 Verificacdo de acordos, convencdes coletivas ou sentencas normativas.

8.1.6.4.3.3 Levantamento de informagdes nos Ministérios do Trabalho e Emprego e da
Previdéncia Social e consultas as Secretarias de Fazenda Federal, Distrital,
Estadual ou Municipal.

8.1.6.4.3.4 Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares.

8.1.6.4.3.5 Pesquisas em orgdos publicos ou empresas privadas para verificacdo de contratos
da mesma natureza.

8.1.6.4.3.6 Pesquisa de preco com fornecedores dos insumos utilizados, tais como
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes.

8.1.6.4.3.7 Verificacdo de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente.

8.1.6.4.3.8 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por érgaos de
pesquisa.

8.1.6.4.3.9 Estudos setoriais.

8.1.6.4.3.10 Analise de solucdes técnicas e/ou condicdes excepcionalmente favoraveis que o
proponente detenha para a presta¢ao dos servicos.

8.1.6.4.3.11 Demais verificacdes que porventura se fizerem necessdrias.

8.1.6.5 Eventuais erros no preenchimento da planilha ndo sdao motivos para a desclassificacao
da proposta quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoracdo do
preco ofertado e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos
os custos da contratacao.
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8.2 MODALIDADE/TIPO DE LICITAGAO

8.2.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Juridico Nacional que
regulamenta o processo de aquisicdes para a Administragdo Publica, ou seja: Lei n2
8.666, de 21 de junho de 1993; Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n2 10.024
de 20 de setembro de 2019; e Instru¢cdo Normativa SLTI/MP n2 04, de 11 de setembro
de 2014 - SLTI.

8.2.2 Assim, entende-se que a modalidade de licitagdo devera ser PREGAO, a ser realizada na
forma ELETRONICA, do tipo MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM, com vistas a obter a
melhor proposta para a Administracao Publica.

8.3 CRITERIOS TECNICOS PONTUAVEIS (APENAS PARA MELHOR TECNICA OU TECNICA E
PRECO)

8.3.1 Nado se aplica.
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8.4 QUALIFICACAO TECNICA

8.4.1 REQUISITOS DE CAPACITACAO E EXPERIENCIA

8.4.1.1 A LICITANTE devera apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por
pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado, que comprove(m) a capacidade de
execucdo das atividades previstas neste Termo de Referéncia, tais como:

8.4.1.1.1 Experiéncia minima de 01 (um) ano de atuacdo em atividade de prestacdo de
servicos de atendimento a usudrio.

8.4.1.1.2 Experiéncia minima de 01 (um) ano de atuacdo em atividade de prestacdo de
suporte técnico de TIC, de atendimento de primeiro nivel em service e/ou help desk,
utilizando as melhores praticas do ITIL versdo 3, para pelo menos 500 (quinhentos)
usuarios.

8.4.1.1.3 Experiéncia minima de 01 (um) ano de atuagdo em atividade de prestacdao de
suporte técnico de TIC, em hardware, para pelo menos 500 (quinhentas) estagGes
de trabalho.

8.4.1.1.4 Experiéncia minima de 01 (um) ano de atuacdo em atividade de prestacdo de
suporte técnico de TIC, em software, internet e rede de microcomputadores.

8.4.1.2 No caso de atestado(s) emitido(s) por empresa da iniciativa privada, ndo serdo
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo
empresarial da empresa CONTRATADA.

8.4.1.3 A CONTRATADA devera apresentar todas as certificagdes e declaragdes, bem como
todas as qualificacGes e requisitos minimos de experiéncia de todos os profissionais
alocados para a execugao dos servigos objeto deste Termo de Referéncia.

8.4.1.4 Os atestados e documentos apresentados poderio ser diligenciados pelo TRE/RN, com
a finalidade de verificar a veracidade das informacgGes constantes nos mesmos.

8.4.1.4.1 Poderao ser exigidos todos os insumos (contratos, ajustes, ordens de servigo, ordens
de pagamento, notas fiscais, termos de aceite, planilhas, relatérios, graficos,
documentacdo de sistemas e ambiente operacional, sistemas informatizados, base
de dados, controle de versdo e outros) que comprovem a veracidade do contetdo
dos atestados.

8.4.1.4.2 Caso seja constatada divergéncia entre as informacbes atestadas e os servigos
efetivamente realizados, o atestado sera desconsiderado.

8.4.1.4.3 Caso fique caracterizada atitude inidonea da LICITANTE, esta estard sujeita as
penalidades previstas em lei.

8.4.1.5 O(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa juridica de direito publico ou
privado e conter nome (razdo social), CNPJ e endereco completo do respectivo
CONTRATANTE e da CONTRATADA, caracteristicas dos servicos realizados, data de
emissdo, nome, cargo, telefone e assinatura do responsavel por sua emissao.

8.4.1.6 No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, ndo serao
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo
empresarial da empresa proponente.

8.4.1.7 Serdo consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da proponente,
empresas controladas por ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham
pelo menos uma mesma pessoa fisica ou juridica que seja sdcia da empresa emitente
e da proponente.
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8.4.1.8 Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverdao ser entregues
acompanhados da traducdo para lingua portuguesa, efetuada por tradutor
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartério de
titulos e documentos.

8.4.1.9 Documentos de procedéncia estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa,
também deverdo ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em
cartério de titulos e documentos.

8.4.1.10 A regularidade do cadastramento e da habilitacdo parcial das licitantes perante o
SICAF sera verificada mediante consulta on-line ao sistema.

8.4.1.11 Caso algum dos documentos constantes do SICAF esteja irregular, a LICITANTE
deverd apresentar o documento que comprove sua regularidade.

8.4.1.11.1 Constitui meio legal de prova a verificacdo da regularidade nos sitios oficiais de
orgdos e entidades emissores de certidoes.

8.4.1.11.2 Caso o balango patrimonial apresente alguma irregularidade perante o SICAF ou,
embora regular, apresente indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC) menores que 01 (um), a licitante deverd encaminha-lo ao
pregoeiro acompanhada das demonstragdes contabeis do ultimo exercicio social, ja
exigiveis e apresentados na forma de lei, que comprovem a boa situagao financeira
da empresa, vedada a sua substituicdo por balancetes ou balangos provisorios,
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés)
meses da data de apresentac¢do da proposta.

8.4.1.11.2.1 Serdo considerados na forma da lei o balango patrimonial e as demonstragcdes
contdbeis assim apresentados:

8.4.1.11.2.1.1 Publicados em Diario Oficial.
8.4.1.11.2.1.2 Publicados em jornal de grande circulagao.

8.4.1.11.2.1.3 Por cépia registrada no drgdo de registro publico competente da sede ou
domicilio da LICITANTE.

8.4.1.11.2.1.4 Por copia extraida do Livro Didrio — devidamente autenticado no érgdo de
registro publico competente da sede ou domicilio da licitante — inclusive com
os Termos de Abertura e de Encerramento.

8.4.1.11.2.2 A analise da qualificagdo econdmico-financeira sera feita por servidores
qualificados designados pelo TRE-RN e avaliada pelos indices de Liquidez Geral
(LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverdao ser iguais ou
superiores a 01 (um):

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO
SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO
LC = _ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.4.1.11.2.3 As formulas deverdo estar devidamente aplicadas em memorial de calculos
juntado ao balango.
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8.4.1.11.2.4 A LICITANTE que apresentar resultado menor do que 01 (um), em quaisquer dos
indices — Liquidez Geral — LG, Solvéncia Geral — SG, e Liquidez Corrente — LC,
deverd possuir Patrimonio Liquido minimo correspondente a 10% do valor total
estimado da contratacdo, na forma dos §§ 22 e 32 do art. 31 da Lei n2 8.666/93.

8.4.1.11.2.5 Se necessdria a atualizacdo do balanco e do patrimonio liquido, deverd ser
apresentado, acompanhado desses documentos, o memorial de cdlculo
correspondente.

8.4.1.11.2.6 As demonstragBes contabeis deverdo apresentar as assinaturas do titular ou
representante da empresa e do contabilista responsavel, legalmente habilitado.

8.4.1.11.2.7 As demonstracdes contdbeis das empresas com menos de um exercicio social de
existéncia devem cumprir a exigéncia contida na lei, mediante a apresenta¢do do
Balango de Abertura ou do ultimo Balango Patrimonial levantado.

8.4.1.11.2.8 Poderdo ser exigidas das empresas, para confrontacdo com as demonstragdes
contabeis, as informagdes prestadas a Receita Federal.

8.4.1.12 Apresentar declaracdo de que contratard pessoas presas ou egressas do sistema
prisional, nos termos da Resolu¢do n2 307/2019 do Conselho Nacional de Justica —
CNJ, que trata da Politica de Atencdo a Pessoas Egressas do Sistema Prisional no
ambito do Poder Judicidrio, acompanhada de declaracdo emitida pela Secretaria de
Estado da Administracdo Penitenciaria, localizada na BR 101, km 0, Av Salgado Filho,
s/n, Bairro: Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59064-901, endereco eletronico:
dpcseaprn@gmail.com, contato telefénico: 9 8126-2084, observado o percentual de
pessoas fixado pelo art. 11 da referida Resolugao.

8.4.1.13 Os egressos do Sistema Prisional contratados para fins do cumprimento do Resolucao
n? 307/2019 — CNJ — devem obrigatoriamente possuir as mesmas qualificacdes
minimas profissionais exigidas para os demais profissionais.

8.4.1.13.1 A CONTRATADA devera apresentar justificativa documentada para a impossibilidade
de cumprimento da exigéncia de contratacdo de pessoas presas ou egressas do
sistema prisional, nos seguintes casos:

8.4.1.13.1.1 Caso ndo exista em determinado momento, segundo o 6rgdo de execucdo penal
da circunscricdo da capital, pessoas aptas a execucao de trabalho externo, ou;

8.4.1.13.1.2 Caso ndo seja possivel encontrar pessoas egressas do Sistema Prisional que
cumpram as exigéncias de qualificacdo profissional minimas deste Termo de
Referéncia.

8.4.1.13.2 No caso do item 3.2.32.1.1.2, se a justificativa for acatava pela Administracao, a
CONTRATADA ficara autorizada, temporariamente, a contratar profissional de fora
do Sistema Prisional, em razdo das qualificacdes minimas exigidas nesse Termo de
Referéncia serem tecnicamente indispensaveis para a execu¢do do objeto do
Contrato.

8.4.1.14 A CONTRATADA deve demonstrar a persisténcia das impossibilidades citadas no item
3.2.32.1.1, periodicamente, a cada 06 (sies) meses, por escrito.
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8.4.2 REQUISITOS DE QUALIFICAGAO DAS EQUIPES TECNICAS

8.4.2.1

8.4.2.2

8.4.2.3

Os servicos previstos objeto deste Termo de Referéncia deverdo ser realizados por
profissionais com perfis técnicos compativeis com cada atividade, ou seja, por
recursos especialistas habilitados, com base em cursos e certificagdes oficiais, e com
experiéncia em diagndstico proativo de problemas em ambientes complexos, com
capacidade técnica minima para atender a complexidade especificada no
procedimento.

Os cursos e certificacdes dos profissionais, deverdo ser comprovadas quando da
execucdo de ordem de servico que as exigirem, devendo ser anexada cdpia da
certificacdo na ordem de servico correspondente, sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE.

Os requisitos para cada perfil sdo apresentados a seguir:

8.4.23.1 PERFIL

OPERAGAO DE CENTRAL DE SERVIGOS

8.4.2.3.1.1 No minimo, formac&o técnica de nivel médio em Tl e/ou eletrbnica

8.4.2.3.1.2 No minimo, 40 (quarenta) horas de curso do Microsoft Windows Server

8.4.2.3.1.3 Experiéncia minima de 01 (um) ano de atuacdo em atividade de suporte

técnico de TIC, de atendimento de primeiro nivel em service e/ou help desk,
utilizando as melhores praticas do ITIL versdo 3, com utilizacdo de ferramenta

de apoio, de forma remota

8.4.2.3.1.4 Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no

atendimento, ou afins, com no minimo 08 (oito) horas de duragdo e que tenha

ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos

8.4.2.3.1.4.1 |Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na

linguagem escrita quanto na falada

8.4.2.3.1.4.2 |Habilidade de prestar atendimento ao usudrio com educacdo e presteza

visando sempre atender suas necessidades

8.4.2.3.1.4.3 |Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais

componentes

8.4.2.3.1.4.4 |Comportamento e ética para atendimento
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8.4.2.3.2

PERFIL
MONITORAMENTO DE APLICACOES, BANCOS DE DADOS E SERVIGOS,
REALIZACAO DE BACKUPS E RESTORES, EXECUGCAO DE PROCESSAMENTOS,
OPERACAO E CONFIGURAGAO DE REDE DE COMPUTADORES E SEUS ATIVOS,
INSTALAGAO DE SOFTWARES E EQUIPAMENTOS, CONFIGURAGAO DE
APLICACOES, ANALISE DE PERFORMANCES, DENTRE OUTRAS AGOES
PERTINENTES A INFRAESTRUTURA DE TIC

8.4.23.21

No minimo, formacdo técnica de nivel médio em Tl e/ou eletrbnica

8.4.2.3.2.2

Certificaggdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft
equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou titulo

equivalente ou superior) para Linux

8.4.2.3.2.3

Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no
atendimento, ou afins, com no minimo 08 (oito) horas de duragdo e que tenha

ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos

8.4.23.2.3.1

Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na

linguagem escrita quanto na falada

8.4.2.3.2.3.2

Habilidade de prestar atendimento ao usuario com educagdo e presteza

visando sempre atender suas necessidades

8.4.2.3.2.33

Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais
componentes

8.4.2.3.234

Comportamento e ética para atendimento
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8.4.2.33 PERFIL )
ACOMPANHAMENTO PARA SUPORTE PRESENCIAL DE EVENTOS E PLANTOES

8.4.2.3.3.1 No minimo, formac&o técnica de nivel médio em Tl e/ou eletrdnica

8.4.2.3.3.2 |Certificagdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft
equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou titulo
equivalente ou superior) para Linux

8.4.2.3.3.3 |Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no
atendimento, ou afins, com no minimo 08 (oito) horas de duracdo e que tenha
ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos

8.4.2.3.3.3.1 |Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na
linguagem escrita quanto na falada

8.4.2.3.3.3.2 |Habilidade de prestar atendimento ao usudrio com educacdo e presteza
visando sempre atender suas necessidades

8.4.2.3.3.3.3 |Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais
componentes

8.4.2.3.3.3.4 |Comportamento e ética para atendimento

8.4.2.3.4 PERFIL

ADMINISTRAGAO DE INFRAESTRUTURA DE SISTEMAS

8.4.2.3.4.1 Curso superior completo na area de Tl

8.4.2.3.4.2 |Certificacgdo RHCE ou Certificagdo LPIC-2 ou Especializagdo em Redes de
Computadores ou equivalente

8.4.2.34.3 |Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no
atendimento, ou afins, com no minimo 08 (oito) horas de duragdo e que tenha
ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos

8.4.2.3.4.3.1 |Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na
linguagem escrita quanto na falada

8.4.2.3.4.3.2 |Habilidade de prestar atendimento ao usudrio com educacdo e presteza,
visando sempre atender suas necessidades

8.4.2.3.4.3.3 | Habilidade de trabalhar em equipe, somando-se profissionalmente aos demais
componentes

8.4.2.3.4.3.4 | Comportamento e ética para atendimento
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8.4.2.3.5

PERFIL
ADMINISTRACAO DE BANCO DE DADOS

8.4.2.3.5.1 |Curso superior completo na area de Tl

8.4.2.3.5.2 |Certificacdo OCP (Oracle Certified Professional) em Administracdo de Banco de
Dados nas versdes 11 ou superior; ou Curso Oficial Oracle em Administracdo de
Banco de Dados nas versGes 11 ou superior; ou Especializagdo em Banco de
Dados; ou Especializacgdo em Big Data; ou Especializacgdo em Mineragdo de
Dados.

8.4.2.35.3 |Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no
atendimento, ou afins, com no minimo 08 (oito) horas de duracdo e que tenha
ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos

8.4.2.3.5.3.1 |Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na
linguagem escrita quanto na falada

8.4.2.3.5.3.2 |Habilidade de prestar atendimento ao usuario com educacdo e presteza,
visando sempre atender suas necessidades

8.4.2.3.5.3.3 |Habilidade de trabalhar em equipe, somando-se profissionalmente aos demais
componentes

8.4.2.3.5.3.4 |Comportamento e ética para atendimento

8.4.2.3.6 PERFI’I.

GERENTE TECNICO

8.4.2.3.6.1 No minimo, formacdo técnica de nivel médio em Tl e/ou eletrbnica

8.4.2.3.6.2 |Certificagdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft
equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou titulo
equivalente ou superior) para Linux

8.4.2.3.6.3 |Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no
atendimento, ou afins, com no minimo 08 (oito) horas de duracdo e que tenha
ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos

8.4.2.3.6.3.1 |Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na
linguagem escrita quanto na falada

8.4.2.3.6.3.2 |Habilidade de prestar atendimento ao usudrio com educacdo e presteza
visando sempre atender suas necessidades

8.4.2.3.6.3.3 |Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais
componentes

8.4.2.3.6.3.4 |Comportamento e ética para atendimento
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9 DECLARAGAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Declaro que este Termo de Referéncia foi elaborado com base nos Estudos Preliminares
constantes do processo administrativo eletrénico (PAE) n2 6321/2020.

Nata/RN, 09 de abril de 2021.

Integrante Demandante Integrante Técnico Integrante Administrativo

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Assinado de forma digital
DENILSON por DENILSON BASTOS

BASTOS DA DA SILVA:20024241
Dados: 2021.04.09
SILVA:20024241 g5:646-0300

Carlos Magno Rozario Camara Denilson Bastos da Silva Geisa Macedo de Morais
COINF/STIE SSI/COINF/STIE SETEC/COLIC/SAOF
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ANEXO A DO TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENGAO DE SIGILO

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, sediado na Av. Rui Barbosa, 215 —

Tirol, CEP: 59.015-290, em Natal/RN, CNPJ n.° 05.792.645/0001-28, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em <ENDERECO>, CNPJ N.2
<CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razdo do CONTRATO N2 XX/20XX, doravante denominado CONTRATO
PRINCIPAL, a CONTRATADA podera ter acesso a informacgdes sigilosas do CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condi¢des de revelacao dessas informacdes sigilosas,
bem como definir as regras para seu uso e protecdo;

CONSIDERANDO o disposto na Politica de Seguranca da Informacdo e Comunicacdo do
CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENCAO DE SIGILO, doravante
TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes clausulas e condicdes:

Clausula Primeira — DO OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condi¢Ges especificas para regulamentar as
obrigacGes a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informacgdes
sensiveis e sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por for¢a dos procedimentos necessarios
para a execucdo do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o
que dispde o Decreto 7.845 de 14/11/2012 — Salvaguarda de dados, informagdes, documentos e
materiais sigilosos de interesse da seguranca da sociedade e do Estado.

Clausula Segunda — DOS CONCEITOS E DEFINIGOES
Para os efeitos deste TERMO, sdo estabelecidos os seguintes conceitos e defini¢cdes:

Informagdo: é o conjunto de dados organizados de acordo com os procedimentos executados por
meios eletronicos ou n3o, que possibilitam a realizagdo de atividades especificas e/ou tomada de
decisdo.

Informagdo Publica ou Ostensiva: sdo aquelas cujo acesso é irrestrito, obtidas por divulgacdo
publica ou por meio de canais autorizados pelo CONTRATANTE.

Informacgbes Sensiveis: sdo todos os conhecimentos estratégicos que, em funcdo de seu potencial
no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econdmico, politico,
cientifico, tecnoldgico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros.

Informagdes Sigilosas: sdo aquelas cujo conhecimento irrestrito ou divulgagdo possam acarretar
gualquer risco a seguranca da sociedade e do Estado, bem como aquelas necessarias ao resguardo

da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas.

Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.
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Clausula Terceira — DAS INFORMAGOES SIGILOSAS
Serd considerada informacao sigilosa toda e qualquer informacao escrita ou oral, revelada a outra
parte, contendo ou n3o a expressdo confidencial e/ou reservada.

O termo “informacgao” abrangera toda informacao escrita, verbal, ou em linguagem computacional
em qualquer nivel, ou de qualquer outro modo apresentada, tangivel ou intangivel, podendo
incluir, mas ndo se limitando a: know-how, técnicas, especifica¢des, relatérios, compilagdes, cddigo
fonte de programas de computador na integra ou em partes, férmulas, desenhos, cdpias, modelos,
amostras de ideias, aspectos financeiros e econémicos, defini¢bes, informagdes sobre as atividades
do CONTRATANTE e/ou quaisquer informacdes técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou
n3o ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominadas INFORMACOES, a que diretamente ou
pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que lhe venham a
ser confiadas durante e em razdo das atuacGes de execugcdo do CONTRATO PRINCIPAL celebrado
entre as partes.

Paragrafo Primeiro — Comprometem-se as partes a nao revelar, copiar, transmitir, reproduzir,
utilizar, transportar ou dar conhecimento, em hipdtese alguma, a terceiros, bem como a ndo
permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execu¢do do CONTRATO
PRINCIPAL, em qualquer nivel hierdrquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer
alegacbes, faca uso dessas informagOes, que se restringem estritamente ao cumprimento do
CONTRATO PRINCIPAL.

Paragrafo Segundo — As partes deverdo cuidar para que as informacgdes sigilosas figuem restritas
ao conhecimento das pessoas que estejam diretamente envolvidas nas atividades relacionadas a
execucdo do objeto do CONTRATO PRINCIPAL.

Paragrafo Terceiro — As obrigacdes constantes deste TERMO n3o serdo aplicadas as INFORMACOES
que:

| — Sejam comprovadamente de dominio publico no momento da revelagao;

Il = Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente
TERMO;

Il — Sejam reveladas em razdo de requisicao judicial ou outra determinagdo vdlida do Governo,
somente até a extensdo de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de
protecdo pertinente e tenham sido notificadas sobre a existéncia de tal ordem, previamente e por
escrito, dando a esta, na medida do possivel, tempo habil para pleitear medidas de protegao que
julgar cabiveis.

Clausula Quarta — DOS DIREITOS E OBRIGACOES

As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informacao sigilosa revelada pela outra parte
exclusivamente para os propodsitos da execucdo do CONTRATO PRINCIPAL, em conformidade com o
disposto neste TERMO.

Paragrafo Primeiro — A CONTRATADA se compromete a ndo efetuar qualquer tipo de copia da
informacao sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE.

Paragrafo Segundo — A CONTRATADA compromete-se a dar ciéncia e obter o aceite formal da
direcdo e empregados que atuardo direta ou indiretamente na execu¢dao do CONTRATO PRINCIPAL
sobre a existéncia deste TERMO, bem como da natureza sigilosa das informacdes.
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| — A CONTRATADA devera firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o
cumprimento de todas as disposicdes do presente TERMO e dard ciéncia ao CONTRATANTE dos
documentos comprobatérios.

Paragrafo Terceiro — A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessarias a protecao
da informacgado sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelagdo a terceiros,
exceto se devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE.

Paragrafo Quarto — Cada parte permanecera como fiel depositaria das informacGes reveladas a
outra parte em funcdo deste TERMO.

| — Quando requeridas, as informacoes deverdo retornar imediatamente ao proprietario, bem como
todas e quaisquer cdpias eventualmente existentes.

Paragrafo Quinto — A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, coligadas, representantes,
procuradores, sécios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus
empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas a
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilizacao das
informacGes disponibilizadas em face da execu¢do do CONTRATO PRINCIPAL.

Paragrafo Sexto — A CONTRATADA, na forma disposta no paragrafo primeiro acima, também se
obriga a:

| — Nao discutir perante terceiros; usar; divulgar; revelar; ceder a qualquer titulo ou dispor das
informacGes, no territdrio brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, fisica ou juridica, e para
nenhuma outra finalidade que ndo seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido,
cumprindo-lhe adotar cautelas e precaucdes adequadas no sentido de impedir o uso indevido por
gualquer pessoa que, por qualquer razdo, tenha acesso a elas.

Il — Responsabilizar-se por impedir — por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os
custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas
derivadas — a divulgacdo ou utilizacdo das informagdes proprietdrias por seus agentes,
representantes ou por terceiros;

Il — Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgacdo,
caso tenha que revelar qualquer uma das informagdes, por determinacgdo judicial ou ordem de
atendimento obrigatério determinado por érgao competente; e

IV — Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terdo acesso as informagoes sigilosas.

Cldusula Quinta — DA VIGENCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogdvel e irretratavel, permanecendo em vigor desde a data
de sua assinatura até expirar o prazo de classificacdo da informacdo a que a CONTRATADA teve
acesso em razdao do CONTRATO PRINCIPAL.

Clausula Sexta — DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou confidencialidade das informagdes, devidamente comprovada, possibilitara
a imediata aplicacdo de penalidade prevista conforme disposi¢des contratuais e legislacdes em
vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisio do CONTRATO PRINCIPAL
firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA estara sujeita, por acdo ou omissdo, ao
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pagamento ou recomposicao de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as
de ordem moral, bem como as de responsabilidade civil e criminal, as quais serdo apuradas em
regular processo administrativo ou judicial, sem prejuizo das demais sancdes legais cabiveis,
conforme art. 87 da Lei n.. 8.666/93.

Clausula Sétima — DISPOSICOES GERAIS
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparavel do CONTRATO PRINCIPAL.

Paragrafo Primeiro — Surgindo divergéncias quanto a interpretacdo do disposto neste instrumento,
ou quanto a execucdo das obrigacdes dele decorrentes, ou constando-se casos omissos, as partes
buscardo solucionar as divergéncias de acordo com os principios da boa fé, da equidade, da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Paragrafo Segundo — O disposto no presente TERMO prevalecerda sempre em caso de duvida e,
salvo expressa determinacdo em contrario, sobre eventuais disposicdes constantes de outros
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informacgdes, tais como aqui
definidas.

Paragrafo Terceiro — Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua
concordancia no sentido de que:

| — O CONTRATANTE terd o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e
monitorar as atividades da CONTRATADA;

Il — A CONTRATADA deverd disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo
CONTRATANTE, todas as informacgdes requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL;

Il — A omissdo ou a tolerancia das partes em exigir o estrito cumprimento das condicGes
estabelecidas neste instrumento ndo constituird novagao ou renuncia, nem afetard os direitos, que
poderao ser exercidos a qualquer tempo;

IV — Todas as condi¢cdes, TERMOS e obrigacGes ora constituidos serdo regidos pela legislacdo e
regulamentacdo brasileiras pertinentes;

V — O presente TERMO somente podera ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas
partes;

VI — Alteragdes do numero, natureza e quantidade das informag¢des disponibilizadas para a
CONTRATADA nao descaracterizardo ou reduzirdo o compromisso e as obrigacGes pactuadas neste
TERMO, que permanecera valido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situacdes
tipificadas neste instrumento;

VIl — O acréscimo, complementacdo, substituicdo ou esclarecimento de que qualquer uma das
informacGes disponibilizadas para a CONTRATADA serdo incorporadas a este TERMO, passando a
fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma protecdo
descrita para as informacdes iniciais disponibilizadas, sendo necessaria a formalizacdo de TERMO
aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;

VIl — Este TERMO nao deve ser interpretado como criacdo ou envolvimento das Partes, ou suas
filiadas, nem como obrigacao de divulgar Informacdes Sigilosas para a outra Parte, nem como
obrigacdo de celebrarem qualquer outro acordo entre si.
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Clausula Oitava — DO FORO

O CONTRATANTE elege o foro da cidade de Natal/RN, onde estd localizada a sede do
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer duvidas originadas do presente TERMO, com renuncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condicGes, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
MANUTENCAO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um s6 efeito.

, de de 20
DE ACORDO
CONTRATANTE CONTRATADA
<Nome> <Nome>
Matricula: <Matr.> <Qualificagdo>
Testemunha 1 Testemunha 2
<Nome> <Nome>
<Qualificagdo> <Qualificagdo>
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ANEXO B DO TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE CIENCIA

Contrato N2:

Objeto:

Gestor do Contrato: Matr.:
Contratante (Orgdo):

Contratada: CNPJ:
Preposto da Contratada: CPF:

Por este instrumento, os funciondrios abaixo-assinados declaram ter ciéncia e conhecer a declaragdo de manutengdo de

sigilo e das normas de seguranga vigentes na CONTRATANTE.

, de de 20
CIENCIA
CONTRATADA
Funcionarios
<Nome> <Nome>

Matricula: <Matr.>

Matricula: <Matr.>

<Nome>
Matricula: <Matr.>

<Nome>
Matricula: <Matr.>

<Nome>
Matricula: <Matr.>

<Nome>
Matricula: <Matr.>

<Nome>
Matricula: <Matr.>

<Nome>
Matricula: <Matr.>

<Nome>
Matricula: <Matr.>

<Nome>
Matricula: <Matr.>

<Nome>
Matricula: <Matr.>

<Nome>
Matricula: <Matr.>
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ANEXO C DO TERMO DE REFERENCIA

ORDEM DE SERVICO

|

Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte

Ordem de Servico n2. 9999

Contrato n2. 99/9999 — Infraestrutura

PARTE 1 — ABERTURA, EXECUCAO e ALOCACAO

A ser preenchido pelo CONTRATANTE

1. DADOS DE ABERTURA DA ORDEM DE SERVICO

1.1 Unidade requisitante:

[Sigla — Nome da Unidade Requisitante]

[Nome do Requisitante]

1.2 Data de

abertura da

ordem de [dd/mm/aaaal
Servigo:

1.3 Fiscal técnico:

[Nome do Fiscal Técnico — responsavel pela abertura da Ordem de Servigo]

JjSigIa —Nome da Unidadﬁe do Fiscal Técnico]

(!
1.4 Classificagdo do servigo u Demanda u Suporte u Rotineira u Gerencial
solicitado:
1 1
| |sim* | INdo
1.5 Servico em garantia?
N2 Ordem de servigo sob ajuste: [9999]
1.6 Conta [Codigo da Conta]
* Anexar relatério de auditoria, se for o caso.
2. PERIODO DE EXECUCAO DA ORDEM DE SERVICO
[de dd/mm/aaaa a dd/mm/aaaa]
3. SERVICOS CONTRATADOS NA ORDEM DE SERVICO
3.1 ID . 3.3 Codig | 3.4 Descri¢ | 3.5 0| 3.6 Qtd.
Servigo 3.2 Tipo o' do bjetivo usT
[Demanda/Suporte/
1 [L-999]
Rotineira/Gerencial]
[Demanda/Suporte/
2 [Novo]
Rotineira/Gerencial]
3 [Demanda/Suporte/ [Similar +
Rotineira/Gerencial] L-999]
2.1.7 Quantidade total de UST estimada da Ordem de Servico:

! Cédigo do servico de acordo com o Catélogo de Servicos de TIC.

L: Demanda / Suporte / Rotineira / Gerencial

O servigo ndo previsto no catalogo podera ser identificado como:

| Similar + cddigo do servigo — quando for andlogo a uma atividade prevista;

| Novo — quando for novo, onde a quantidade de UST sera proposta pela CONTRATADA, em comum
acordo com o CONTRANTE.
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4. ALOCAGAO DE PROFISSIONAIS

4.1 Responsavel técnico
pela ordem de servico:

[Nome do Responsavel Técnico — responsavel pela Ordem de Servigo]

4.2 Data da designagao dos
profissionais a serem alocados:

[dd/mm/aaaal

4.3 Requisitos técnicos dos profissionais alocados:
1 [Perfil 1]
2 [Perfil 2]
3 [Perfil 3]

5. INFORMAGOES COMPLEMENTARES

[Informar quais serdo os critérios para aferir a qualidade quando da avaliagdo, padrdes utilizados, critérios de

desempenho, insumos necessdrios, check-list de validagao, etc.]

6. ANEXOS/REFERENCIAS

6.1 Tipo 6.2 Identificagdao do documento
Anexo [Documento 1]
Referéncia [Plano de Trabalho]
Referéncia [Documento 3]

7. APROVACAO/AUTORIZACAO DA EXECUCAO DA ORDEM DE SERVICO

7.1 Fiscal técnico

7.2 Fiscal administrativo

Aprovo os termos desta ordem de servigo.

[Nome do Fiscal Técnico]
Mat.: [N2 da matricula do servidor]
[Sigla da Unidade]

[Data]: [dd/mm/aaaa]l

Autorizo a execugdo desta ordem de servigo.

Encaminhe-se a contratada para providéncias subsequentes.

[Nome do Fiscal Administrativo]
Mat.: [N2 da matricula do servidor]
[Sigla da Unidade]

[Data]: [dd/mm/aaaa]l

A ser preenchido pela CONTRATADA

8. DADOS DE RECEBIMENTO PELA CONTRATADA

8.1 Responsavel pelo recebimento da ordem de servigo

Recebido.

Preposto

[Data]: [dd/mm/aaaa])
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A ser preenchido pelo CONTRATANTE

9. IDENTIFICACAO

9.1 Unidade requisitante:

[Sigla — Nome da Unidade Requisitante]

[Nome do Requisitante]

10. PERIODO EFETIVO DE EXECUCAO

[de dd/mm/aaaa a dd/mm/aaaa]

11. ENTREGAS REALIZADAS (INCLUINDO AS PARCIAIS)

11.2 N2
. recebimento da 11.3 Data
# 111 Entregas realizadas entrega parcial B T Qtd. HST/UST
(se houver)
1[Entrega 1] [REP n2 20] [dd/mm/aaaa]
1[Entrega 2]
1/[Entrega 3]
2.5 Quantidade total de HSTs/ USTs entregues: [xxx]
12. RESUMOS DAS SOLICITACGES DE MUDANCA REALIZADAS (SE HOUVER)
. 3.4 Qtd. de
# e Nusnhinero el 3.2 Data 3.3 Observagdes HST/UST do
ajuste
1
[dd/mm/aaaa])
2
[dd/mm/aaaa]
3
[dd/mm/aaaa])
3.5 Quantidade total de HST/UST ajustada:
3.6 Quantidade de HST/UST inicial:
3.7 Quantidade FINAL de HST/UST:
13. Dados de recebimento provisdrio dos servigos
4.1 Fiscal técnico:
4.2 Data do recebimento dos [Datal:
[Nome do Fiscal Técnico — responsavel pela abertura da servicos: [dd/mm/aaaa]

Ordem de Servigo]

14. Dados de avaliagdao de qualidade da ordem de servico
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14.1 O prazo estabelecido para a entrega dos servicos previstos na ordem de servico
pela contratada foi:

Cumprido Cumprido com atraso Ndo cumprido

Qtd. dias atraso: (atraso superior a 30 dias)

14.2 A contratada alocou profissionais com os perfis adequados para execug¢ao dos
servicos previstos nesta ordem de servico?

Sim Nao

14.3 Os servigos entregues estao dentro dos padrées de qualidade do CONTRATANTE?

Sim Nao

15. Informagdes complementares

16. Anexos/Referéncias

7.1 Tipo 7.2 Identificagao do documento

17. Observagdes quanto ao indicador de qualidade

8.1 Indicador de

conformidade: Conforme

8.2 Observagoes: 8.3 Prazo para ajustes:

18. Fechamento definitivo da ordem de servigo

9.1 Fiscal técnico 9.2 Fiscal administrativo

Apos avaliagdo técnica dos servigos prestados, frente ao  [De acordo.
solicitado inicialmente e previsto em contrato, aprovo a
presente ordem de servigo.

] . [Nome do Fiscal Administrativo]
[Nome do Fiscal Técnico]
Mat.: [N2 da matricula do servidor]

Mat.: [N2 da matricula do servidor]
[Sigla da Unidade]

[Sigla da Unidade]

[Data]: [dd/mm/aaaal

[Data]: [dd/mm/aaaal

86



ANEXO D DO TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

Contrato N2: OES / OFB N¢:

Objeto:

Contratante:

Contratada:

Por este instrumento, atesto, para fins de cumprimento do disposto no art. 73, incisos | e I,
alinea “a” da Lei n. 8.666/1993, que os servicos (ou bens), relacionados na OES ou OFB acima
identificada, foram recebidos nesta data e serdo objeto de avaliagdo quanto a conformidade
de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitacdo previamente definidos pelo
CONTRATANTE.

Ressalto que o recebimento definitivo desses servicos (ou bens) ocorrerd em até dias,
desde que ndo ocorram problemas técnicos ou divergéncias quanto as especificacoes
constantes do Termo de Referéncia/Projeto Basico correspondente ao Contrato supracitado.

FISCAL TECNICO DO CONTRATO

<Nome>
Matricula: <Matr.>

, de de 20
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SOLICITACAO DE APLICAGAO DE PENALIDADE

ANEXO E DO TERMO DE REFERENCIA

1 - IDENTIFICAGAO

OES / OFB N¢:

Contrato Ne:

Objeto:

Fase do Contrato:

Unidade:

Nome do Projeto:

Percentual (%) de
Conclusao:

2 - SOLICITAGAO DE APLICACAO DE PENALIDADE

Penalidade solicitada

Fundamento da Ocorréncia
(TR/PB):

3 - RELATO DOS FATOS

Descri¢ao:

[Descrever detalhadamente a(s) ocorréncia(s) que ensejard(do) a

aplicagdo de penalidade]

GESTOR

Encaminha-se a <nome da drea administrativa competente> para a adog¢do das providéncias que

entender oportunas.

de 20

<Nome>
Matricula: <Matr.>
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ANEXO F DO TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Contrato N2:

| OES / OFB Ne:

Objeto:

Contratada:

Gestor do Contrato:

Fiscal Demandante do

Contrato:

Por este instrumento, os servidores acima identificados atestam, para fins de cumprimento
do disposto no art. 73, incisos | e Il, alinea “b” da Lei n. 8.666/1993, que o(s) servigo(s) ou
bem(ns) integrantes da Ordem de Execucdo de Servico ou de Fornecimento de Bens,
respectivamente, acima identificada possui(em) qualidade compativel com a especificada no
Termo de Referéncia / Projeto Basico do Contrato supracitado.

[Indicar eventuais desconformidades, desde que dentre os niveis aceitdveis, para subsidiar
redugdo de valor quando da emissdo da nota fiscal, quando for o caso]

CONTRATANTE
Gestor do Contrato Fiscal Demandante
<Nome> <Nome>
Matricula: <Matr.> Matricula: <Matr.>
, de de 20
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ANEXO G DO TERMO DE REFERENCIA

PARQUE COMPUTACIONAL DO TRE/RN

Parque Computacional do TRE-RN

Item Descri¢cdo Total
1 Notebook Dell i5420 33
2 | Notebook HP 4430/6445/6535/6710 72
3 Notebook Lenovo Thinkpad EDGE 99
4 Notebook Apple 2
5 | Notebook Positivo Master N250 | 29
6 | Notebook Lenovo Thinkpad 14 SSD 120GB 30
7 Notebook Lenovo Thinkpad 14 HD 500GB 80
8 | Notebook recebido do TRE-PB 70
9 Notebook Daten DCM3A-4 84
10 | Notebook VAIO Fe 37
11 TOTAL 486
12 | Microcomputador HP 6500/8300 481
13 | Microcomputador DELL OptiPlex 790 120
14 Microcomputador Itautec Infoway SM330 107
15 | Microcomputador Lenovo M57P 138
16 | Microcomputador Positivo ISPE 100
17 | Microcomputador Daten DT02 149
18 | Microcomputador Apple 2
19 | Microcomputador HP ElietDesk 800GI SFF 173
20 | Microcomputador Lenovo MT-M6073-BA4 44
21 | Microcomputador UPD Daten DC2A 50
22 | Microcomputador Positivo Master D820 200
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23 | Microcomputador Positivo Master D8200 219
24 | Microcomputador Dell 7070 17 12
25 | Microcomputador HP Elitedesk 800G4 4
26 TOTAL 1799
27 | Monitor 1559
28 | Estabilizador 300VA 970
29 | Estabilizador 1000VA 424
30 | Nobreak 700VA 137
31 | Nobreak 1400VA 83
32 | Impressora Laser 246
33 | Impressora Multifuncional Laser 395
34 | Impressora Matricial 401
35 | Impressora Multifuncional Jato de Tinta 70
36 | Impressora Térmica 11
37 | Servidor de Impressao 182
38 | Switch 08 portas 610
39 | Projetor 29
40 | Telefone IP (VOIP) 273
41 | HD EXTERNO 10
42 | Tablet 15
43 | Apple iPad Air -
44 | Apple iPad Mini 5
45 | Gateway VPN 80
46 | Web Cam 4
47 | Microfone 70
48 | Apontador Laser para apresentagao -
49 | Caixa de Som 203
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ANEXO H DO TERMO DE REFERENCIA

PARQUE DE SOFTWARE DO TRE/RN

PARQUE DE SOFTWARE DO TRE/RN — QUANTIDADE DE LICENGAS DE USO

ITEM DESCRICAO QUANT.
1 |Abbyy Fine Reader 2
2 |Adobe Creative Cloud 1
3 |Adobe Creative Suite 3.0 Web Premium 1
4  |Adobe Creative Suite 3.0 Web Standard 2
5 |Adobe CS4 Web Premium Windows - Inglés (Upgrade) 1
6 |Adobe CS4 Web Standard Windows - Inglés (Upgrade) 1
7 |Adobe Design Premium Collection CS5 Full Ingles (Plataforma Apple) 1
8 |Adobe Dreamweaver CS3 7
9 |Adobe Dreamweaver CS4 10.0 2
10 |Adobe Dreamweaver CS5 1
11 [Adobe Fireworks CS3 9.0 1
12 [Adobe Incopy CS3 1
13 |Adobe Photoshop CS3 10 Windows - Portugués 1
14 |Adobe Photoshop CS4 11.0 Full Windows - Portugués 1
15 [Adobe Photoshop CS4 11.0 Windows - Inglés (Upgrade) 1
16 [Adobe Photoshop CS4 Windows - Portugués 1
17 [Adobe Photoshop CS5 1
18 |Adobe Premiere Pro CS4 4.0 Full Windows - Inglés 1
19 |Apple Aperture 3 Full 1
20 |Autodesk Autocad 2007 1
21 |Autodesk Autocad 2007 Upg from ACAD 2006 1
22 |Autodesk Autocad Revit Architecture Suite 2008 DVD Eng Upg From 2007 2
23 |Autodesk Autocad Revit Architecture Suite 2008 Trade In 2
24 |Autodesk Building Design Suite Premium 2015 New Eng-Port 1
25 |Autodesk Building Design Suite Premium 2015 New Eng-Port 1
26 |Corel Draw Graphics Suite 2017 SNGL User License 2
27 |Corel Draw Graphics Suite X3 1
28 |Corel Draw Graphics Suite X4 1
29 |Corel Draw X5 Full ( Plataforma Windows) 1
30 |Dicionario Eletrénico Web Aurélio 30
31 |Jaws Pro Jaws 2020 1
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32 |Microsoft Office 2000 Professional 2
33 |Microsoft Office 2000 Standard 150
34 |Microsoft Office 2003 Professional 28
35 |Microsoft Office 2003 Standard 222
36 |Microsoft Office 2007 Professional 2
37 |Microsoft Office 2007 Professional Plus 7
38 |Microsoft Office 2010 Professional 3
39 |Microsoft Office 2016 Home and Business 10
40 |Microsoft Office 2016 Pro Plus 1
41 |Microsoft Office 2019 4
42 |Microsoft Office 97 Professional 11
43 | Microsoft Office 97 Standard 201
44  |Microsoft Office XP Professional Portugués (OPEN LICENSE) 1
45 |Microsoft Office XP Standard (OPEN LICENSE) 6
46 |Microsoft Office XP Standard (OPEN LICENSE) 26
47 |Microsoft Professional 2007 2
48 |Microsoft Project Professional 2007 12
49 |Microsoft Project Server 2007 1
50 |Microsoft Project Server 2007 - CALS 15
51 |Microsoft System Center Configuration Manager 2007 Client 750
52 |Microsoft System Center Configuration Manager 2007 R3 + SQL Server 1
53 |Microsoft System Center Service Manager 2010 + SQL Server 1
54 [Microsoft System Center Service Manager 2010 Client 750
55 |Microsoft Vision Professional 2007 2
56 |Microsoft Windows 2008 Web Server 3
57 |Microsoft Windows Server (2008) 2016 R2 - CALS 596
58 |Microsoft Windows Server (2008) 2016 R2 - CALS 490
59 |Microsoft Windows Server (2012) - CALS 450
60 |Microsoft Windows Server (2008) 2016 R2 Datacenter 2
61 |Microsoft Windows Server (2008) 2016 R2 Datacenter 2
62 |Microsoft Windows Server (2008) 2016 Standard 6
63 |Microsoft Windows Server 2003 - CALS 300
64 |Microsoft Windows Server 2003 Enterprise 2
65 |Microsoft Windows Server 2003 Standard 10
66 |N-15_9 - EMC-C1005489452 -3U DAE 4
67 |Microsoft Windows Server 2008 Enterprise 1
68 |Powtoon Pro+ 3
69 |Red Hat Enterprise Linux Virtual Guest Premium 3
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70 |Red Hat Enterprise Virtualization For Servers 1
71 [1.05 Red Hat Enterprise Linux Serve Standardq| -
72 [Remote Protection Suite For VNX5300 1
73 |Volare - Software De Obras 1
74 |Zoom Conference 5

ANEXO | DO TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO DE GESTAO DE TIC — FUNCIONAMENTO DA CENTRAL DE SERVIGOS DE TIC

FUNCIONAMENTO DA CENTRAL DE SERVICOS DE TIC
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ANEXO J DO TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO DE GESTAO DE TIC - GERENCIAMENTO DE INCIDENTES
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PROCESSO

ANEXO K DO TERMO DE REFERENCIA

DE GESTAO DE TIC - GERENCIAMENTO DE REQUISIGOES DE SERVIGOS

GERENCIAMENTO DE REQUISIGAO DE SERVIGO
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ANEXO L DO TERMO DE REFERENCIA

CATALOGO DE SERVIGOS DE TIC

1 CONSIDERAGOES INICIAIS

1.1 O Catalogo de Servicos é “a expressao da capacidade operacional do provedor dentro do
contexto de um cliente ou de um mercado.

1.1.1 Cliente e usuarios sdo conceitos diferentes.

1.1.2 Cliente é a alta administracdo, os gestores dos servicos ou o Comité Diretivo de
Tecnologia da Informagdo e Comunicagao (CDTICC).

1.1.3 Usuarios sdo as pessoas que efetivamente utilizam o servigo no seu cotidiano.

1.2 O Acordo de Nivel de Servico é “a esséncia do Gerenciamento de Servigos, um Contrato
‘virtual’ entregue a organizacdo de TIC e seus clientes, buscando articular em detalhes
quais servicos serdo entregues, e quais as caracteristicas de qualidade e quantidade,
como performance e disponibilidade dos servicos” (definicdo dada pela ITIL, versdo 3).

1.2.1 A Information Technology Infrastructure Library — ITIL é um framework para as
“melhores praticas” de Gerenciamento de Servicos de TIC. A ITIL oferece uma
abordagem sistematica para a entrega de servicos de TIC com qualidade (definicdo
dada pela ITIL, versao 3).

1.2.2 Servico é definido como “um meio de entregar valor para o cliente através da facilitacdo
de resultados que os clientes desejam obter sem incorrer em especificos custos ou
riscos” (definicdo dada pela ITIL, versdo 3).

1.2.2.1 Servico ndo é sistema, solucdo ou infraestrutura. Servico é um conceito mais amplo.
Envolve tudo que é necessdrio a entrega do valor almejado pelo cliente.

1.2.2.2 O valor de um servico é medido pela sua utilidade (para que o servico existe —
conjunto de funcionalidades do servico) e sua garantia (como o servico € entregue pela
area de TIC — seguranga, disponibilidade, suporte, entre outros).

1.2.2.3 O valor do servico é definido pelo cliente, de acordo com a capacidade de prestacado
de servigcos da area de TIC e os custos que envolvem a entrega do valor — Acordo de
Nivel de Servico (ANS ou SLA, no idioma inglés). Em muitos casos, o usuario reconhece
o servigo através do nome do sistema. Neste caso, o nome do sistema é usado para
identificar o servigo.

1.3 O Catalogo de Servigos deve contemplar as a¢bes que drea de TIC realiza relacionadas
A0S Servigos.

1.4 Alguns atributos do servico ndo aparecerdo no Catalogo de Servicos publicado aos
usuarios.
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1.5 Existem dois Catdlogos de Servigco: o técnico (interno a area de TIC) e o do usuario
(publicado). Isso é definido através do publico-alvo das a¢Ges do servigo. Ele tem dois
aspectos: o Catadlogo de Servicos de negdcios e o Catalogo de Servicos técnico.

1.5.1 A particdo de negécio define como mapear os processos de negdcio criticos para
entregar servicos de TIC, e mantém os detalhes do relacionamento entre todos os
componentes, permitindo a visdo do cliente junto ao Catalogo de Servicos.

1.5.2 A particdo técnica é o aspecto do Portfélio de Servicos que ndo é visivel ao cliente,
contendo detalhes da composi¢do técnica do servico, permitindo a visdo do Catdlogo
de Servigos pelo provedor de servigos” (definicdo dada pela ITIL, versao 3).

1.6 Uma Equipe de Servico ndo é necessariamente um setor, mas um grupo de pessoas que
se recomenda estar encapsulada em um setor. Um setor pode conter uma ou mais
Equipes de Servico. Um técnico pode estar em uma ou mais Equipes de Servigo (neste
caso, recomenda-se que todas estejam no mesmo setor).

1.7 A Central de Servigos pode encapsular uma ou mais Equipes de Servigo (atendimento,
servigco de campo, atendimento remoto, por exemplo).

1.7.1 A Central de Servigos é uma fungdo que atende aos usuarios. Sem uma ‘Central de
Servicos’ (um ponto Unico de contato) para abertura e acompanhamento das
solicitagBes, o préprio usuario é quem precisa ter o conhecimento sobre qual equipe
era responsavel pela solucdo de seu problema.

1.7.2 A Central de Servicos “é uma unidade funcional com um ndmero de membros da equipe
gue estdo em acordo com a variedade de eventos de servico” (definicdo dada pela ITIL,
versdo 3). Ou seja, um grupo de pessoas especializadas e recursos necessarios para
realizar processos e atividades, onde cada fun¢do possui seu préprio corpo de
conhecimento, possibilitando uma otimizagdo sobre os resultados especificos.
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2 METODOLOGIA

2.1

2.1.1

2.1.2

2.1.3

2.14

2.2

2.3

2.4

O Catalogo de Servicos de TIC foi elaborado tomando-se por base os processos de
trabalho contidos na Cadeia de Valor do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Norte, que estd publicada no sitio de Intranet do TRE/RN', aprovada no Comité
Executivo de TIC (CETIC) em maio/2016, tendo sido adotadas as seguintes acdes,
objetivando a elabora¢do de uma tabela de servicos e de seus atributos (conjunto
elementar de atributos):

Identificacdo dos (macro) processos essenciais de negacio.

Identificagdo dos processos de apoio aos processos essenciais.
Identificacdo dos servigos de TIC que sustentam os processos de negdcio.
Identificacdo dos componentes do servigo (opcional).

No Plano Estratégico de Tecnologia da Informacdo e Comunicacdo (PETIC), para o
quingquénio 2016/2020, foi instituido o Indicador “Modelagem de Processos de TIC”, que
mede o quantitativo dos principais processos de trabalho e tem por objetivo garantir o
aprimoramento da area de TIC, por meio da padronizagdo e melhoria de seus processos
de trabalho, ficando a sua medicdo sob a responsabilidade do Comité Executivo de TIC
(CETIC).

Para fins de agrupamento do conjunto de processos internos da STIC, foram
convencionadas algumas divisdes, onde foi definido o PROCESSO DE GESTAO DE TIC 12
denominado de GERENCIAMENTO DO CATALOGO DE SERVICOS DE TIC e que tem como
objetivo planejar e controlar o catdlogo de servicos prestados pela area de TIC,
abrangendo a sua elaboracgdo, utilizagdo e manutencdo, com base nas boas praticas
preconizadas pela ITIL.

Considerando a diversidade de servicos especificos disponiveis, foram incluidos neste
catdlogo um conjunto dos servicos comuns prestados no ambito da Justica Eleitoral do
Rio Grande do Norte tratando-se, nesse caso, de rol ndo exaustivo e dindmico, cabendo
revisbes periddicas de forma a manté-lo sempre atualizado, a partir da estrutura
minima, tal como nome e nimero do servico, categoria, descricdo do servigo, gestor,
unidade responsdvel, tipo, publico-alvo, processo de negdcio sustentado pelo servico e
macroprocesso relacionado ao processo de negdcio, representada através de um
MODELO DE SERVICO.

99



3 MODELO DE SERVICO

Servigo:

<Nome do servigo e que o permite identificar unicamente>

<nUmero>

Categoria:

<Agrupamento de servigos com caracteristicas comuns>

Descri¢ao do servigo:

<Descricdo que explica o servigo e que delimita o escopo compreendido por ele. Se necessario,
deve conter o anti-escopo, que descreve o que ndo esta compreendido no servigo>

Gestor do servico:

Unidade:

<Responsavel por gerenciar um ou mais servigos, através de todo o seu
ciclo de vida, representando e identificando pontos de melhoria no
servigo>

<Sigla da unidade>

Tipo Publico-alvo:
<ldentifica se é um Incidente ou Requisicdo de Servigo> <Solicitante do
servigo>

Processo de negacio sustentado pelo servico: Macroprocesso relacionado ao processo de
negacio:

<Processos de negdcio que é sustentado pelo <Macroprocesso essencial, relacionado ao

servico> processo de negdcio, que é sustentado pelo
servigo>

<Processos de negdcio que é sustentado pelo <Macroprocesso essencial, relacionado ao

servico> processo de negdcio, que é sustentado pelo
servigo>
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4 CATALOGO DE SERVIGOS DE TIC — INFRAESTRUTURA

SERVICO DESCRICAO TAREFA
01 Substituicdo ou instalagdo de Estacdo de Trabalho (Desktop) D-001
02 Substituicdo ou instalagdo de Periféricos de Tl D-002
03 Acompanhamento para suporte presencial de Eventos e Plantoes D-003
04 Operacg3o da Central de Servigos de TIC (Service Desk) $-001
05 Resolugao dos chamados de suporte a usuarios $-002
06 Verificacdo e teste de equipamentos de Tl (emissdo de parecer técnico) S-003
07 Elaboragdo de Documentagdo Técnica (Base de Conhecimento) S-004
08 Resolugdo dos chamados de suporte a usuarios — baixa complexidade S-005
09 Configuragdo de acesso a rede de dados S-006
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5 TABELA DE TAREFAS — DESCRICAO

12 NIVEL
TAREFA DESCRICAO
1 Recepcionar, categorizar e priorizar todas as requisicdes de servicos e incidentes
direcionados a drea de TIC
Atender as requisi¢gdes de servigos e resolver os incidentes de forma remota, tais como o
suporte quanto a instalacdo e a configuracdo, além de orientacdes técnicas em relagdo ao
2 uso de funcionalidades e facilidades de sistemas e demais aplicativos, de equipamentos de
informatica e seus suprimentos, aplicando solugdo de contorno ou definitiva disponivel na
base de conhecimento
Escalonar as requisices de servicos ndo atendidas e os incidentes ndo solucionados pela
3 Central de Servigos de TIC para os responsaveis da STIC pelo atendimento de segundo e
terceiro niveis, com base nos niveis de servigos acordados
4 Contribuir para a identificagdao do problema
Monitorar, de forma continua, a situacdo das requisicGes de servicos e incidentes
5 registrados, acompanhando o progresso de atendimento e prestando informagdes aos
usuarios, quando necessario
6 Manter os usuarios informados sobre mudancas ocorridas nos niveis de servigos acordado
7 Encerrar as requisicdes de servicos e os incidentes, apds a confirmagdo da satisfacdo pelo
usudrio da solugdo definitiva ou de contorno aplicada
8 Fornecer informagdes padronizadas aos usudrios
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22 NiVEL

TAREF

DESCRICAO

Prestar suporte técnico da drea de TIC a equipe técnica de atendimento a usudrios
(Central de Servigcos de TIC), tanto por meio de central telefénica nas dependéncias
da JUSTICA ELEITORAL quanto via requisicdo de servicos através de sistema proprio,
correio eletrénico, acesso remoto e qualquer outra forma de comunicagdo
eletronica, implementada com base em uma equipe de campo alocada nas
dependéncias da JUSTICA ELEITORAL:

Prestar suporte técnico presencial da area de TIC, resolvendo os chamados
repassados pelas areas via sistema de controle adotado TRE/RN, dentro dos
parametros definidos para cada atendimento

Prestar o suporte técnico da area de TIC, compreendendo os servicos e atividades
inerentes aos sistemas operacionais adotados pela JUSTICA ELEITORAL para os
usuarios, pacotes de servicos para estagdes, ferramentas de acesso e comunicagdo
e aplicagdes de sistemas especificos, atualmente em uso, podendo ser modificado
em qualquer tempo a critério da JUSTICA ELEITORAL

Prestar suporte técnico da area de TIC nos itens de configuracdo, como
microcomputadores, notebooks, dispositivos moveis, periféricos (impressoras,
scanners, etc) e demais equipamentos de TIC e seus componentes internos, bem
como cabeamento estruturado e demais elementos que compdem a infraestrutura
deTIC

Prestar suporte técnico da area de TIC aos usuarios finais quanto a sistemas
operacionais, em producdo, aplicativos e agentes de softwares especialistas nas
estacOes de trabalho adotados pela JUSTICA ELEITORAL:

Verificar requisitos de instala¢do

Executar os procedimentos operacionais e de instalacdo de software em
conformidade com as documentagOes existentes e as boas praticas de
mercado

Realizar configuragdes necessdrias

Testar funcionamento do software

Detectar, analisar e resolver os problemas de funcionalidade, configuragdo e
parametrizacao

Prestar suporte técnico da area de TIC aos usuarios finais nos itens de configuracdo,
como microcomputadores, notebooks, dispositivos modveis, periféricos
(impressoras, scanners, etc) e demais equipamentos de TIC e seus componentes
internos, bem como cabeamento estruturado e demais elementos que compdem a
infraestrutura de TIC:
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22 NiVEL

Movimentar e remanejar equipamentos de TIC, incluindo conexdo fisica e
passagem de cabos por pisos e mesa

Instalar e configurar equipamentos de TIC e materiais de comunicacdo de dados

Verificar, instalar fisica/logica e trocar periféricos como scanners, impressoras e
componentes internos

Validar (incluindo o acompanhamento e registro) consertos efetuados por
assisténcias técnicas

Operar e testar redes, equipamentos de comunicacdo de infraestrutura, dados e
armazenamento fisico e ldgico

Acompanhar em tempo integral eventos, palestras, reunides, plantdes em horarios
diferenciados e finais de semana:

Prestar plantdo no local do evento, efetuar atendimento e suporte técnico
da drea de TIC, inclusive referente as duvidas para demandas de
microinformatica (microcomputadores, notebooks e periféricos, acesso e
conectividade de rede, compatibilizacdo de arquivos e outros)

Documentar, conforme padrdao do demandante, os servicos executados
incluindo relatdrio de atividades executadas

Implantar, manter e disponibilizar a documentacdo técnica dos processos e
procedimentos de servigos técnicos realizados:

Gerar e ajustar as documentagdOes técnicas e processos de trabalho, com
metodologias padronizadas, mantendo sempre atualizadas e nas ultimas
versdes

Registrar, em livros ou aplicacBes apropriadas, todas as ocorréncias de falhas
identificadas, correcdes, intervencdes, manutencdes e instalagées que cada
servigo for submetido

Gerar relatdrio de ocorréncias para todas as falhas de servicos classificados
pela JUSTICA ELEITORAL como criticos, com informacdes de causa e efeito,
providéncias e corre¢cdes aplicadas e recomendacbes sobre as licoes
aprendidas

Emitir parecer técnico para fins de verificacdo da conformidade das especificages
técnicas de equipamentos, softwares e consumiveis de informatica adquiridos pelo
TSE e/ou TRE/RN, objetivando o aceite técnico

Analisar e propor solu¢Ges adequadas para o ambiente computacional da JUSTICA
ELEITORAL, sob orientacdo da equipe de coordenacdo, geréncia e fiscalizagdo

Administracdo de Infraestrutura de Sistemas:

Prestar o suporte, configurar, customizar, parametrizar e implantar sistemas
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operacionais de redes visando manter a disponibilidade e a performance dos
sistemas

Configurar e administrar equipamentos de TIC, servidores de mensageria e
editoracdo eletronica, arquivos, aplicacdo, intranet, internet, extranet,
impressdo e outros de controles e de gestdo, além dos controladores de
dominio nos diversos ambientes operacionais da JUSTICA ELEITORAL

Manter a infraestrutura de rede, compreendendo os servicos e atividades
inerentes ao ambiente computacional da JUSTICA ELEITORAL (hardware e
software), no que diz respeito a sua infraestrutura de rede corporativa (fisica
e légica), servidores e estacGes de trabalho, administracio de rede e
segurancga fisica e ldgica, em ambientes operacionais, gerenciamento de
identidades, protocolos de comunicacdo e conexao, servicos de proxy e
antivirus, rede independente de armazenamento de dados e unidades
robdticas de backup com uso de ferramenta profissional corporativa,
roteadores e switches em varios niveis, atualmente em uso, podendo ser
modificado em qualquer tempo a critério da JUSTICA ELEITORAL

Parametrizar, operar e realizar auditoria técnica de rede

Manter e prestar o suporte a todo o ambiente de software basico de rede,
requerendo a realizacdo de estudos comparativos, testes e homologacao de
configuragdes

Operar, prestar o suporte e acompanhar os sistemas em produgdo

Prestar o suporte, configurar, customizar e parametrizar servidores de
aplicagdo, visando manter a disponibilidade e a performance dos sistemas

Implantar, configurar e parametrizar sistemas em servidores de aplicacdo

Anélisar “logs”, ferramentas e softwares corporativos, com anotagdes em
ferramentas apropriadas e geragdo de relatérios estatisticos

Administrar Banco de Dados:

Integrar informagdes

Administrar bases de dados

Monitorar e auditar os dados

Avaliar performance e de capacidade de banco de dados

Executar as atividades de planejamento, implantacdo, monitoramento,
controle, suporte e manutencao de bases de dados de sistemas, com o
objetivo de garantir o armazenamento, acesso, consisténcia, integridade,
disponibilidade e seguranca das informagdes utilizadas pelos usuarios
internos e externos da JUSTICA ELEITORAL
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22 NiVEL

Prestar o suporte técnico aos que desenvolvem sistemas com a utilizacao de
tecnologias, ferramentas e o banco de dados disponiveis no ambiente
existente

Manter as diversas bases de dados, compreendendo os servicos e atividades
inerentes a administracdo de Sistemas de Gerenciamento de Bancos de
Dados (SGBD) corporativos e auxiliares, tais como: ORACLE, PostgreSQL,
MariaDB/MySQL, atualmente em uso, podendo ser modificado em qualquer
tempo a critério da JUSTICA ELEITORAL.

Administrar dados e informacgdes

Desenvolver bases de dados corporativas

Manter e desenvolver rotinas para extragdo de dados e geragdo de relatérios
em ambiente baseado em bancos de dados relacionais e ndo-relacionais,
utilizando técnicas de mineragdo de dados, business-intelligence e big-data
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6 TABELA DE TAREFAS - LISTA DE ATIVIDADES

TIPO:
Custo Unitario em UST 1

Tarefa/Demanda: Objetivo:

Efetuar a substituicdo ou instalagdo da estagdo de trabalho
(microcomputador/notebook) de um usudrio final incluindo configuragdo
de perfil, migracdo de dados e sistemas e instalagdo em rede

Substituicdo ou instalagdao de Estagao de
Trabalho (Desktop)

01 | Elaborar  planejamento  com pré-requisitos  das
configuragdes e procedimentos a serem efetuados

0,1 horax| 0,1

02 B Movimentar fisicamente os equipamentos que serdo
utilizados

03 B Efetuar a instalagdo ou substituigdo do equipamento
incluindo o recolhimento do equipamento antigo (cabos e
acessorios), caso necessario, a cOpia dos arquivos,
configuragbes e demais dados, montagem e conexdes
fisicas e ldgicas necessarias como rede elétrica, cabeada,
instalagdo de imagem padrao do sistema operacional e
demais softwares, configuragdo de protocolos, itens de
rede, mapeamentos entre outros

04 B Documentar, conforme padrdo do demandante, os servicos
! P ! ¢ 0,1 horaxB 0,1
executados

(*) Baixa. Intermediaria. Mediana. Alta. Especialista.

0,2 horaxB 0,2

0,6 horaxB 0,6
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RESULTADOS ESPERADOS E NiVEIS DE QUALIDADE EXIGIDOS NiVEIS MiINIMOS DE SERVICO

(Iltem 5.2.13.2 do Termo de Referéncia)

(**)

1. Qualidade expressamente definida em contrato. Indicador 1: 1A

2. Entregar dentro do prazo e horario definido. Indicador 2: ICS

PRESSUPOSTOS E RESTRIGOES

1. Esta tarefa é valida para os ambientes Windows.

2. Caso o prazo ndo seja suficiente, devera, durante a fase de execugao, solicitar expansdo do mesmo e justificar os
motivos.

3. Quando a troca do equipamento ndo puder ser atendida por solicitagdo ou auséncia do usuario, a demanda poderd
ser suspensa apos histdérico e acordo com a area fiscalizadora.

4. A documentagdo deverd ser formatada conforme padrdes e modelos existentes e submetido para aprovagao.

5. Considera-se como requisito de instalacdo identificar e cadastrar o equipamento como item de Configura¢do do

sistema de gestdo de inventario de TIC do CONTRATANTE.

PERFIL PROFISSIONAL

O responsavel pela execugdo dessa tarefa deverd possuir, no minimo, formacgdo técnica de nivel médio em Tl e/ou
eletronica.

Certificagdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows
ou LPIC-1 (ou titulo equivalente ou superior) para Linux.

Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no atendimento, ou afins, com no minimo 08
(oito) horas de duracdo e que tenha ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos.

* Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na
falada.

* Habilidade de prestar atendimento ao usudrio com educagdo e presteza visando sempre atender suas
necessidades.

¢ Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.

e Comportamento e ética para atendimento.

(**) 1A = indice de Inicio de Atendimento no prazo. ICS = indice de Chamados Solucionados no prazo.
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TIPO:

Custo Unitario em UST 1

Tarefa/Demanda: Objetivo:
Efetuar a substituicdo ou instalagdo de periféricos de TIC como
impressoras, scanners, etc, incluindo configuragdo, instalagdo de drivers e
softwares e compartilhamento

Substitui¢cdo ou instalagdo de Periféricos
de TIC

01 | Elaborar  planejamento  com pré-requisitos  das
configuragGes e procedimentos a serem efetuados

0,1 horax| 0,1

02 B Movimentar fisicamente os equipamentos que serdo
utilizados

03 B Efetuar a substituicdo ou instalagdo do equipamento
incluindo o recolhimento do equipamento antigo (cabos e
acessérios), caso necessario, a configuracdo e a conexdo
fisica e légica

05 B Documentar, conforme padrdao do demandante, os servigos 0,1 hora x B 0,1
executados

(*) Baixa. Intermediaria. Mediana. Alta. Especialista

0,1 horaxB 0,1

0,2 horaxB 0,2

1. Qualidade expressamente definida em contrato. Indicador 1: lIA

2. Entregar dentro do prazo e horario definido. Indicador 2: ICS

1. Caso o prazo ndo seja suficiente, devera, durante a fase de execugdo, solicitar expansdo do mesmo e justificar os
motivos.

2. Quando a troca do equipamento ndo puder ser atendida por solicitagdo ou auséncia do usuario, a demanda podera
ser suspensa apos histérico e acordo com a area fiscalizadora. A documentacdo devera ser formatada conforme
padrdes e modelos existentes e submetido para aprovagao.

3. Considera-se como requisito de instalagdo identificar e cadastrar o equipamento como item de Configuragcdo do
sistema de gestdo de inventario de Tl do CONTRATANTE.

¢ O responsavel pela execugdo dessa tarefa deverd possuir, no minimo, formacdo técnica de nivel médio em Tl e/ou
eletronica.

e Certificagdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows
ou LPIC-1 (ou titulo equivalente ou superior) para Linux.

e Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no atendimento, ou afins, com no minimo 08
(oito) horas de duragdo e que tenha ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos.

e Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na
falada.

* Habilidade de prestar atendimento ao usuario com educacdo e presteza visando sempre atender suas
necessidades.

* Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.

Comportamento e ética para atendimento.

(**) 1A = indice de Inicio de Atendimento no prazo. ICS = indice de Chamados Solucionados no prazo.
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TIPO:
Custo Unitario em UST 1

Tarefa/Demanda: Objetivo:

Disponibilizar técnicos para acompanhamento em tempo integral (ou
parcial) de eventos (palestras, reunides, treinamentos, etc) e plantdes
em hordrios diferenciados, feriados e finais de semana.

Acompanhamento para suporte presencial
de Eventos e PlantGes

01 | Disponibilizar técnico com qualificagdo que deverd prestar
plantdo no local do evento, efetuar atendimento e suporte
técnico da area de TIC, inclusive referente as duvidas para

- (o . 0,8 horax | 0,8
demandas de microinformdtica (microcomputadores,
notebooks e periféricos, acesso e conectividade de rede,
compatibilizagdo de arquivos e outros)
02 | Documentar, conforme padrdo do demandante, os servigos
’ P ' ¢ 0,2 horax| 0,2

executados incluindo relatério de atividades executadas

(*) Baixa. Intermediaria. Mediana. Alta. Especialista.

1. Qualidade expressamente definida em contrato. Indicador 1: lIA
2. Atender todas as demandas de usudrios durante o evento. Indicador 2: ICS

1.  Estatarefa é valida para os ambientes Windows.
2. O custo apresentado serad por hora de plantdo realizado o qual deve coincidir com a quantidade de horas do
evento.

¢ O responsavel pela execugdo dessa tarefa devera possuir, no minimo, formacéo técnica de nivel médio em Tl e/ou
eletronica.

e Certificagdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows
ou LPIC-1 (ou titulo equivalente ou superior) para Linux.

e Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no atendimento, ou afins, com no minimo 08
(oito) horas de duragdo e que tenha ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos.

* Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na
falada.

* Habilidade de prestar atendimento ao usudrio com educagdo e presteza visando sempre atender suas
necessidades.

* Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.

Comportamento e ética para atendimento.

(**) NA = indice de Inicio de Atendimento no prazo. ICS = indice de Chamados Solucionados no prazo.
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TIPO:

Custo Unitario em UST 0,5

Tarefa/Demanda:

Operacgdo da Central de Servicos de TIC
(Service Desk)

Objetivo:

Central de Servicos de TIC: ponto Unico de contato instalado nas
dependéncias do TRE-RN para execug¢do de atividades de recebimento,
registro, analise, diagndstico, suporte técnico remoto e encerramento de
solicitagGes (incidentes e requisicdes) de usuarios internos e externos de
TIC, por meio da utilizacdo de sistema de gestdo de atendimento,
fornecido pelo Tribunal.

Registro das solicitagdes e realizagdo do atendimento de competéncia da
equipe de primeiro nivel em conformidade com a solicitacdo feita pelo
cliente e de acordo com os padrdes estabelecidos na base de

01 B

conhecimento do Service Desk.

Recepcionar, categorizar e priorizar todas as requisi¢oes
de servigos e incidentes direcionados a area de TIC.

Atender as requisicbes de servicos e resolver os
incidentes de forma remota, tais como o suporte quanto
a instalacdo e a configuragdo, além de orientagGes
técnicas em relagdo ao uso de funcionalidades e
facilidades de sistemas e demais aplicativos, de
equipamentos de informdtica e seus suprimentos,
aplicando solugdo de contorno ou definitiva disponivel na
base de conhecimento.

Escalonar as requisi¢cGes de servicos nao atendidas e os
incidentes nao solucionados pela Central de Servicos de
TIC para os responsdveis da STIC pelo atendimento de
segundo e terceiro niveis, com base nos niveis de servigos
acordados.

Contribuir para a identificacdo do problema.

Monitorar, de forma continua, a situagdo das requisicoes
de servigos e incidentes registrados, acompanhando o
progresso de atendimento e prestando informagGes aos
usuarios, quando necessario.

Manter os usudrios informados sobre mudancas
ocorridas nos niveis de servigos acordado.

Encerrar as requisi¢es de servigos e os incidentes, apds a
confirmagdo da satisfagdo pelo usudrio da solugdo
definitiva ou de contorno aplicada.

Fornecer informagdes padronizadas aos usuarios.

(*) Baixa. Intermediaria. Mediana. Alta. Especialista

0,5horaxB
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RESULTADOS ESPERADOS E NiVEIS DE QUALIDADE EXIGIDOS NiVEIS MiNIMOS DE SERVICO

(Item 5.2.13.2 do Termo de Referéncia)

(**)

0.

Qualidade expressamente definida em contrato Indicador 1: lIA

Indicador 2: ICS

PRESSUPOSTOS E RESTRICOES

1.

A Central de Servigos de TIC deverd operar em horario que contemple os expedientes da Sede e das Unidades

do TRE-RN, que, atualmente, funcionam nos dias Uteis, da seguinte forma:

*  Zonas Eleitorais da Capital e Interior, das 8 as 14h.

e Secretaria, de segunda a quinta-feira, das 13 as 19h; e na sexta-feira, das 8 as 14h.

* Havendo alteragdo no horario do Tribunal, a Central de Servicos de TIC devera se adequar a nova situagao.

A execucdo das tarefas contempla todo o periodo de atendimento do Service Desk, tais como:

*  Expediente de 8h as 19h.

*  Acompanhamento das Sessdes Plenarias nas 32 e 52 feiras até o término das sessdes.

*  Plant8es Extraordindrios das Sessdes Plendrias marcadas fora das 32 e 52 feiras.

e  PlantGes Extraordinarios de finais de semana e feriados em Eleicdes Suplementares, Ag¢éo global, MutirGes
Itinerantes, Plebiscitos e Referendos.

*  Periodo Eleitoral (incluindo finais de semana e feriados) compreendido entre 90 (noventa) dias que
antecedem as elei¢Ges até a data final para diplomacgao dos eleitos que ocorre em Dezembro.

*  Os plantdes deveram ser em regime de escala de revezamento, a ser providenciada pela CONTRATADA.

O atendimento sera comprovado por meio das ferramentas de registro de chamados, documentagdes,

relatdrios, indicadores, logs e comunicagdes.

Quando existir pendéncias que necessitem de informagGes complementares, ou alguma excecdo, a demanda

podera ser suspensa apos registro no histérico e acordo com a area fiscalizadora.

O atendente da Central de Servigos Service Desk ao receber um e-mail para abertura de chamado devera

registra-lo imediatamente. Exceto quando o atendente estiver realizando outra atividade de atendimento. Ao

término desta atividade, imediatamente, o novo chamado devera ser registrado.

Devem-se negociar prazos para chamados que comprovadamente ndo possam ser resolvidos dentro dos

limites contratuais.

As atividades do atendimento deverdo ser executadas por profissionais qualificados, no minimo 03 (trés)

pessoas no periodo de 8h as 14h, 02 (duas) pessoas no periodo de 14h as 19h.

PERFIL PROFISSIONAL

O responsavel pela execugdo dessa tarefa deverd possuir, no minimo, formagao técnica de nivel médio em Tl e/ou
eletrénica.

No minimo, 40 (quarenta) horas de curso do Microsoft Windows Server.

Experiéncia minima de 01 (um) ano de atuacdo em atividade de suporte técnico de TIC, de atendimento de
primeiro nivel em service e/ou service desk, utilizando as melhores praticas do /TIL versdo 3, com utilizagdo de
ferramenta de apoio, de forma remota.

Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no atendimento, ou afins, com no minimo 08
(oito) horas de duragdo e que tenha ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos.

Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na
falada.

Habilidade de prestar atendimento ao usudrio com educagdo e presteza visando sempre atender suas
necessidades.

Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.

Comportamento e ética para atendimento.

(**) 1A = indice de Inicio de Atendimento no prazo. ICS = indice de Chamados Solucionados no prazo.
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TIPO:
Custo Unitario em UST

usuarios.

Tarefa/Demanda:

Resolugao dos chamados de suporte a

Objetivo:

para cada atendimento

Dar suporte a técnicos da area de TIC, resolvendo os chamados repassados
pelas areas via sistema de controle adotado pelo CONTRATANTE, dentro
dos servigos do catdlogo de servicos de TIC e dos parametros definidos

(*) Baixa. Intermediaria. Mediana. Alta. Especialista.
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01 | Efetuar triagem das solicitagdes conforme tempo e
percentual previsto contratualmente, avaliando a demanda 0,1 hora x| 0,1
e atribuindo responsavel
02 | Capturar documentacdo técnica para solugdo e associar ao
P ¢ P s 0,1 horaxB 0,1
chamado
03 M Executar as rotinas de suporte conforme documentagdo
técnica rioridade, tempo e ercentual revisto
P »temp P prev 0,1 horaxB 0,1
contratualmente, avaliando a demanda e atribuindo
responsavel
04 | Registrar os servigos realizados 0,1 horaxB 0,1
05 A Verificar e testar o servigo 0,1 horaxB 0,1
06 | Atualizar ou incluir, quando inexistente, a documentagdo da
rotina utilizada para prestar o suporte, e submeter a area 0,1 horaxB 0,1
responsavel para aprovagao
07 M Concluir e fechar o chamado 0,1 horaxB 0,1




RESULTADOS ESPERADOS E NiVEIS DE QUALIDADE EXIGIDOS NiVEIS MiNIMOS DE SERVICO

(Item 5.2.13.2 do Termo de Referéncia)

(**)

1.

Qualidade expressamente definida em contrato Indicador 1: 1A
Indicador 2: ICS

PRESSUPOSTOS E RESTRICOES

1. Deve-se negociar prazos para chamados que comprovadamente ndo possam ser resolvidos dentro dos limites
contratuais.

2. Chamados solicitando servigos ou suporte que ndo estejam em conformidade com os modelos de servicos
adotados internamente ou que deveriam ser realizados por outros tipos de formuldrios deverdo ser
desconsiderados no computo total.

3. Caso o prazo ndo seja suficiente, devera, durante a fase de execugdo, solicitar expansdao do mesmo e justificar os
motivos.

4. Quando existir pendéncias que necessite de informagdes complementares ou quando ndo puder ser atendida por
solicitacdo ou auséncia do usuario a demanda poderad ser suspensa apos histérico e acordo com a area
fiscalizadora.

5. A documentagdo deverd ser formatada conforme padrdes e modelos existentes e submetido para aprovagao.

6. 0O atendimento sera comprovado apds o aceite da area de help desk.

PERFIL PROFISSIONAL

O responsavel pela execugdo dessa tarefa devera possuir, no minimo, formacgdo técnica de nivel médio em Tl e/ou
eletrénica.

Certificagdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows
ou LPIC-1 (ou titulo equivalente ou superior) para Linux.

Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no atendimento, ou afins, com no minimo 08
(oito) horas de duracdo e que tenha ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos.

* Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na
falada.

* Habilidade de prestar atendimento ao usuario com educagdo e presteza visando sempre atender suas
necessidades.

* Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.

* Comportamento e ética para atendimento.

(***) 11A = indice de Inicio de Atendimento no prazo. ICS = indice de Chamados Solucionados no prazo.
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TIPO:
Custo Unitario em UST 1

Tarefa/Demanda:

Verificagdo e teste de
equipamentos de TIC
(emissdo de parecer
técnico)

Objetivo:

Emitir parecer técnico para fins de verificagdo da conformidade das especificagGes técnicas
de equipamentos, softwares e consumiveis de informética adquiridos pelo TSE e/ou TRE/RN,
objetivando o aceite técnico.

Validar (incluindo o acompanhamento e registro) consertos efetuados por assisténcias
técnicas.

01 | Efetuar triagem das solicitagbes conforme tempo e
percentual previsto contratualmente, avaliando a demanda e 0,1 horax| 0,1
atribuindo responsavel
02 B Executar as rotinas de suporte conforme prioridade, tempo e
percentual previsto contratualmente, avaliando a demanda e 0,6 horaxB 0,6
atribuindo responsavel
03 | Verificar e testar o servigo 0,2 horaxB 0,2
04 B Concluir e fechar o chamado e submeter a area responsavel
N P 0,1 horaxB 0,1
para aprovagao

(*) Baixa. Intermediaria. Mediana. Alta. Especialista.
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RESULTADOS ESPERADOS E NiVEIS DE QUALIDADE EXIGIDOS NIVEIS MINIMOS DE SERVICO

(Iltem 5.2.13.2 do Termo de Referéncia)

(**)

1.

Indicador 1: IIA
Indicador 2: ICS

Qualidade expressamente definida em contrato

PRESSUPOSTOS E RESTRICOES

1.

Caso o prazo ndo seja suficiente, devera, durante a fase de execucdo, solicitar expansdo do mesmo e justificar os
motivos.

Quando existir pendéncias que necessite de informagdes complementares a demanda poderd ser suspensa apds
histérico e acordo com a area fiscalizadora.

A documentagdo deverad ser formatada conforme padrdes e modelos existentes e submetido para aprovagao.

O atendimento serd comprovado apds o aceite da area de help desk.

PERFIL PROFISSIONAL

O responsavel pela execucdo dessa tarefa deverd possuir, no minimo, formacg&o técnica de nivel médio em Tl e/ou
eletronica.

Certificagdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows
ou LPIC-1 (ou titulo equivalente ou superior) para Linux.

Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no atendimento, ou afins, com no minimo 08
(oito) horas de duragdo e que tenha ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos.

* Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na
falada.

* Habilidade de prestar atendimento ao usudrio com educacdo e presteza visando sempre atender suas
necessidades.

* Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.

Comportamento e ética para atendimento.

(**) 1A = indice de Inicio de Atendimento no prazo. ICS = indice de Chamados Solucionados no prazo.
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TIPO:

Custo Unitario em UST 1

Tarefa/Demanda:

Elaborag¢do de Documentagdo Técnica
(Base de Conhecimento)

Objetivo:
Gerar e ajustar as documentagdes técnicas e processos de trabalho, conforme
padrdo do CONTRATANTE.

Registrar, em livros ou aplicagGes apropriadas, todas as ocorréncias de falhas
identificadas, corregdes, intervengdes, manutengbes e instalagdes que cada
servigo for submetido.

Gerar relatério de ocorréncias para todas as falhas de servigos classificados
pela JUSTICA ELEITORAL como criticos, com informagdes de causa e efeito,
providéncias e corre¢bes aplicadas e recomendagbGes sobre as ligdes
aprendidas.

01 I Elaborar planejamento com pré-requisitos das configuracGes
. 0,1 hora x| 0,1
e procedimentos a serem efetuados
2 M rar j r mentago dcni r

0 Gerar e ajljléta as docume t.agoes téc . cas e processos de 0,6 hora x B 0,6
trabalho utilizando metodologias padronizadas

03 | Verificar e testar o a documentacdo 0,2 horax| 0,2

04 B Concluir e fe(jhar o chamado e submeter a area responsavel 0,1 hora x B 0,1
para aprovagdo

(*) Baixa. Intermediaria. Mediana. Alta. Especialista.
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RESULTADOS ESPERADOS E NiVEIS DE QUALIDADE EXIGIDOS NiVEIS MINIMOS DE SERVICO

(Item 5.2.13.2 do Termo de Referéncia)

(**)

1.

Indicador 1: lIA
Indicador 2: ICS

Qualidade expressamente definida em contrato

PRESSUPOSTOS E RESTRICOES

1.

Caso o prazo ndo seja suficiente, devera, durante a fase de execucdo, solicitar expansdo do mesmo e justificar os
motivos.

Quando existir pendéncias que necessite de informag¢des complementares a demanda poderd ser suspensa apoés
histdrico e acordo com a drea fiscalizadora.

A documentagdo deverd ser formatada conforme padrdes e modelos existentes e submetido para aprovagao.

O atendimento sera comprovado apds o aceite da area de help desk.

PERFIL PROFISSIONAL

O responsavel pela execugdo dessa tarefa devera possuir, no minimo, formacgéo técnica de nivel médio em Tl e/ou
eletronica.

Certificagdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows
ou LPIC-1 (ou titulo equivalente ou superior) para Linux.

Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no atendimento, ou afins, com no minimo 08
(oito) horas de duragdo e que tenha ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos.

e Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na
falada.

* Habilidade de prestar atendimento ao usudrio com educagao e presteza visando sempre atender suas
necessidades.

* Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.

Comportamento e ética para atendimento.

(**) 1A = indice de Inicio de Atendimento no prazo. ICS = indice de Chamados Solucionados no prazo.
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TIPO:

Custo Unitario em UST

15

Tarefa/Demanda:

Resolugdo dos chamados de
suporte a usuarios — baixa

complexidade.

Objetivo:

parametros definidos para cada atendimento.

a infraestrutura de TI.

validar

Controle, continuidade e conectividade. Atendimento de 22 nivel. Prestar suporte
técnico da area de Tl, resolvendo os chamados de baixa complexidade, repassados
pelas areas via sistema de controle adotado pelo Contratante, dentro dos

Prestar suporte nos itens de configuragdo, como microcomputadores, periféricos,
sistemas operacionais, cabeamento estruturado e demais elementos que compdem
Prestar suporte técnico aos usudrios finais dos
equipamentos, rede local e softwares de Tl de estacGes de trabalho, configuragdo
de estagcbes de trabalho para acesso ao dominio,
acompanhamento e registro)consertos efetuados por assisténcias técnicas.

(incluindo o

LISTA DE ATIVIDADES

01 | Receber solicitagdo, classificar e identificar prioridade.
Efetuar triagem das solicitagdes conforme tempo e | (13 horaxl| 0,2
percentual previsto contratualmente, avaliando a demanda e
atribuindo responsavel.
02 B Executar as rotinas de suporte conforme prioridade, tempo e
percentual previsto contratualmente, avaliando a demanda e 1,0 horax B 1,0
atribuindo responsavel.
03 B Verificar e testar o servigo 0,2 horax B 0,2
04 B Concluir e fechar o chamado 0,1 horaxB 0,1

(*) Baixa. Intermediaria. Mediana. Alta. Especialista.

119




RESULTADOS ESPERADOS E NiVEIS DE QUALIDADE EXIGIDOS NiVEIS MiNIMOS DE SERVICO
(Iltem 5.2.13.2 do Termo de Referéncia)

(**)

1. Qualidade expressamente definida em contrato Indicador 1: 1A
Indicador 2: ICS

PRESSUPOSTOS E RESTRIGOES

1. O atendimento sera comprovado apds o aceite da area de help desk.

2. Quando existir pendéncias que necessite de informagGes complementares e caso o usuario ndo esteja presente
a demanda podera ser suspensa apos histérico e acordo com o help desk ou com a area fiscalizadora.

3. Deve-se negociar prazos para chamados que comprovadamente nao possam ser resolvidos dentro dos limites
contratuais.

4. Chamados solicitando servigos ou suporte que ndo estejam em conformidade com os modelos de servigos
adotados internamente ou que deveriam ser realizados por outros tipos de formuldrios deverdo ser
desconsiderados no computo total.

5. A equipe fiscalizadora inserird, no minimo, um andamento em cada chamado, considerando o atendimento
como valido ou ndo, independentemente da analise realizada pelo help desk.

6. Estatarefa é valida para os ambientes Windows e Linux.

PERFIL PROFISSIONAL

* O responsavel pela execucdo dessa tarefa devera possuir, no minimo, formagdo técnica de nivel médio em Tl e/ou
eletronica.

e Certificagdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows
ou LPIC-1 (ou titulo equivalente ou superior) para Linux.

e Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no atendimento, ou afins, com no minimo 08
(oito) horas de duracdo e que tenha ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos.

* Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na
falada.

* Habilidade de prestar atendimento ao usudrio com educagdo e presteza visando sempre atender suas
necessidades.

* Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.

Comportamento e ética para atendimento.

(**) 1A = indice de Inicio de Atendimento no prazo. ICS = indice de Chamados Solucionados no prazo.
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TIPO:

Custo Unitario em UST

Tarefa/Demanda:

de dados.

Configuragdo de acesso a rede

Objetivo:

acesso a Rede do TRE/RN.

TRE/RN para acesso a rede.

Laptops,

Controle, continuidade e conectividade. Atendimento de 22 nivel. Configuragdo de

Criar, excluir, movimentar e manutencionar objetos do AD como contas, grupos,
politicas referentes a usudrios e maquinas (Desktops,
Smartphones) no Servidor Active Directory. Configuragdo de equipamentos do

Tablets e

LISTA DE ATIVIDADES

Receber solicitagdo, classificar e identificar prioridade.

Efetuar triagem das solicitagbes conforme tempo e
percentual previsto contratualmente, avaliando a demanda e
atribuindo responsavel.

0,13 horax |

Executar as rotinas de suporte conforme prioridade, tempo e
percentual previsto contratualmente, avaliando a demanda e
atribuindo responsavel.

0,6 horax B

Verificar e testar o servigo

0,1 horaxB

Concluir e fechar o chamado e submeter a drea responsavel
para aprovagao.

0,1 horaxB

(*) Baixa. Intermediaria. Mediana. Alta. Especialista.
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RESULTADOS ESPERADOS E NiVEIS DE QUALIDADE EXIGIDOS NIVEIS MINIMOS DE SERVICO

(Iltem 5.2.13.2 do Termo de Referéncia)

(**)

1.

Qualidade expressamente definida em contrato Indicador 1: 1A
Indicador 2: ICS

PRESSUPOSTOS E RESTRICOES

1.
2.

6.

O atendimento sera comprovado apds o aceite da area de help desk.

Quando existir pendéncias que necessite de informacSes complementares e caso o usudrio ndo esteja presente a
demanda podera ser suspensa apos histdrico e acordo com o help desk ou com a area fiscalizadora.

Deve-se negociar prazos para chamados que comprovadamente ndo possam ser resolvidos dentro dos limites
contratuais.

Chamados solicitando servigos ou suporte que ndo estejam em conformidade com os modelos de servigos adotados
internamente ou que deveriam ser realizados por outros tipos de formularios deverdo ser desconsiderados no
coOmputo total.

A equipe fiscalizadora inserird, no minimo, um andamento em cada chamado, considerando o atendimento como
vdlido ou ndo, independentemente da andlise realizada pelo SAC.

Esta tarefa é valida para os ambientes Windows, Linux, 10S, MAC OS e VMware.

PERFIL PROFISSIONAL

O responsavel pela execucdo dessa tarefa deverd possuir, no minimo, formacg&o técnica de nivel médio em Tl e/ou
eletrénica.

Certificacdo MCP (ou titulo de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows
ou LPIC-1 (ou titulo equivalente ou superior) para Linux.

Certificado de conclusdo de curso relativo a Qualidade e Exceléncia no atendimento, ou afins, com no minimo 08
(oito) horas de duragdo e que tenha ocorrido no maximo ha 02 (dois) anos.

* Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na
falada.

* Habilidade de prestar atendimento ao usuario com educacdo e presteza visando sempre atender suas
necessidades.

* Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.

Comportamento e ética para atendimento.

(**) 1A = indice de Inicio de Atendimento no prazo. ICS = indice de Chamados Solucionados no prazo.
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ZONA ELEITORAL

012 ZONA ELEITORAL

022 ZONA ELEITORAL
- NATAL

032 ZONA ELEITORAL
- NATAL

042 ZONA ELEITORAL

- NATAL

052 ZONA ELEITORAL

062 ZONA ELEITORAL

072 ZONA ELEITORAL

082 ZONA ELEITORAL

092 ZONA ELEITORAL

102 ZONA ELEITORAL

112 ZONA ELEITORAL

122 ZONA ELEITORAL

132 ZONA ELEITORAL

142 ZONA ELEITORAL

152 ZONA ELEITORAL

162 ZONA ELEITORAL

ANEXO M DO TERMO DE REFERENCIA

ENDERECOS DAS ZONAS ELEITORAIS

MUNICIPIO

NATAL

NATAL

NATAL

NATAL

MACAIBA

CEARA-MIRIM

SAO JOSE DE MIPIBU

SAO PAULO DO POTENGI

GOIANINHA

JOAO CAMARA

CANGUARETAMA

NOVA CRUZ

SANTO ANTONIO

TOUROS

SAO JOSE DO CAMPESTRE

SANTA CRUZ

ENDERECO

AV. RUI BARBOSA, S/N,
TIROL

AV. RUI BARBOSA, S/N,
TIROL

AV. RUI BARBOSA, S/N,
TIROL

AV. RUI BARBOSA, S/N,
TIROL

RUA OVIDIO PEREIRA,
10, ARACA

ALAMEDA DO V
CENTENARIO DO
BRASIL, 66, CENTRO

AV SENADOR JOAO
CAMARA, S/N, CENTRO

R. ANTONIO DE
OLIVEIRA AZEVEDO, 51,
CENTRO

RUA VIGARIO ANTONIO
MONTENEGRO, 353,
CENTRO

AV. ARTHUR FERREIRA
DA SOLIDADE, S/N,
ALTO DO FERREIRA

RUA GETULIO VARGAS,
109, CENTRO

R. PADRE NORMANDO
PIGNATARO DELGADO,
SN, FREI DAMIAO

RUA PROFESSOR
EDMILSON SEVERIANO
DE MELO, 95, CENTRO

RUA CEL. ANTONIO
ANTUNES, 59, CENTRO

PCA. SAO JOSE, S/N,
CENTRO

AV. LOURENCO DA
ROCHA, 122, CENTRO

CEP

59015290

59015290

59015290

59015290

59280000

59570000

59162000

59460000

59173000

59550000

59190000

59215000

59255000

59584000

59275000

59200000
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172 ZONA ELEITORAL

182 ZONA ELEITORAL

192 ZONA ELEITORAL

202 ZONA ELEITORAL

212 ZONA ELEITORAL

222 ZONA ELEITORAL

232 ZONA ELEITORAL

242 7ONA ELEITORAL

252 ZONA ELEITORAL

262 ZONA ELEITORAL

272 ZONA ELEITORAL

292 ZONA ELEITORAL

302 ZONA ELEITORAL

312 ZONA ELEITORAL

322 ZONA ELEITORAL

332 ZONA ELEITORAL

LAJES

ANGICOS

SAO TOME

CURRAIS NOVOS

FLORANIA

ACARI

CAICO

PARELHAS

CAICO

CAICO

JUCURUTU

ACU

MACAU

CAMPO GRANDE

AREIA BRANCA

MOSSORO

TV. RAIMUNDO DE
MELO, 174, CENTRO

RUA PEDRO MATOS, 81,

CENTRO

RUA LADISLAU GALVAO,

187, CENTRO
RUA MANOEL LOPES

FILHO, 922, WALFREDO

GALVAO

RUA FRANCISCO
CICERO, 14, CENTRO

RUA ADALBERTO BRAZ,

63, ARY DE PINHO

AV. DOM ADELINO
DANTAS, S/N -

COMPLEXO JUDICIARIO,

MAYNARD

R. MANOEL VIRGILIO DO

NASCIMENTO, S/N,
MARIA TERCEIRA

AV. DOM JOSE ADELINO

DANTAS, S/N -

COMPLEXO JUDICIARIO,

MAYNARD

AV. DOM JOSE ADELINO

DANTAS, S/N -

COMPLEXO JUDICIARIO,

MAYNARD

RUA BENJAMIN
CONSTANT, 135,
CENTRO

R. DOUTOR LUIZ
CARLOS, QD. F, LOTE
114/115, NOVO
HORIZONTE

RUA PEREIRA
CARNEIRO, 129-A,
CENTRO

RUA JOAQUIM LUCIO
PIMENTA, 18, ALTO DA

ESPERANCA

RODOVIA BR-110 KM 2,

ILHA

59535000

59515000

59400000

59380000

59335000

59370000

59300000

59360000

59300000

59300000

59330000

59650000

59500000

59680000

59655000

AV. ABEL COELHO, 1181, 59611300
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342 ZONA ELEITORAL

352 ZONA ELEITORAL

362 ZONA ELEITORAL

372 ZONA ELEITORAL

382 ZONA ELEITORAL

392 ZONA ELEITORAL

402 ZONA ELEITORAL

412 ZONA ELEITORAL

422 ZONA ELEITORAL

432 ZONA ELEITORAL

442 70ONA ELEITORAL

452 ZONA ELEITORAL

462 ZONA ELEITORAL

472 ZONA ELEITORAL

492 ZONA ELEITORAL

502 ZONA ELEITORAL

MOSSORO

APODI

CARAUBAS

PATU

MARTINS

UMARIZAL

PAU DOS FERROS

ALEXANDRIA

LUIS GOMES

SAO MIGUEL

MONTE ALEGRE

APODI

CEARA-MIRIM

PENDENCIAS

MOSSORO

PARNAMIRIM

ABOLICAO Il

AV. ABEL COELHO, 1181,

ABOLICAO I

R. FRANCISCO ROBERTO
CARLOS DE MORAIS, 89,

PEQUE
PRACA UBALDO

FERNANDES NETO, 212,

CENTRO
R. VALDEMAR IZIDIO

LIMA, S/N, PADRE JOSE

CRUZA

RUA DR. JOAQUIM
INACIO, 130, CENTRO

RUA PEDRO ABILIO, 271,

CENTRO

RUA RESPICIO JOSE DO

NASCIMENTO, 519,

PRINCESINHA DO OESTE

RUA PADRE ERISBERTO,
531, NOVO HORIZONTE

RUA ANITA FONTES, 58,

CENTRO

RUA CEL. JOAO PESSOA,

300, CENTRO

AVENIDA JUVENAL
LAMARTINE, 73, SALA
06, CENTRO

R. FRANCISCO ROBERTO
CARLOS DE MORAIS, 89,

PEQUE

ALAMEDA DO V
CENTENARIO DO
BRASIL, 66, CENTRO

RUA FRANCISCO
RODRIGUES, S/N,
CENTRO

AV. ABEL COELHO, 1181,

ABOLICAO Il

R. CAMPO FORMOSO,
50, LOTEAMENTO
SONHO VERDE,
CAJUPIRANGA

59611300

59700000

59780000

59770000

59800000

59865000

59900000

59965000

59940000

59920000

59182000

59700000

59565000

59504000

59670000

59156745
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512 ZONA ELEITORAL

522 ZONA ELEITORAL

532 ZONA ELEITORAL

542 ZONA ELEITORAL

582 ZONA ELEITORAL

622 ZONA ELEITORAL

632 ZONA ELEITORAL

642 ZONA ELEITORAL

652 ZONA ELEITORAL

672 ZONA ELEITORAL

682 ZONA ELEITORAL

692 ZONA ELEITORAL

SAO GONGALO DO AMARANTE

SAO BENTO DO NORTE

TANGARA

ACU

MOSSORO

JOAO CAMARA

PORTALEGRE

EXTREMOZ

PAU DOS FERROS

NiSIA FLORESTA

SANTA CRUZ

NATAL

RUA VEREADOR AILDO

MENDES DA SILVA, 834, 59290000

SAMBURA

R ADERBAL PEREIRA, 29,

CENTRO

PCA. MAJOR LULA
GOMES, 39, CENTRO

R. DOUTOR LUIZ
CARLOS, QD. F, LOTE
114/115, NOVO
HORIZONTE

AV. ABEL COELHO, 1181,

ABOLIGAO Il
AV. ARTHUR FERREIRA

DA SOLEDADE, ROD. RN-

120 S/N, ALTO DO
FERREIRA

R. DAMIAO MONTEIRO
DE SOUZA, 12, CENTRO

RUA ALMIRANTE
ERNESTO DE MELO
JUNIOR, 135, CENTRO

RUA RESPICIO JOSE DO

NASCIMENTO, 519,

PRINCESINHA DO OESTE

RUA WILDE DO
NASCIMENTO, S/N,
CENTRO

AV. LOURENCO DA
ROCHA, 122, CENTRO

AV. RUI BARBOSA, S/N,

TIROL

59590000

59240000

59650000

59611300

59550000

59810000

59575970

59900000

59164000

59200000

59015290
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PREGAO ELETRONICO N2 007/2021-TRE/RN — ANEXO Il

VALOR ESTIMADO

VALOR ESTIMADO N2 07/2021-SETEC/TRE/RN

Servigo de Suporte Técnico para Infraestrutura de Tecnologia da Informagao e Comunicagao (TIC)

Valor Estimado

Meia-didria. Estima-se, para o0
periodo da  contratacdo, a
necessidade de 30 meias-diérias,
cujo valor unitario deve ser
detalhado na proposta de pregos.

(meia-diaria)

Item | CATSER Especificagdo minima Unidade Quantidade (R$)
1 26980 Unidade 30 1.436.940,00
Prestagdo de servigos de suporte A
técnico &  infraestrutura  de (més)
Tecnologia da Informacdo e
Comunicacdo (TIC), compreen-
dendo atendimento de 1° e 2°
niveis, conforme especificacbes e
condi¢cbes previstas no Termo de
Referéncia  (quantidade  média
estimada de 1.350 USTs mensal)
Unidade 120 RS 29.246,14
Diéria. Estima-se, para o periodo da (didria)
contratacdo, a necessidade de 120
diarias, cujo valor unitario deve ser
detalhado na proposta de pregos.
Unidade 30 R$ 4.040,58

Valor Total Estimado (Item 1): RS 1.470.226,72




PREGAO ELETRONICO N2 007/2021-TRE/RN — ANEXO IlI

MINUTA DE CONTRATO

eI
PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato n2 5/2021-TRE/RN
Ref.: Pregdo Eletrénico n? (-numeragdo-)/2021-TRE/RN
Processo Administrativo Eletrénico n? 2240/2021-TRE/RN

Contratacdo de empresa especializada para prestacdo de servigos
de suporte a equipes de gestdo de infraestrutura tecnolégica que
entre si fazem o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - TRE/RN e a empresa (-RAZAO SOCIAL DA
CONTRATADA-).

Pelo presente instrumento, de um lado a UNIAO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ n2 05.792.645/0001-28), doravante denominado
CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, n2 215, Tirol, Natal/RN, CEP 59015-290, neste ato
representado por seu Diretor-Geral, titular ou substituto legal, no uso de suas atribui¢des, e do outro lado a
empresa (-RAZAO SOCIAL DA CONTRATADA-), (CNPJ: (-CNPJ-)), com sede na (-enderego: logradouro,
numero, bairro, cidade, UF), (Telefone: (-DDD-niimero-); E-mail: (-endereco eletrénico-)), doravente
denominada CONTRATADA, neste ato representada por (-Nome do Representante Legal-), CPF (-n2 CPF-
), Carteira de Identidade n? (-n? RG-Emitente-), considerando as disposicOes estabelecidas na Lei n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes, firmam o presente contrato, mediante as seguintes cldusulas
e condicdes:

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestacdo de servico de suporte as equipes de gestdo de
infraestrutura tecnoldgica da Justica Eleitoral do Rio Grande do Norte, abrangendo atendimento de 12 e de
22 niveis, de acordo com as especificagdes do Termo de Referéncia e demais anexos do Edital do Pregao
Eletrénico n2 (-numeragdo-)/2021-TRE/RN.

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR DO CONTRATO

2.1. O presente contrato possui valor total estimado de RS (-Valor em Moeda-) (-Valor por Extenso-).,
conforme detalhamento a seguir apresentado:

Item Descri¢ao Unidade Quantidade | Valor Estimado
1 |Prestacdo de servicos de suporte técnico a Unidade 30 RS (-valor-)
infraestrutura de Tecnologia da Informacdo e (Més)
Comunicacao (TIC), compreendendo

atendimento de 12 e 22 niveis, conforme
especificagdes e condigdes previstas no Termo
de Referéncia (quantidade média estimada de
1.350 USTs mensal)

Didria (Estima-se, para o periodo da contratacao, Unidade 120 RS (-valor-)
a necessidade de 120 diarias). (Diaria)
Meia-diaria (Estima-se, para o periodo da Unidade 30 RS (-valor-)

contratacdo, a necessidade de 30 meias-diarias). | (Meia-Diaria)
Valor Total Estimado: | RS  (-Valor-)




2.2. O valor indicado no subitem 2.1 desta Clausula sera pago de acordo com os servigos efetivamente
prestados, nas quantidades e condi¢des estabelecidas neste contrato e no Anexo | (Termo de Referéncia) do
edital do pregdo eletrénico referido na Clausula Primeira deste contrato, apds avaliagdo da qualidade da
execucgao contratual.

CLAUSULA TERCEIRA — REAJUSTE

3.1. O valor do presente contrato poderda sofrer reajuste, mediante solicitacdo da
CONTRATADA, desde que respeitada a periodicidade minima de 12 (doze) meses, contados do més da
apresentacdo da proposta, tomando por base a variacdo do IPCA-E (IBGE), de acordo com a férmula
indicada no subitem 4.3.23.5.1 do Anexo Il do Edital do Pregdo Eletrénico referido na Clausula Primeira
deste contrato.

3.2. O reajuste tera seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisicdo do direito
da CONTRATADA, nos termos do subitem 3.1 desta clausula.

3.3. O reajuste podera ser formalizado por meio de apostilamento a este contrato.

CLAUSULA QUARTA — PRAZO DE VIGENCIA

4.1. O presente contrato terd vigéncia de 30 (trinta) meses, a contar de (-Dia-) de (-Més-) de 2021.

4.1.1. A execugdo do objeto contratado tera inicio a partir de data a ser determinada em ordem de
servico a ser expedida pelo CONTRATANTE, ndo sendo devido a CONTRATADA nenhum pagamento
referente a periodo anterior a referida data.

CLAUSULA QUINTA — PRORROGACAO DO PRAZO DE VIGENCIA

5.1. Findo o prazo ajustado na Clausula Quinta, em havendo interesse do CONTRATANTE e
concordancia da CONTRATADA, a prorrogacdo do prazo de vigéncia deste contrato estara condicionada a
avaliacdo dos servicos prestados e a conveniéncia administrativa, nos termos do inciso |l do art. 57 da Lei n?
8.666/1993.

5.2. A prorrogacdo do prazo de vigéncia deste contrato poderd ocorrer por periodo inferior
ao inicialmente estipulado, em cardter excepcional, com as devidas justificativas, por acordo entre as
partes, quando tal providéncia se fizer necessaria para viabilizar tempo habil para a conclusdo de licitagdo
destinada a uma nova contratagao dos servigos.

CLAUSULA SEXTA — DOTACAO ORCAMENTARIA

6.1. A despesa se enquadra na A¢io JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTAO ADMINISTRATIVA NA
JUSTICA ELEITORAL (N.D.: 339039.79), e sera inicialmente atendida por nota de empenho a ser
emitida no exercicio financeiro de 2021.

CLAUSULA SETIMA — GARANTIA

7.1. A CONTRATADA devera prestar garantia para o cumprimento deste contrato, nos moldes do
art. 56 da Lei 8.666/1993, com validade durante a execuc¢io do contrato e 90 (noventa) dias apés o
término da vigéncia contratual, devendo essa garantia ser renovada a cada prorrogacao de vigéncia
contratual e reposta em caso de utilizagcdo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, observados ainda os
requisitos para essa garantia previstos no Edital do Pregao Eletronico referido na Clausula Primeira
deste contrato.

7.2. O valor da garantia devera corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do presente
contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados
da CONTRATADA que venham a participar da execuc¢ao dos servigos contratados.

7.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida pela CONTRATADA, assegurara o
pagamento de:

a) prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do presente contrato;



b) prejuizos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA
durante a execugdo deste contrato;

¢) multas moratdrias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA; e

d) obrigacdes trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza, ndo adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE

8.1. Sdo obrigagdes do CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalizagdo do presente contrato, por meio de servidores especialmente
designados;

Y

b) Proporcionar a CONTRATADA as condi¢des ajustadas a fim de que possa cumprir suas
obrigacoes;

c) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, nos termos previstos neste contrato;

d) Prestar aos funcionarios da CONTRATADA todas as informagbGes e esclarecimentos
solicitados;

e) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execu¢do do presente contrato, em
especial na aplicacao de sangdes, alteragdes contratuais, reajustes e repactuagées de precos;

f) Demais obrigac¢6es descritas no Termo de Referéncia do Edital do Pregao Eletronico referido
na Clausula Primeira deste contrato.

CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DA CONTRATADA

9.1. Sdo obrigagcoes da CONTRATADA:

a) executar os servicos que s3o objeto deste contrato observando as exigéncias e
especificagoes descritas no Termo de Referéncia e demais anexos do Edital do Pregdo Eletr6nico
referido na Clausula Primeira deste contrato;

b) manter, durante a vigéncia deste contrato, todas as condi¢coes de habilitacdo e qualificacdo
exigidas na licitacao;

¢) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razao da execug¢ao contratual,
devendo orientar seus empregados nesse sentido;

d) orientar seus empregados alocados para a execugdao contratual quanto a necessidade de
observancia das normas de seguranca da informacdo do CONTRATANTE, a serem indicadas pelo
fiscal ou pelo gestor deste contrato;

e) apresentar as notas fiscais/faturas decorrentes da execug¢do contratual, contendo a
discriminagdo exata e os respectivos quantitativos dos servicos realizados, com observancia dos
valores contratados;

f) aceitar, nas mesmas condi¢ées contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem
necessarias nos servigos contratados, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
presente contrato;

g) viabilizar a abertura de Conta Depésito Vinculada, bloqueada para movimentagiao, nos
termos da legislagdo vigente, destinada ao provisionamento de valores para o pagamento das
férias, 132 (décimo terceiro) salario e verbas rescisorias aos seus empregados que, alocados
para a execuc¢do do presente contrato, fiqguem a disposi¢do nas dependéncias do CONTRATANTE
para a prestacao do servigo contratado, caracterizando o regime de dedicacao exclusiva de mao
de obra.



CLAUSULA DECIMA — RESCISAO CONTRATUAL E PENALIDADES

10.1. A inexecu¢do total ou parcial do contrato enseja sua rescisio de acordo com o
estabelecido no art. 77 da Lei n2 8.666/1993, constituindo também motivos para o rompimento
do ajuste aqueles previstos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicacdo das sangdes
cabiveis.

10.2. A rescisdao, com as consequéncias contratuais, serd regida pelos arts. 77 a 80 da Lei
8.666/1993, observando-se que, nos casos de rescisdo previstos nos incisos | a Xl do art. 78 da
mesma Lei, a CONTRATADA fica sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o
valor deste contrato.

10.3. Nas hipoteses de inexecucao total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, o
CONTRATANTE poderd, garantida a prévia defesa, e de acordo com a classificagdo estabelecida no
Termo de Referéncia, em anexo, aplicar as seguintes san¢des administrativas:

a) adverténcia;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato;

c) suspensdo temporaria de participacdao em licitagdo e impedimento de contratar com o
TRE/RN, por prazo ndo superior a 2 (dois) anos;

d) declara¢do de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra¢do Publica, nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/1993.

10.4. Caso venha a entregar ou apresentar documentacao falsa, ensejar o retardamento da
execucdo do objeto deste contrato, nao mantiver a proposta apresentada, falhar ou fraudar na
execugdo deste contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, a CONTRATADA
podera ficar impedida de licitar e contratar com a Unido e sera descredenciada no Sicaf, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no edital da licitagdo que originou a
presente contratacao e das demais cominagdes legais, em conformidade com o disposto no art. 72
da Lei n2 10.520/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — ALTERACOES

11.1. O presente contrato podera ser alterado na ocorréncia de qualquer das hipdteses
previstas no art. 65 da Lei n2 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — PAGAMENTOS

12.1. Os pagamentos decorrentes da execucdo deste contrato ficarao condicionados ao efetivo
cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pela CONTRATADA, observado o periodo ao qual
cada pagamento se referir, conforme as exigéncias e especificacoes descritas no Termo de
Referéncia e demais anexos do Edital do Pregao Eletronico referido na Cldusula Primeira deste
contrato, observada a avaliagao da qualidade dos servigos, devendo cada pedido de pagamento ser
instruido pela CONTARTADA com a apresentag¢do dos seguintes documentos:

a) nota fiscal/fatura de servicos, acompanhada de meméria de calculo e com indicacdo do
nome do banco e dos nimeros da agéncia e da conta-corrente da CONTRATADA na qual sera
depositada a respectiva ordem bancaria;

b) documentos comprobatdrios de:

b.1) regularidade fiscal e trabalhista, que poderd ser demonstrada por meio de consulta "on-line" ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF ou mediante consulta aos sites eletrénicos
oficiais competentes;

b.2) inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho (Certiddo Negativa de Débitos
Trabalhistas — CNDT);



b.3) inexisténcia de registros impeditivos a contrata¢do no Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis
por Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justica
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

b.4) inexisténcia de registros impeditivos a contratacdo no Cadastro de Empresas InidGneas e
Suspensas (CEIS), disponivel no portal da transparéncia (www.portaltransparencia.gov.br).

c) documentos comprobatdrios do pagamento da remuneracgdo e das contribuicdes sociais (Fundo
de Garantia do Tempo de Servigo - GFIP e Previdéncia Social - GPS), correspondentes ao més da ultima
nota fiscal ou fatura vencida, compativel com os empregados vinculados a execu¢do contratual,
nominalmente identificados;

d) copia da folha de pagamento analitica, em que conste como tomador dos servicos o
CONTRATANTE;

e) copias das folhas de ponto dos empregados alocados para a execugao contratual;

f) comprovac¢do do cumprimento das obriga¢des trabalhistas devidas aos empregados vinculados ao
presente contrato, correspondentes a Ultima nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pelo CONTRATANTE,
com destaque para as seguintes obrigacdes;

f.1) pagamento de saldrios no prazo previsto em Lei, referente ao més anterior;

f.2) fornecimento de vale transporte e auxilio alimentacdo, quando cabivel;

f.3) pagamento do 132 salario;

f.4) concessdo de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;

f.5) verbas de rescisdo de contrato quando do término do contrato, demissdo ou dispensa, na forma
da lei trabalhista, de modo a demonstrar a regularidade trabalhista da empresa frente a estas despesas;

f.6) cumprimento de outras obriga¢des contidas em convencao coletiva, acordo coletivo ou sentenca
normativa em dissidio coletivo de trabalho

12.2. As documentacdes de que tratam as alineas “d” a “f’ do subitem 12.1 deverdo ser
correspondentes ao més da ultima competéncia vencida.

12.3. O servidor do CONTRATANTE responsavel pelo atesto da nota fiscal/fatura tera o prazo
de até 3 (trés) dias uteis para fazé-lo, contando-se esse prazo a partir do recebimento da nota
fiscal, exceto se a CONTRATADA nao fornecer todos os documentos necessarios para o ateste,
hipdtese na qual o prazo para o atesto passard a ser contado a partir da entrega dos documentos
restantes.

12.4. Cumpridas as exigéncias previstas nos subitens 12.1 a 12.3, efetuar-se-a o pagamento, em
favor da CONTRATADA, mensalmente, mediante depdsito bancdrio, em até 10 (dez) dias uteis contados
da data em que a despesa for devidamente atestada pelo fiscal deste contrato, desde que nao haja
fator impeditivo imputdavel a CONTRATADA.

12.5. O CNPJ constante da nota fiscal devera ser o mesmo indicado na proposta e nota de
empenho. Eventual mudang¢a do CNPJ do estabelecimento da CONTRATADA (matriz/filial) encarregada
da execuc¢io do contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitagdo, tera de ser
solicitada formal e justificadamente, com antecedéncia minima de 8 (oito) dias Uteis, da data prevista
para o pagamento da nota fiscal, ndo se aceitando pedido de substituicio de CNPJ apés o dia 30 de
novembro de cada ano.

12.6. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de somente efetuar cada pagamento apds a atestagao
de que os respectivos servicos foram executados em conformidade com as especificacdes previstas neste
contrato e no Termo de Referéncia e demais anexos do Edital do Pregdo Eletronico referido na Clausula
Primeira deste contrato.



12.7. Nenhum pagamento serd efetuado em favor da CONTRATADA enquanto pendente de
liguidacdo qualquer obrigacdo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia,
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de pregos ou corre¢gao monetdria.

12.8. Sera retida a parcela de 11% (onze por cento) relativa a antecipa¢do compensavel do INSS, do
valor bruto dos servicos realizados e constantes da nota fiscal/fatura, conforme a Instru¢do Normativa RFB
n2 971/2009, da Secretaria da Receita Federal.

12.9. Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que a CONTRATADA contribua para
isso, 0 CONTRATANTE pagara o valor devido com atualizacdo financeira, proporcionalmente aos dias de
atraso, calculada mediante a utilizagdo da seguinte formula: EM =1 x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratérios;

N = NUumero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da Parcela a ser paga;

| = Indice de compensacdo financeira por dia de atraso = 0,0001644, assim apurado: | = (i/100)/365

no qual i = taxa percentual anual de 6%.

12.10. A comprovagcdao do cumprimento de obrigacGes trabalhistas pela empresa CONTRATADA
abrange a exigéncia de que a parcela mensal a titulo de aviso prévio trabalhado serd no percentual maximo
de 1,94% no primeiro ano de execug¢do contratual, e, em caso de prorrogacdo da vigéncia do contrato, o
percentual maximo dessa parcela serad de 0,194% a cada ano de prorrogagao.

12.11. O CONTRATANTE fica autorizado a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salarios e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da CONTRATADA alocados para a
execucdo contratual, e também os pagamentos das contribuicGes previdencidrias e do FGTS, quando nao
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigacées pela CONTRATADA, até o momento da
regularizacdo, sem prejuizo das san¢Oes cabiveis.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — LEGISLACAO APLICAVEL

13.1. Aplicam-se a execugdo deste contrato, e em especial aos seus casos omissos, a Lei n?
8.666/1993, preponderantemente, e subsidiariamente a Lei n? 8.078/1990, a Instrucdo Normativa
SEGES/MPOG n? 05/2017, da Secretaria de Gestdo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestdao e as demais normas que regulam as licitagbes e contratacdes pela
Administracdo Publica Federal.

13.2. Poderao ser utilizados como instrumentos interpretativos na execug¢ao deste contrato:

a) o edital e o Termo de Referéncia e demais Anexos do Pregdo Eletrdnico referido na Clausula
Primeira deste contrato;

b) a proposta da CONTRATADA.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - PUBLICACAO

14.1. Este contrato serd publicado, em extrato, no Diario Oficial da Unido, a expensas do
CONTRATANTE, de acordo com o previsto no paragrafo unico do art. 61 da Lei n? 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — FORO

15.1 - Para dirimir questoes oriundas do presente contrato serd competente o Foro da Justica
Federal, Sec¢ao Judiciaria do Rio Grande do Norte, em Natal-RN.

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma.

Natal-RN, (-dia-) de (-més-) de 2021.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETOR-GERAL

(-RAZAO SOCIAL DA CONTRATADA-)
CNPJ ne (-n2 CNPJ-)
(-NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA-)
CPF ne (-n2 CPF-)



PREGAO ELETRONICO N° 007/2021-TRE/RN — ANEXO IV MODELO DE

PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PRECOS

Pregéo Eletrénico n?

DISCRIMINAGAO DOS SERVICOS (DADOS REFERENTES A CONTRATACAO)

A | Data de apresentacdo da proposta (dia/més/ano)

B | Municipio/UF

C | AnoAcordo, Convengao ou Sentenga Normativa em Dissidio Coletivo
D |N2de meses de execucdo contratual

IDENTIFICACAO DO SERVICO
(Apresentar uma planilha para cada tipo de posto e para cada categoria profissional)

Tipo de Servigo Unidade de Medida

Quantidade total a contratar

(Em funcéo daunidade de medida)

Nota 1: Esta tabela podera ser adaptada as caracteristicas do servigo contratado, inclusive
adaptar rubricas e suas respectivas provisdes e/ou estimativas, desde gque haja justificativa.

Nota 2: As provisdes constantes desta planilha poderéo ser desnecessérias quando se
tratar de determinados servicos que prescindem da dedicacdo exclusiva dos trabalhadores da
contratada para com a Administracao.

1. MODULOS
Méao de obra

Ma&o de obra vinculada a execucao contratual

Dados para composi¢cao dos custos referente a méo de obra

1 | Tipode servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas)
2 | Classificacdo Brasileira de Ocupacdes (CBO)

3 | Salario Normativo da Categoria Profissional

4 | Categoria profissional (vinculada a execucgao contratual)
5 | Data-Base da Categoria (dia/més/ano)

Nota 1: Devera ser elaborado um quadro para cada tipo de servico.
Nota 2: A planilha sera calculada considerando o valor mensal do empregado




MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO
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Composicao da Remuneracao Valor (R$)

Salario-Base

Adicional de Periculosidade

Adicional de Insalubridade

Adicional Noturno

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado

Q| MmO Ol >|Fk

Outros (especificar)

Total

Nota 1: O Mddulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestacdo do
servigo no periodo de 12meses.

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da ndo concessao ou
concessao parcial do intervalo intrajornada (§ 4° do art. 71 da CLT), o valor a ser pago sera
inserido na remuneracéo utilizando a alinea “G”.

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Submaddulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias

2.1 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A | 13° (décimo terceiro) Salario

B | Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Nota 1: Como a planilha de custos e formacédo de precos € calculada mensalmente,
provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificacéo
natalina e adicional de férias.

Nota 2: O adicional de férias contido no Submdédulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terco) da
remuneragao que por suavez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Submddulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS) e
outras contribuicdes.

2.2 |GPS, FGTS e outras contribuicdes Percentual (%) Valor (R$)
A [INSS 20,00%

B | Salario Educacéo 2,50%

C |SAT

D |SESC ou SESI 1,50%

E | SENAI - SENAC 1,00%

F | SEBRAE 0,60%

G |INCRA 0,20%

H |FGTS 8,00%

TOTAL

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciarios, do FGTS e demais contribuicdes sao
aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.

Nota2:0 SAT adependerdograuderiscodo servigoiravariarentre 1%, pararisco leve, de
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2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1, o Submdédulo 2.1, o Modulo 3, Médulo 4 e o
Maodulo 6.

Submaédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios.

2.3 Beneficios Mensais e Diarios Valor (R$)
A | Transporte
B | Auxilio-Refeicdo/Alimentagéo
C |Assisténcia Médica e Familiar
D |Outros (especificar)
Total

Nota 1: O valor informado devera ser o custo real do beneficio (descontado o valor
eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsao dos beneficios contidos em Acordos, Convencdes e Dissidios
Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6° da Instrucdo Normativa n°® 05, de 26 de
maio de 2017, da Secretaria de Gestao do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestéao.

Quadro-ResumodoMobdulo 2-Encargos e Beneficios anuais, mensais e diarios.

2 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios Valor (R$)

2.1 | 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias

2.2 | GPS, FGTS e outras contribuicdes

2.3 | Beneficios Mensais e Diarios

Total

MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO

3 Provisdo para Rescisao Valor (R$)
A | Aviso prévio indenizado
B |Incidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
C | Multasobre FGTS e contribui¢des sociais sobre o0 Aviso Prévio Indenizado
D | Aviso Prévio Trabalhado
E |Incidénciadosencargos do submddulo 2.2 sobre 0 Aviso Prévio Trabalhado
F | Multa do FGTS e contribuicdes social sobre o Aviso Prévio Trabalhado
TOTAL

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Nota 1: Os itens que contemplam o moédulo 4 se referem ao custo dos dias
trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de
Auséncias Legais (Submédulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submddulo 4.2), a depender da
prestacéo do servico.
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Nota 2: Havera a incidéncia do Submodulo 2.2 sobre esse modulo.

Submodulo 4.1 - Auséncias Legais

4.1 Auséncias Legais Valor (R$)
A | Férias

B | Auséncias Legais

C |Licenca-Paternidade

D | Auséncia por acidente de trabalho

E | Afastamento Maternidade

F | Outros (especificar)

TOTAL

Nota: As alineas “A” a “F” referem-se somente ao custo que sera pago ao repositor pelos
dias trabalhados quandodanecessidade de substituiramaode obraalocadanaprestacdodo servico.

Submaddulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Intrajornada Valor (R$)
A | Intervalo para repouso ou alimentacao
TOTAL

Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente

4 Custo de Reposicéo do Profissional Ausente Valor (R$)
A | Auséncias Legais
B |Intrajornada

TOTAL

MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A | Uniformes
B | Materiais
C |Equipamentos
D |Outros (especificar)
Total

Nota: Valores mensais por empregado.

MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A | Custos Indiretos

B | Lucro

C | Tributos

C1. Tributos Federais (especificar)
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C.2 Tributos Estaduais (especificar)

C.3 Tributos Municipais (especificar)

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do
faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mao-de-obravinculada a execucao contratual (valor por empregado)

Valor (R$)

A | Md6dulo 1 — Composicao da Remuneragao
B |Mddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
C | Médulo 3 — Provisao para Rescisao
D | Mddulo 4 — Custo de Reposicao do Profissional Ausente
E |[Mddulo 5 — Insumos Diversos
Subtotal (A + B +C+ D + E)
F | Médulo 6 — Custos indiretos, tributos e lucro

Valor total por empregado
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	A Information Technology Infrastructure Library – ITIL é um framework para as “melhores práticas” de Gerenciamento de Serviços de TIC.
	A ITIL oferece uma abordagem sistemática para a entrega de serviços de TIC com qualidade (definição dada pela ITIL, versão 3)
	Acompanhamento para suporte presencial de eventos e plantões
	Administração de Infraestrutura de Sistemas
	Administração de Banco de Dados
	1.2.6 As tarefas de suporte técnico e atendimento de 1º e 2º nível, a usuários de TIC, prestados pela Central de Serviços de TIC e equipes de serviços responsáveis, compreendem as descritas no ANEXO L, Itens 5 (TABELA DE TAREFAS – DESCRIÇÃO) e 6 (TABELA DE TAREFAS – LISTA DE ATIVIDADES).

	1.3 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA (REQUISITOS DA SOLUÇÃO)
	1.3.1.1.1 Descrição geral das atividades de Operação da Central de Serviços de TIC para suporte técnico remoto de atendimento em 1º Nível (Help Desk):
	1.3.1.1.2 Área de atuação e local de funcionamento da Central de Serviços de TIC:
	1.3.1.1.3 Definição do horário de funcionamento da Central de Serviços de TIC:
	1.3.1.1.4 Detalhamento das atividades da Central de Serviços de TIC para Suporte Técnico Remoto de 1º Nível:
	1.3.1.1.5 As tarefas de suporte técnico e atendimento de primeiro nível, a usuários de TIC, prestados pela Central de Serviços de TIC, compreendem as descritas no ANEXO L, Item 5 (TABELA DE TAREFAS – DESCRIÇÃO), bem como executar quaisquer outras atividades inerentes ao serviço de atendimento.
	1.3.1.2 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO, OPERAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E SUPORTE DA INFRAESTRUTURA DE TIC DA JUSTIÇA ELEITORAL – 2º NÍVEL
	1.3.1.2.1 Descrição geral das atividades de monitoramento, operação e suporte da infraestrutura da JUSTIÇA ELEITORAL:
	1.3.1.2.2 A CONTRATADA deverá atender às definições e premissas técnicas e recomendações da CONTRATANTE para execução dos procedimentos demandados pelas ordens de serviços, observando, além das recomendadas nas tarefas, as seguintes:
	1.3.1.2.3 As atividades de suporte presencial ou remoto deverão ser realizadas em conformidade com os horários e períodos programados e determinados pela Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte:
	1.3.1.2.4 Atividades que não possuem rotinas e processos proativos normatizados:
	1.3.1.2.5 Para execuções de tarefas, mesmo quando não especificado nas atividades, deverão ser contemplados:
	1.3.1.2.6 Apoiar a equipe técnica para execução de demandas da CONTRATANTE, nos serviços de administração, implantação, controle, operação e monitoramento da infraestrutura de redes, quanto a:
	1.3.1.2.7 A CONTRATADA deverá apoiar e submeter à aprovação da CONTRATANTE e, depois de aprovado, implantar, operacionalizar e monitorar:
	1.3.1.2.8 Apoiar e auxiliar a equipe técnica da CONTRATANTE, quando demandado por ordens de serviços, no desenvolvimento de atividades de organização de processos, como:
	1.3.1.2.9 Apresentar relatórios periódicos:
	1.3.1.2.10 A CONTRATADA deverá atender os chamados de suporte ao atendimento, realizados mediante sistema específico de solicitação, a ser apresentado à época da vistoria e/ou contratação, conforme critérios de certificação, devendo atender às seguintes regras mínimas:
	1.3.1.2.11 A CONTRATADA terá a contagem do prazo suspensa:
	1.3.1.2.12 Considerando-se a necessidade de deslocamento de técnicos de suporte a infraestrutura para os Cartórios Eleitorais, foram definidas as seguintes diretrizes:

	2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	2.1 MOTIVAÇÃO
	2.1.1 Necessidade de contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de suporte às equipes de gestão de infraestrutura tecnológica da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, de forma a dar continuidade ao fornecimento dos serviços de suporte técnico a infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), abaixo elencados:
	2.1.1.1 Operação de uma Central de Serviços de TIC e suporte técnico remoto, atendimento em 1º nível, incluindo, todos os aspectos relacionados ao gerenciamento de incidentes e requisições de serviços, com base nas melhores práticas de Gerenciamento de Serviços de TIC recomendadas pela biblioteca ITIL®.
	2.1.1.2 Atendimento em 2º nível, incluindo, monitoramento, operação, documentação e suporte técnico aos usuários finais e nos itens de configuração, tais como microcomputadores, notebooks, dispositivos móveis, periféricos (impressoras, scanners, etc), sistemas operacionais, aplicativos, agentes de softwares especialistas, aplicações em uso, cabeamento estruturado e demais elementos que compõem a infraestrutura de TIC da Justiça Eleitoral.

	2.2 OBJETIVOS
	2.2.1 A contratação permitirá a:
	2.2.1.1 Otimização dos recursos humanos, permitindo que a atual equipe de TIC possa aproveitar melhor o tempo e se dedicar às outras demandas, ou seja, os servidores da TIC e seus respectivos gestores poderão se dedicar exclusivamente com as tarefas de maior complexidade e expertise, sem interrupções, deixando para a empresa contratada as tarefas mais simples, rotineiras que muitas vezes podem ser atendidas de forma remota, aumentando, portanto, a sua produtividade.
	2.2.1.2 Padronização no atendimento.
	2.2.1.3 Redução do tempo gasto na busca intuitiva de soluções, com respostas rápidas as solicitações/necessidades dos usuários de TIC (demandas), onde poderá contar com um suporte ao usuário constante e dentro de todo o horário de funcionamento do Tribunal.
	2.2.1.4 Redução de custos.
	2.2.1.5 Evolução, de forma contínua, da qualidade dos serviços prestados por meio de metodologia eficiente e eficaz, alinhada com o negócio, com soluções eficazes e com maior segurança.

	2.3 RESULTADOS PRETENDIDOS
	2.3.1 Os benefícios gerados são:
	2.3.1.1 Melhorar a qualidade do atendimento ao usuário de TIC, com base nas melhores práticas do mercado.
	2.3.1.2 Garantir a realização das atividades essenciais à manutenção e o cumprimento da missão institucional.
	2.3.1.3 Diminuir a resposta a incidentes e requisições de serviços de TIC.
	2.3.1.4 Aumentar a capacidade de implementar funcionalidades e recursos de tecnologia.
	2.3.1.5 Possibilitar o desenvolvimento técnico, prospecção e modernização das plataformas de software e hardware da sustentação dos serviços de TIC, através da liberação e especialização dos servidores mais qualificados para se dedicarem às atividades de arquitetura e desenho de soluções, bem como a sua atuação nas atividades de gestão, planejamento dos recursos de TIC e inteligência do negócio (atividade-fim).

	2.4 ALINHAMENTO ESTRATÉGICO
	2.4.1 Está alinhada às necessidades de negócio e requisitos tecnológicos.
	2.4.2 Necessidade de alcance dos seguintes objetivos estratégicos, elencados no:
	2.4.2.1 Plano Estratégico da Justiça Eleitoral do RN 2016-2020 (PEJERN):
	2.4.2.1.1 Aprimorar a infraestrutura, a gestão e a governança de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Objetivo Estratégico nº 09 (nove).
	2.4.2.2 Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação 2016-2020 (PETIC):
	2.4.2.2.1 Prover soluções efetivas de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Objetivo Estratégico nº 02 (dois).
	2.4.2.2.2 Primar pela satisfação dos usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Objetivo Estratégico nº 06 (seis).

	2.5 RELAÇÃO DEMANDA X NECESSIDADE
	2.5.1 Atualmente a necessidade da quantidade de USTs mensais a ser contratada é de:
	2.5.1.1 1.200 (hum mil e duzentos) considerando um ano não eleitoral.
	2.5.1.2 1.500 (hum mil e quinhentos) para um ano eleitoral.
	2.5.2 A demanda para a execução dos serviços foi estimada considerando a média histórica dos atendimentos registrados por meio do sistema utilizado para o registro de chamados e abertura de ordem de serviço (OS).

	2.6 PRODUTIVIDADE/CAPACIDADE MÍNIMA DE FORNECIMENTO DA SOLUÇÃO
	2.6.1 Não se aplica.

	2.7 ANÁLISE DE MERCADO
	2.7.1 LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES
	2.7.1.1 Em consulta de mercado se observou que existem soluções capazes de prover o suporte técnico, sem necessidade de aquisição de hardwares específicos, e que podem atender aos requisitos, onde temos, portanto, os seguintes cenários:
	2.7.1.1.1 Renovação da atual empresa, TECHCOM TENCOLOGIA E INFORMÁTICA EIRELI, através do contrato nº 71/2018 – Prestação de serviços de suporte a equipes de gestão de infraestrutura tecnológica, PAE-5152/2018, gerido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, com o final de sua vigência previsto para 01/07/2021.
	2.7.1.1.2 Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de suporte às equipes de gestão de infraestrutura tecnológica da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte.
	2.7.1.2 As alternativas descritas nos itens 2.7.1.1.1 e 2.7.1.1.2 referem-se à à contratação de serviços de suporte técnico de infraestrutura de TIC e encontram-se implantadas no TRE/RN e em outros órgãos, confome pesquisa realizada pela Seção de Análise Técnica de Contratações/COLIC/SAOF.
	2.7.2 ESTIMATIVA DE PREÇOS
	2.7.2.1 Em pesquisa realizada pela Seção de Análise Técnica de Contratações, em âmbito nacional, para uma prévia comparação de custos, obteve-se o seguinte, confome quadro comparativo de preços descrito abaixo:
	Quadro 1 - Item 2.7.1.2.1 – QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS Nº 09/2020 - SEÇÃO DE ANÁLISE TÉCNICA DE CONTRATAÇÕES/COLIC/SAOF
	2.7.2.2 Conforme pesquisa apresentada acima, os valores não continuam vantajosos para o TRE/RN.
	2.7.3 ESCOLHA DA SOLUÇÃO
	2.7.3.1 A solução escolhida foi a alternativa descrita:
	2.7.3.1.1 No item 2.7.1.1.2 que refere-se à contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de suporte às equipes de gestão de infraestrutura tecnológica da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte.
	2.7.3.2 Justificativa da escolha:
	2.7.3.2.1 A solução indicada no item 2.7.3.1.1 foi escolhida por ser a melhor alternativa que atende às necessidades desta contratação, conforme já detalhada nos itens 2.7.2.1 e 2.7.2.2.
	2.7.3.2.2 Há a necessidade de contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de suporte às equipes de gestão de infraestrutura tecnológica da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, de forma a dar a continuidade ao fornecimento dos serviços de suporte técnico a infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) prestados, atualmente, pela empresa TECHCOM, através do contrato nº 71/2018 – Prestação de serviços de suporte a equipes de gestão de infraestrutura tecnológica, PAE-5152/2018, gerido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, com o final de sua vigência previsto para 01/07/2021.
	2.7.3.3 A solução está alinhada:
	2.7.3.4 A solução escolhida permitirá:
	2.7.3.4.1 Otimização dos recursos humanos, permitindo que a atual equipe de TIC possa aproveitar melhor o tempo e se dedicar às outras demandas, ou seja, os servidores da TIC e seus respectivos gestores poderão se dedicar exclusivamente com as tarefas de maior complexidade e expertise, sem interrupções, deixando para a empresa contratada as tarefas mais simples, rotineiras que muitas vezes podem ser atendidas de forma remota, aumentando, portanto, a sua produtividade.
	2.7.3.4.2 Padronização no atendimento.
	2.7.3.4.3 Redução do tempo gasto na busca intuitiva de soluções, com respostas rápidas as solicitações/necessidades dos usuários de TIC (demandas), onde poderá contar com um suporte ao usuário constante e dentro de todo o horário de funcionamento do Tribunal.
	2.7.3.4.4 Redução de custos.
	2.7.3.4.5 Evolução, de forma contínua, da qualidade dos serviços prestados por meio de metodologia eficiente e eficaz, alinhada com o negócio, com soluções eficazes e com maior segurança.
	2.7.3.5 A solução é composta por somente por serviços, relacionados no item 1.2.5.
	2.7.3.6 Os valores estimados estão descritos no item 2.7.2.1.
	2.7.3.7 Os benefícios gerados são:
	2.7.3.7.1 Melhorar a qualidade do atendimento ao usuário de TIC, com base nas melhores práticas do mercado.
	2.7.3.7.2 Garantir a realização das atividades essenciais à manutenção e o cumprimento da missão institucional.
	2.7.3.7.3 Diminuir a resposta a incidentes e requisições de serviços de TIC.
	2.7.3.7.4 Aumentar a capacidade de implementar funcionalidades e recursos de tecnologia.
	2.7.3.7.5 Possibilitar o desenvolvimento técnico, prospecção e modernização das plataformas de software e hardware da sustentação dos serviços de TIC, através da liberação e especialização dos servidores mais qualificados para se dedicarem às atividades de arquitetura e desenho de soluções, bem como a sua atuação nas atividades de gestão, planejamento dos recursos de TIC e inteligência do negócio (atividade-fim).
	2.7.3.8 Relação Demanda Prevista x Quantidade de Serviços Pretendidos (memória de cálculo):
	2.7.3.8.1 A quantidade de USTs mensais a ser contratada é de 1.200 (hum mil e duzentos) considerando um ano não eleitoral, e de 1.500 (hum mil e quinhentos) para um ano eleitoral.
	2.7.3.8.2 A demanda para a execução dos serviços foi estimada considerando a média histórica dos atendimentos registrados por meio do sistema utilizado para o registro de chamados e abertura de ordem de serviço (OS).
	2.7.3.8.3 Foram estimados os atendimentos com base nos realizados no período de janeiro/2019 a dezembro/2020, conforme quadros abaixo:
	2.7.3.8.4 Para o cálculo da demanda mínima e máxima, foi estabelecido o critério de 25% (vinte e cinco por cento) da média histórica mensal para o limite mínimo, e 50% (cinquenta por cento) a mais da média histórica mensal para o limite máximo, conforme descrito no quadro abaixo:

	2.8 NATUREZA DO OBJETO
	2.8.1 Serviços técnicos profissionais de TI.
	2.9 PARCELAMENTO DO OBJETO
	2.9.1 A empresa vencedora fornecerá os itens constantes deste Termo de Referência ao TRE/RN sob demanda, mediante abertura de Ordem de Serviço (OS), atendendo à necessidade da Administração.
	2.9.2 O modelo de trabalho proposto é focado na demanda, onde as tarefas de atendimento são registradas por meio do sistema utilizado pela Central de Serviços de TIC.
	2.9.3 Como a contratação em questão trata de prestação de serviço de suporte técnico a infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), em tese, este serviço não exige empresas de diferentes segmentos reunidas para atuarem em sua execução.
	2.9.3.1 Como o segmento de mercado que presta esse tipo de serviços é atendido por diversas empresas especializadas, de abrangência nacional e internacional, e é altamente competitivo, não há razão para se permitir a formação de consórcios entre essas empresas.
	2.9.3.2 Dispersar os serviços em um grupo muito grande de fornecedores poderá dificultar a sua gestão devido à pulverização de responsabilidades, além de um consórcio poder gerar possíveis conflitos de interesse entre os fornecedores, diferença na qualidade dos serviços prestados e maior risco da dissolução de qualquer empresa que forma o consórcio, colocando em risco a prestação de serviços que é essencial e fundamental ao êxito do Processo Eleitoral Brasileiro.
	2.9.3.3 Uma única empresa é capaz de reunir todos os componentes necessários para a realização dos serviços de forma eficiente e eficaz.
	2.9.3.4 Todos os componentes para a prestação de serviço são complementares, interdependentes, integrativos a um mesmo contexto, não ensejando buscar diferente contexto ou ramo de serviço para a realização dos serviços objeto dessa contratação.

	2.10 CRITÉRIOS PARA ADJUDICAÇÃO
	2.10.1 O julgamento das propostas será pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM.

	2.11 FORMA E CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	2.12 IMPACTO AMBIENTAL
	2.12.1 A CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:
	2.12.1.1 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços.
	2.12.2 Conscientização sobre o uso (racional) do(a):
	2.12.2.1 Água (potável e banheiros).
	2.12.2.2 Energia elétrica.
	2.12.2.3 Elevadores e escadas.
	2.12.2.4 Telefone, utilizando, preferencialmente, o sistema de telefonia VoIP (Voice over Internet Protocol – Voz sobre IP).
	2.12.2.5 Veículos.
	2.12.2.6 Copos descartáveis.
	2.12.2.7 Papéis (impressão).
	2.12.2.8 Envelopes, plásticos, madeiras e vidros (utilizados para embalagem).
	2.12.2.9 Luvas e máscaras descartáveis.
	2.12.2.10 Adaptadores, cabos e conectores.
	2.12.3 Participar da Coleta Seletiva
	2.12.4 Observar quanto a identificação e o recolhimento, para o setor responsável do TRE-RN, dos:
	2.12.4.1 Suprimentos utilizados para impressão e digitalização (cartuchos, toners e lâmpadas), papéis, pilhas, baterias, metais, carcaças e demais resíduos de equipamentos de TI (fitas, cabos, mídias, dispositivos eletrônicos, etc), para posterior destinação (empresas de logística reversa para reuso e reciclagem).
	2.12.4.2 Equipamentos de TI inservíveis, para posterior destinação (doação ou descarte).
	2.12.5 Utilizar o material de limpeza e conservação específico destinado à manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de TI.

	2.13 CONFORMIDADE TÉCNICA/LEGAL
	2.13.1 CONFORMIDADE TÉCNICA
	2.13.1.1 Os serviços só serão aceitos se estiver em conformidade com as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência.
	2.13.2 CONFORMIDADE LEGAL
	2.13.2.1 Lei nº 8.666/1993 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.
	2.13.2.2 Lei nº 10.520/2002 – Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
	2.13.2.3 Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 art. 3º e do Decreto n. 7.174, de 12 de maio de 2011, art. 5º, que assegura a preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º da lei no. 8248, de 23 de outubro de 1991, para fornecedores de bens e serviços, observada a seguinte ordem:
	2.13.2.3.1 Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal.
	2.13.2.3.2 Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País.
	2.13.2.3.3 Bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo Federal.
	2.13.2.4 Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Normas Gerais de Direito Financeiro para União/Estado/DF.
	2.13.2.5 Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992 – Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos.
	2.13.2.6 Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 – Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências.
	2.13.2.7 Resolução nº 182, de 17 de outubro de 2013 – Dispõe sobre diretrizes para as contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
	2.13.2.8 Resolução nº 307/2019 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que trata da Política de Atenção a Pessoas Egressas do Sistema Prisional no âmbito do Poder Judiciário.
	2.13.2.9 Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 – Dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública e específica que as atividades materiais acessórias, inclusive as de informática, serão, de preferência, objeto de execução indireta.
	2.13.2.10 Decreto 7.892/2013, alterado pelos Decretos nº 8.250/2014 e 9.488/2018, que regulamenta o sistema de Registro de Preços.
	2.13.2.11 Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta o sistema pregão eletrônico para contratação e aquisição de bens e serviços comuns.
	2.13.2.12 Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 – Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
	2.13.2.13 IN-MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 – SLTI – Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.
	2.13.2.14 IN-MPOG nº 04, de 11 de setembro de 2010 e suas alterações.
	2.13.2.15 Instrução Normativa nº 04, de 11 de setembro de 2014 – SLTI – que dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal.
	2.13.2.16 Instrução Normativa conjunta MP/CGU nº 01/2016 – Dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo Federal.
	2.13.2.17 Acórdão 313/2004 – TCU Plenário – Manifestou entendimento de que a Lei nº 10.520/2002 revogou as disposições contrárias a ela contidas no Decreto nº 1.070/1994, onde exigia “técnica e preço” para toda e qualquer licitação para contratação de “bens e serviços”. Também orienta o administrador público a analisar onde a modalidade pregão é aplicável.
	2.13.2.18 Acórdão 667/05 – TCU – Determinações quanto à insuficiência de servidores do quadro para execução dos serviços.
	2.13.2.19 Acórdão nº 1099/2008 – TCU Plenário – Manifestou entendimento de que, havendo dependência entre os serviços que compõem o objeto licitado, a opção pelo não parcelamento mostra-se adequada, no mínimo do ponto de vista técnico.
	2.13.2.20 Acórdão nº 1603/2008 - TCU – Levantamento de auditoria. Situação da governança de Tecnologia da Informação – TI na Administração Pública Federal. Ausência de planejamento estratégico institucional. Deficiência na estrutura de pessoal. Tratamento inadequado à confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações. Recomendações.
	2.13.2.21 Acórdão nº 145/2011 – TCU.
	2.13.2.22 Acórdão nº 54/2012 – TCU – Auditoria. Tecnologia da Informação. Identificação dos sistemas informatizados para gestão de compras, almoxarifado, patrimônio, contratos e afins da Administração Pública Federal. Avaliação do nível concorrencial, da economicidade das contratações e da viabilidade da aquisição ou da contratação do desenvolvimento dos sistemas de modo centralizado. Determinação. Recomendações. Alertas.
	2.13.2.23 Acórdão nº 1233/2012 – TCU – TMS 6/20010. Gestão e uso de Tecnologia da Informação (TI). Relatório consolidado. 21 trabalhos, abrangendo 315 organizações públicas federais. Considerações a respeito das contratações de soluções de TI pelo sistema de registro de preços (SRP). Considerações sobre o tema "governança corporativa e governança de TI". Recomendações e determinações.
	2.13.2.24 Súmula nº 331 do TST – Contrato de prestação de serviços. Legalidade (nova redação do inciso IV e inseridos os incisos V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011.
	2.13.2.25 Nota Técnica nº 01/2008 – SEFTI/TCU – Estabelece o conteúdo.
	2.13.2.26 Mínimo do projeto básico ou termo de referência para contratação de serviços de tecnologia da informação – TIC:
	2.13.2.26.1 Nota Técnica nº 02/2008 – SEFTI/TCU – Estabelece o uso do pregão para aquisição de bens e serviços de tecnologia da informação.


	3 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
	3.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	3.1.1 Nomear Gestor e Fiscal(is) Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para que seja possível acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, conforme o disposto no art. 30, incisos I a IV e § 1º, da IN SLTI/MP nº 04/2014.
	3.1.2 Disponibilizar a logística e o ambiente, tais como as acomodações e a infraestrutura física (mobiliário, equipamentos, dentre outros) e acesso (físico e aos sistemas e serviços do CONTRATANTE), bem como proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias a fim de que possa cumprir suas obrigações.
	3.1.3 Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a se solicitados.
	3.1.4 Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Serviço (OS), de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência.
	3.1.5 Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA, que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas.
	3.1.6 Manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução da contratação.
	3.1.7 Comunicar à CONTRATADA, em caso de impossibilidade técnica, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência.
	3.1.8 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços e, se for o caso, aplicar as sanções administrativas, regulamentares e contratuais cabíveis.
	3.1.9 Efetuar os pagamentos devidos à execução dos serviços, dentro dos prazos preestabelecidos, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste Termo de Referência e da legislação fiscal.
	3.1.10 Cumprir demais obrigações descritas neste Termo de Referência.

	3.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	3.2.7 Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, por meios próprios ou mediante fornecimento de vale-transporte, para a cobertura do trajeto residência trabalho e vice-versa (inclusive quando da realização de serviço adicional, caso necessário).
	3.2.8 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de funcionários, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com este Tribunal, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.
	3.2.9 Apresentar, em comum acordo com o CONTRATANTE, e encaminhar, com a antecedência de 30 (trinta) dias, a relação de funcionários que fruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão substituí-los (plano de férias).
	3.2.10 Suprir toda e qualquer falta de funcionário por outro profissional, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, e de forma que atenda aos requisitos técnicos exigidos neste Termo de Referência, sem prejuízo da execução das atividades.
	3.2.11 Manter Preposto para representá-la na execução do Contrato, conforme previsto no art. 68 da Lei n. 8.666/1993.
	3.2.11.1 A indicação do Preposto deverá ocorrer, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do Contrato.
	3.2.11.2 O Preposto poderá ser designado dentre os profissionais alocados na execução dos serviços contratados.

	3.2.12 Cuidar para que o Preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela gestão e fiscalização do Contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados, assim como comande, coordene e controle a execução dos serviços contratados, entre elas:
	3.2.12.1 Executar os procedimentos administrativos referentes aos recursos alocados para a execução dos serviços contratados, tais como, entrega de contracheques, auxílio-transporte e auxílio-alimentação, acompanhamento e controle do ponto.
	3.2.12.2 Elaborar relatórios gerenciais referentes ao acompanhamento da execução dos serviços contratados (principalmente para subsidiar o pagamento) e outros que se fizerem necessários, quando solicitados.
	3.2.12.3 Acompanhar e manter-se atualizado quanto às demandas.

	3.2.13 Apresentar seus funcionários, na execução dos serviços, devidamente identificados por meio de crachás e com fotografia recente.
	3.2.14 Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, como também aquelas referentes à segurança e à medicina do trabalho, no que couber.
	3.2.15 Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços, encaminhando trabalhadores portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.
	3.2.16 Comprovar, sempre que solicitado pelo TRE/RN, a quitação das obrigações trabalhistas.
	3.2.17 Substituir seus funcionários, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, observando as seguintes diretrizes:
	3.2.17.1 No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação e independentemente de justificativa, qualquer profissional onde a atuação, permanência ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou interesse do serviço público.
	3.2.17.2 No prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após notificação e independentemente de justificativa, qualquer profissional onde a atuação, permanência ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à diligência ou desenvoltura na execução das atividades.
	3.2.17.3 Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos nos itens 3.2.17.1 e 3.2.17.2, às dependências do CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros profissionais, salvo autorização expressa do CONTRATANTE.

	3.2.18 Instruir os seus funcionários quanto à prevenção de acidentes e de incêndios.
	3.2.19 Registrar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo ao CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência.
	3.2.20 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos funcionários.
	3.2.21 Creditar os salários nas contas bancárias dos funcionários, em agência ou posto/correspondente bancário localizado nos municípios onde se der a execução do objeto do Contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço.
	3.2.22 Manter-se regular quanto aos documentos apresentados por ocasião da Habilitação, durante todo o período de vigência do Contrato.
	3.2.23 Acatar a fiscalização do CONTRATANTE, levada a efeito pelos responsáveis pela gestão da contratação, atendendo-lhe de forma imediata, comunicando-lhe quaisquer irregularidades detectadas durante a execução das atividades.
	3.2.24 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos fiscais responsáveis pela contratação, inerentes à execução do objeto contratual, bem como prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE.
	3.2.25 Apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação federal atualizada, existente ou que venha a ser editada, regulamentando as atividades contratadas, bem como, fornecer, anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato representativo das categorias contratadas.
	3.2.26 Realizar, durante a vigência da contratação, treinamento e reciclagem, conforme necessidade de evolução tecnológica dos profissionais, abordando principalmente temas técnicos e de relações interpessoais, de acordo com a necessidade do serviço e sempre que o CONTRATANTE entender conveniente.
	3.2.27 Custear todo e qualquer treinamento, devendo estar contemplado em sua proposta de preços.
	3.2.28 Arcar com as despesas de deslocamentos, de hospedagens e de alimentação de seus funcionários nos casos de deslocamentos às Zonas Eleitorais do Interior, após a emissão de AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM, apresentando para cada viagem realizada a comprovação mediante o Formulário de Autorização de Viagem aprovado e o Relatório de viagem com as atividades realizadas no período de deslocamento e aprovado pela fiscalização técnica.
	3.2.28.1 Os documentos apresentados para fins de ressarcimento não poderão conter rasuras ou estarem ilegíveis.
	3.2.28.2 O deslocamento será realizado em veículo fornecido pela Justiça Eleitoral.
	3.2.28.3 O valor da diária contempla hospedagem, alimentação e os deslocamentos no município da prestação dos serviços e não contempla os deslocamentos do TRE-RN para o local de prestação de serviço.
	3.2.29 Apresentar relatório de serviços ao CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviço, uma vez que a frequência de aferição e avaliação dos níveis de serviço será mensal.
	3.2.30 É expressamente vedada à CONTRATADA:
	3.2.30.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 05 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes ou afins, até o 3º grau, durante a vigência deste Contrato.
	3.2.30.2 A veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE.
	3.2.31.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará ao CONTRATANTE o valor correspondente, mediante retenção do valor de faturas devidas, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório, observado o direito de contraditório e ampla defesa.

	3.3 OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
	3.3.1 Não se aplica.


	4 MODELO DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	4.1 ROTINAS DE EXECUÇÃO
	4.1.40 Os serviços serão realizados no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, onde a área de atuação envolve todos os usuários de TIC, inclusive os em trânsito, distribuídos entre o prédio Sede e as outras Unidades existentes.
	4.1.40.1 Entende-se como Sede, o prédio da Secretaria do Tribunal, localizado na Capital do Estado do Rio Grande do Norte.
	4.1.40.2 Entendem-se como Unidades os demais prédios do TRE/RN localizados em endereço diferente da Sede, localizados na Capital ou no Interior do Estado do Rio Grande do Norte.
	4.1.41 As Ordens de Serviço (OS) servirão de referência para o acompanhamento e fiscalização do processo de elaboração dos produtos e/ou serviços, e para avaliação do CONTRATANTE quanto aos serviços prestados.
	4.1.42 O CONTRATANTE deverá promover a reunião inicial, após a assinatura do Contrato, para esclarecimento das obrigações contratuais, onde deverão estar presentes os servidores da área demandante, os responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, o gestor do Contrato, o Preposto e os gerentes da empresa CONTRATADA, bem como estabelecer reuniões periódicas para garantir a qualidade da execução do Contrato e os respectivos resultados.
	4.1.42.1 Todas as decisões, instruções ou demandas deverão ser registradas em Atas, a serem assinadas pelos participantes.
	4.1.42.2 A equipe técnica do CONTRATANTE poderá solicitar reuniões extraordinárias.
	4.1.43 A verificação do resultado da prestação do serviço deverá ser realizada com base no Nível Mínimo de Serviço (NMS), estabelecido neste Termo de Referência.
	4.1.43.1 O CONTRATANTE poderá aceitar as justificativas apresentadas pela CONTRATADA para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.
	4.1.43.2 A CONTRATADA e o CONTRATANTE constituirão, cada parte, uma equipe técnica (com um Responsável Técnico) para o acompanhamento dos trabalhos.
	4.1.43.3 O CONTRATANTE deverá monitorar, de forma contínua, os serviços prestados, analisar os desvios de qualidade e aderência, registrar e solicitar as correções, sempre que necessário, e aplicar as sanções, quando for o caso.
	4.1.44 A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:
	4.1.44.1 A aderência do objeto aos termos contratuais.
	4.1.44.2 As regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias da CONTRATADA.
	4.1.44.3 Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional exigidas.
	4.1.44.4 Adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida.
	4.1.44.5 Eventual alteração contratual, que poderá ocorrer devido à adequação qualitativa ou quantitativa do objeto ou em mudança nos cenários interno ou externo.
	4.1.44.6 O encerramento antecipado do Contrato, quando for o caso, ou necessidade de nova contratação, que poderá ocorrer devido à impossibilidade de alteração do atual Contrato ou da proximidade do término de sua vigência.
	4.1.44.7 A satisfação do usuário.
	4.1.44.8 O cumprimento das demais obrigações decorrentes deste Termo de Referência.
	4.1.45 Nos casos de rescisão contratual, a CONTRATADA deverá verificar o pagamento das verbas rescisórias.
	4.1.46 A equipe técnica do CONTRATANTE poderá solicitar relatórios adicionais à CONTRATADA a respeito de qualquer parte dos trabalhos.
	4.1.46.1 Os relatórios adicionais deverão ser entregues à equipe técnica do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.
	4.2 FORMA/MEIOS DE COMUNICAÇÃO
	4.2.1 A comunicação entre as partes sobre a situação da execução da contratação deverá ser efetuada da seguinte forma:
	4.3 DO PAGAMENTO
	4.3.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de ateste da Nota Fiscal/Fatura recebida.
	4.3.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
	4.3.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.
	4.3.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
	4.3.3.1 A CONTRATADA também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria-Geral da União.
	4.3.3.2 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
	4.3.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	4.3.4.1 O prazo de validade.
	4.3.4.2 A data da emissão.
	4.3.4.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
	4.3.4.4 O período de prestação dos serviços.
	4.3.4.5 O valor a pagar.
	4.3.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	4.3.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
	4.3.5.1 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
	4.3.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, e considerando o ANS previsto no item 5.2.14, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
	4.3.6.1 Não produziu os resultados acordados.
	4.3.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida.
	4.3.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
	EM = I x N x VP, onde:
	EM
	=
	Encargos Moratórios
	N
	=
	Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
	=
	Valor da Parcela a ser paga
	=
	Índice de compensação (atualização) financeira por dia de atraso, assim apurado:
	I = (6/100)/365 (ou seja, taxa anual/100/365 dias)
	I = 0,0001644
	Glosa
	Porcentagem alcançada da Meta
	2%
	90 a 99,9 %
	4%
	80 a 89,9 %
	6%
	60 a 79,9 %
	8%
	40 a 59,9 %
	4.3.23.2 Glosa de 7 % (sete por cento) do valor mensal faturado para cada meta/indicador que tenha sido objeto de tentativa de fraude, como a manipulação ou a descaracterização do registro do chamado técnico, cancelamento indevido de chamados técnicos ou mesmo registro de solicitações inexistentes, procedimentos que impactam diretamente no valor do indicador, que tem por base de cálculo o quantitativo de chamados técnicos.
	4.3.23.3 Indicadores fora das porcentagens listadas no item 4.3.23.1 serão considerados como inexecução parcial (20 a 39,9 %) ou total (0 a 19,9%).
	4.3.23.4 Em eventuais atrasos injustificados no pagamento devido ao CONTRATANTE, este terá direito a juros moratórios na forma prevista no item 4.3.15 do presente instrumento.
	4.3.23.5 O preço dos serviços será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses.
	4.3.23.5.1 Somente após esse período os serviços poderão ser reajustados mediante negociação entre as partes, momento no qual, será apreciada a possibilidade da aplicação do índice IPCA-E (IBGE), no período entre o mês básico da apresentação da proposta e o mês anterior ao reajuste, compreendendo sempre o período de 12 (doze) meses, de acordo com a seguinte fórmula:
	PR = IMR x PA, onde:
	PR
	=
	Preço Reajustado.
	=
	Índice do IPCA-E (IBGE) do Mês anterior ao Reajuste.
	=
	Índice do IPCA-E (IBGE) do Mês anterior ao Reajuste.
	=
	Preço anteriormente praticado.

	4.4 TRANSFERÊNCIA DO CONHECIMENTO
	4.4.1 Não se aplica por não se tratar de contratação de desenvolvimento de softwares sob encomenda no mercado de TIC.
	4.5 DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL
	4.5.1 A CONTRATADA deverá ceder ao TRE-RN, nos termos do artigo 111, da Lei nº 8.666/93, concomitante com o art. 4º, da Lei no. 9.609/1998, o direito patrimonial e a propriedade intelectual, em caráter definitivo e irrevogável, dos resultados produzidos em consequência desta contratação e eventuais aditivos, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, especificações, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e qualquer outra documentação produzida no escopo da presente contratação, em papel ou em mídia eletrônica.

	4.6 MODELOS DE ANEXOS
	4.6.1 Os modelos de documentos disponibilizados como anexos que poderão ser utilizados, conforme o caso, são:
	4.6.1.1 O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, utilizado para obter o comprometimento formal da CONTRATADA sobre o sigilo dos dados e informações de uso do CONTRATANTE, bem como respeito às normas de segurança vigentes no órgão, a ser assinado pelo representante legal da CONTRATADA.
	4.6.1.2 O Termo de Ciência, utilizado para obter dos empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos no projeto a ciência formal do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e das normas de segurança vigentes na Instituição.
	4.6.1.3 A Ordem de Serviço, utilizado para solicitar formalmente à CONTRATADA a prestação de serviço relativo ao objeto da contratação.
	4.6.1.4 O Termo de Recebimento Provisório, utilizado para declarar formalmente para a CONTRATADA que os serviços foram prestados ou os bens recebidos, para posterior análise das conformidades de qualidade, baseadas nos critérios de aceitação definidos na contratação.
	4.6.1.5 A Solicitação de Aplicação de Penalidade, utilizado para registrar formalmente as solicitações de penalidades a CONTRATADA, além de relatar fatos e problemas que ensejaram a sua aplicação.
	4.6.1.6 O Termo de Recebimento Definitivo, utilizado para declarar formalmente para a CONTRATADA que os bens recebidos, foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos na contratação.
	Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo
	Termo de Ciência
	Ordem de Serviço
	Termo de Recebimento Provisório
	Solicitação de Aplicação de Penalidade
	Termo de Recebimento Definitivo

	5 MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
	5.1 FORMAS DE SOLICITAÇÃO
	5.1.1 A Ordem de Serviço (OS) é o instrumento formal de solicitação de prestação de serviços.
	5.1.1.1 A Ordem de Serviço (OS) é o instrumento administrativo legal que autoriza a prestação do serviço e a qual servirá de consulta base para fins de recebimento provisório, definitivo e faturamentos.
	5.1.2 As Ordens de Serviço possuirão os elementos exigidos em formulário próprio, conforme apresentado através do Anexo C entretanto, eles poderão ser alterados em virtude do surgimento de necessidades técnicas e operacionais no decorrer da execução contratual.
	5.1.3 Os serviços a serem executados deverão ser precedidos de emissão de Ordem de Serviço (OS), que deve conter, quando couber:

	5.2 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
	5.2.1 Os níveis de serviços são critérios objetivos definidos pelo CONTRATANTE e aceitos pela CONTRATADA, compostos por indicadores e metas previamente definidos, para avaliação do objeto deste Termo de Referência.
	5.2.2 As reduções oriundas do descumprimento de níveis de serviço serão aplicadas a partir do 3º (terceiro) mês de efetiva prestação de serviços pela CONTRATADA.
	5.2.2.1 No primeiro e segundo mês, considerando-se a necessidade de adaptação da CONTRATADA, a glosa será convertida em advertência.
	5.2.2.2 Os primeiros 120 (cento e vinte) dias após o início da execução dos serviços serão considerados como período de estabilização, durante o qual os resultados esperados e os níveis de qualidade exigidos poderão ser implementados gradualmente, de modo a permitir à CONTRATADA realizar a adequação progressiva de seus serviços e alcançar, ao término desse período, o desempenho requerido.
	5.2.2.3 Esta flexibilização, porém, será restrita, onde a entrega dos serviços deverá observar os seguintes prazos:

	Monitoramento, operação, documentação e suporte técnico aos usuários finais e nos itens de configuração, tais como microcomputadores, notebooks, dispositivos móveis, periféricos, sistemas operacionais, aplicativos, agentes de softwares especialistas, aplicações em uso, cabeamento estruturado e demais elementos que compõem a infraestrutura de TIC da Justiça Eleitoral
	5.2.2.4 O não atingimento dos limites estabelecidos ensejarão na aplicação das sanções administrativas previstas no Contrato.
	5.2.2.5 Caso haja prorrogação da vigência contratual, não haverá novo período de estabilização.
	5.2.3 O TRE/RN solicitará a quantidade dos serviços a serem adquiridos por demanda, conforme a necessidade atual existente e futura.
	5.2.4 Os níveis de serviço serão medidos para cada ocorrência registrada no sistema.
	5.2.4.1 As reduções serão imputadas sobre o valor da respectiva ocorrência/atendimento.
	5.2.4.2 Cada ocorrência registrada conterá indicação dos níveis de serviços aplicáveis ao serviço executado.
	5.2.4.3 Ao final de cada período, a CONTRATADA terá direito de faturar os atendimentos realizados e aceitos.
	5.2.4.4 Atendimentos com pendências não poderão ser faturados.
	5.2.5 A frequência de aferição e avaliação dos níveis de serviço será mensal, devendo a CONTRATADA apresentar relatório de serviços ao CONTRATANTE.
	5.2.5.1 Uma das entradas para o Gerenciamento do Nível de Serviço é o Catálogo de Serviços, e uma das saídas são os Relatórios de serviços (definição dada pela ITIL, versão 3).
	5.2.6 Devem constar neste relatório, entre outras informações:
	5.2.6.1 As metas de níveis de serviço.
	5.2.6.2 As recomendações técnicas, administrativas e gerenciais para o próximo período.
	5.2.6.3 As demais informações relevantes para a gestão contratual.
	5.2.6.4 A formatação do conteúdo e a forma de apresentação serão acordadas entre as partes.
	5.2.7 Os serviços deverão ser entregues pela CONTRATADA conforme as condições estabelecidas (metas e indicadores) no Nível Mínimo de Serviço (NMS).
	5.2.7.1 As metas “representam o mínimo necessário” (definição dada pela ITIL, versão 3).
	5.2.7.2 Os indicadores “permitem a mensuração quantitativa da qualidade do serviço recebido”.

	5.2.8 As metas devem ser medidas do primeiro ao último dia de cada mês.
	5.2.9 A meta exigida representa o parâmetro de valor Exato, simbolizado pelo (=), Limite Máximo, simbolizado pelo (<=) ou Limite Mínimo, simbolizado pelo (>=) - que deve ser alcançada pela CONTRATADA para cada um dos indicadores.
	5.2.10 Os tempos serão contados a partir da solicitação do recebimento da solicitação.
	5.2.11 Para mensurar esses fatores serão utilizados indicadores.
	5.2.11.1 Cada indicador será quantificado com valores expressos numa determinada unidade de medida, como por exemplo: percentuais, tempo medido em horas, minutos ou segundos, números que expressam quantidades físicas, dias úteis e dias corridos.
	5.2.11.2 Os indicadores serão medidos, avaliados e calculados a cada mês de vigência do Contrato, considerando a jornada diária e o total de dias em cada mês avaliado.
	5.2.11.3 Para o cálculo dos indicadores, deverão ser utilizados dados extraídos do sistema informatizado utilizado pelo TRE/RN, assim como serão evidenciadas as metas alcançadas.
	5.2.12 A qualquer tempo, no decorrer da vigência do Contrato, os indicadores e respectivos quantitativos de níveis de serviços poderão ser revistos, acrescidos e/ou eliminados, mediante acordo entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
	5.2.13 Ficam estabelecidos os seguintes itens como níveis de serviço a serem cumpridos pela CONTRATADA, com mensuração consolidada mensal e emissão de relatórios para sua aferição:
	5.2.13.1 Resumo da TABELA DE TAREFAS:
	5.2.13.1.1 As atividades de suporte técnico e atendimento de primeiro nível e segundo nível, a usuários de TIC, prestados pela Central de Serviços de TIC e pelas equipes de serviços responsáveis, compreendem as descritas no ANEXO L, Item 5 (TABELA DE TAREFAS – DESCRIÇÃO).
	5.2.13.2 Resumo dos INDICADORES e METAS:
	ITEM
	INDICADORES DE NÍVEIS DE SERVIÇO
	META
	1
	Índice de Início de Atendimento no prazo (IIA)
	>= 90 %
	2
	Índice de Chamados Solucionados no prazo (ICS)
	>= 90 %
	5.2.13.3 Resumo da Fórmula de Cálculo:
	INDICADORES
	FÓRMULA DE CÁLCULO
	MEDIDA
	1
	IIA
	Total de chamados com Início de Atendimento no prazo /
	Total de chamados abertos X 100
	%
	2
	ISC
	Total de Chamados Solucionados no prazo /
	Total de chamados abertos X 100
	%
	5.2.13.4 O Índice de Início de Atendimento no prazo (IIA) mede a quantidade de chamados que tiveram o início do atendimento (captura ou registro de previsão) em no máximo 30 (trinta) minutos.
	5.2.13.5 O Índice de Chamados Solucionados no prazo (ICS) mede a quantidade de chamados resolvidos conforme tempo máximo estabelecido no Catálogo de Serviços de TIC (calculado por meio da relação IMPACTO X URGÊNCIA = PRIORIDADE).
	5.2.14 Acordo de Níveis de Serviços (ANS):
	Total de Chamados Solucionados no prazo /
	5.2.15 A soma total das glosas aplicadas no acordo de qualidade não deverá ser superior a 50% (cinquenta por cento) do valor do atendimento sobre o qual é aplicada.
	5.2.16 A violação de qualquer um dos níveis de serviço, definidos ao longo deste Termo de Referência, só poderá ser desconsiderada pelo CONTRATANTE quando for decorrente de uma das seguintes ocorrências:
	5.2.16.1 Falha em algum equipamento de propriedade do CONTRATANTE.
	5.2.16.2 Falha decorrente de procedimentos operacionais do CONTRATANTE.
	5.2.16.3 Eventual interrupção programada, quando necessária ao aprimoramento e à implantação de adequações do serviço, desde que previamente negociada e autorizada pelo CONTRATANTE.


	5.3 PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO
	5.3.1 AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E DA ADEQUAÇÃO DA SOLUÇÃO
	5.3.1.1 Para a avaliação de qualidade dos serviços prestados serão utilizados os seguintes métodos:
	1
	Índice de Início de Atendimento no prazo (IIA)
	2
	Índice de Chamados Solucionados no prazo (ICS)
	5.3.2 RECURSOS HUMANOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
	5.3.2.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, com base nos critérios previstos neste Termo de Referência, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste e devem ser exercidos por representante do CONTRATANTE, especialmente designado.
	5.3.2.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato deverão ser realizados pela equipe de gestão do Contrato.
	5.3.2.3 A gestão do Contrato pelo CONTRATANTE será realizada por profissionais do quadro de servidores do TRE/RN.
	5.3.2.4 São papéis e responsabilidades dos servidores do CONTRATANTE designados para acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados:
	5.3.2.4.1 Gestor do Contrato
	5.3.2.4.1.1 Elaborar e encaminhar a Pauta da Reunião Inicial para o Representante Legal e o Preposto da CONTRATADA e os Fiscais Demandante/Técnico e Administrativo.
	5.3.2.4.1.2 Convocar e realizar a Reunião Inicial do Contrato, entre a CONTRATANTE e CONTRATADA, oportunidade em que serão repassadas as informações e os esclarecimentos necessários, relativos a questões operacionais, administrativas e de gerenciamento do Contrato.
	5.3.2.4.1.3 Analisar os desvios de qualidade e aderência e, se for o caso, solicitar as correções à CONTRATADA ou encaminhar à autoridade competente a Solicitação de Aplicação de Penalidade.
	5.3.2.4.1.4 Solicitar saneamento das irregularidades à CONTRATADA, baseadas na informação sobre desvios em relação à legislação trabalhista, previdenciária e tributária apontados pelos fiscais, quando for o caso.
	5.3.2.4.1.5 Indicar sanções para aplicabilidade pela Área Administrativa, por meio da Solicitação de Aplicação de Penalidades, descrevendo as ocorrências e fundamentando-as com base neste Termo de Referência, quando for o caso.
	5.3.2.4.1.6 Encaminhar ao Preposto da CONTRATADA a Autorização para a Emissão da Nota Fiscal.
	5.3.2.4.1.7 Contactar a CONTRATADA sobre a viabilidade de atendimento de eventual alteração contratual, porventura solicitada pelos Fiscais Demandante/Técnico, indicando a documentação que deverá acompanhar a resposta, em caso positivo.
	5.3.2.4.1.8 Encaminhar Pedido de Alteração Contratual para a Área Administrativa, quando for o caso.
	5.3.2.4.1.9 Verificar a necessidade de nova contratação, decorrente da impossibilidade de alteração do atual Contrato ou da proximidade do término de sua vigência, quando for o caso.
	5.3.2.4.1.10 Comunicar o eventual encerramento antecipado do Contrato à CONTRATADA, e indicar a necessidade de início das atividades de transição do Contrato, quando for o caso.
	5.3.2.4.2 Gestor do Contrato e Fiscal Demandante/Técnico
	5.3.2.4.2.1 Elaborar e encaminhar a Ordem de Serviço ao Preposto da CONTRATADA.
	5.3.2.4.2.2 Elaborar o Termo de Recebimento Definitivo para fins de pagamento.
	5.3.2.4.3 Fiscal Administrativo
	5.3.2.4.3.1 Verificar a aderência do objeto aos termos contratuais.
	5.3.2.4.3.2 Verificar regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias da CONTRATADA, para fins de pagamento.
	5.3.2.4.3.3 Encaminhar as irregularidades ao Gestor do Contrato, para verificar se são sanáveis.
	5.3.2.4.4 Fiscal Demandante/Técnico
	5.3.2.4.4.1 Receber da CONTRATADA os itens especificados na Ordem de Serviço.
	5.3.2.4.4.2 Elaborar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto resultante de cada Ordem de Serviço, e encaminhar para o Representante Legal da CONTRATADA.
	5.3.2.4.4.3 Identificar necessidades de eventual alteração contratual que pode ocorrer devido à adequação qualitativa ou quantitativa do objeto ou em mudança nos cenários interno ou externo.
	5.3.2.4.4.4 Solicitar alteração contratual seja com base na Nota de Acompanhamento da Execução de Contrato ou em mudança nos cenários interno ou externo, quando for o caso.
	5.3.2.4.5 Fiscais Demandante/Técnico e Administrativo do Contrato
	5.3.2.4.5.1 Avaliar a qualidade e a conformidade dos serviços realizados, de acordo com os critérios de aceitação previamente definidos (as especificações do objeto).
	5.3.2.4.5.2 Atestar a Nota Fiscal elaborada pela CONTRATADA, após preencher a Nota de Acompanhamento de Execução para Pagamento.
	5.3.2.4.5.3 A CONTRATADA deverá designar Preposto para representá-la junto ao CONTRATANTE, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, o qual deverá promover constantemente a verificação da conformidade dos serviços, além da supervisão e do controle de pessoal alocado na prestação dos serviços, respondendo perante o CONTRATANTE por todos os atos e fatos gerados ou provocados por seus empregados na execução de suas atividades contratuais, cuidando inclusive do controle diário da quantidade de UST realizada.
	5.3.2.4.5.4 O preposto poderá ser designado dentre os profissionais alocados na execução de Ordens de Serviço, desde que isso não impacte negativamente na realização das atividades demandadas.
	5.3.2.4.5.5 A sua designação deverá acontecer na reunião inicial entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA a ser realizada em até 03 (três) dias úteis após a publicação do Contrato.
	5.3.2.5 O preposto terá como principais atribuições:
	5.3.2.5.1 Receber e conferir, quanto aos prazos, completude e clareza, todas as Ordens de Serviço.
	5.3.2.5.2 Alocar os profissionais necessários à execução das Ordens de Serviço, observando a qualificação mínima exigida na contratação.
	5.3.2.5.3 Acompanhar a realização das Ordens de Serviço e manter informado o fiscal administrativo do Contrato, sempre que demandado, quanto à execução dessas.
	5.3.2.5.4 Preparar os processos de faturamento, respondendo pela CONTRATADA quanto aos possíveis atrasos, às multas, às glosas, aos pedidos de repactuação, aos impostos e a outros elementos do faturamento.
	5.3.2.5.5 Distribuir as tarefas entre os membros da equipe da CONTRATADA.
	5.3.2.5.6 Participar, periodicamente, a critério do CONTRATANTE, de reuniões de acompanhamento das atividades referentes às Ordens de Serviço em execução.
	5.3.2.5.7 Realizar a gestão, no que cabe à CONTRATADA, dos aspectos administrativos e legais do Contrato.
	5.3.2.6 A CONTRATADA deverá designar formalmente substituto para o preposto em suas ausências e/ou impedimentos.
	5.3.2.6.1 Caberá ao substituto as mesmas atribuições e responsabilidades do titular.
	5.3.2.7 O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.
	5.3.2.8 As decisões e providências sugeridas pela empresa ou julgadas imprescindíveis, que ultrapassarem a competência do fiscal designado pelo CONTRATANTE, deverão ser encaminhadas à autoridade superior, para a adoção das medidas cabíveis.
	5.3.3 GARANTIA DE INSPEÇÕES E DILIGÊNCIAS, SE APLICÁVEIS
	5.3.4 DEMAIS ELEMENTOS
	5.3.4.1 Não se aplica.

	5.4 VALORES/PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA
	5.4.1 Em ocorrendo infração contratual, a aplicação de sanção administrativa por parte da autoridade administrativa competente poderá ensejar glosa nos valores devidos à CONTRATADA, quando do pagamento ao CONTRATANTE.
	5.5 INFRAÇÕES CONTRATUAIS/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	5.5.1 No caso da CONTRATADA falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta contratação, do ressarcimento dos danos causados à Administração e das demais cominações previstas em lei.
	5.5.2 As sanções de advertência e impedimento para licitar e contratar com a União poderão ser aplicadas à CONTRATADA com as multas convencionais e de mora, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
	5.5.3 A CONTRATADA, durante a execução da contratação, ficará sujeita a advertência e multa de mora, variável de acordo com sua gravidade.
	5.5.4 Para efeito de aplicação de sanções administrativas, as infrações contratuais cometidas pela CONTRATADA serão classificadas, conforme o impacto na execução contratual, em 03 (três) níveis:
	5.5.4.1 LEVE: falha contratual que, apesar de causar transtorno à execução normal da contratação, não acarreta maiores consequências à sua finalidade, atribuindo-se 01 (um) ponto para cada infração desse nível.
	5.5.4.2 MÉDIA: falha que causa impacto à execução normal da contratação, sem, no entanto, alterar sua finalidade, atribuindo-se de 02 (dois) a 05 (cinco) pontos para cada infração desse nível.
	5.5.4.3 GRAVE: falha que impede a execução normal da contratação, desconfigurando sua finalidade, atribuindo-se de 06 (seis) a 10 (dez) pontos para cada infração desse nível.

	5.5.5 A autoridade competente poderá utilizar a relação de pontuação abaixo para aplicar as sanções administrativas previstas na contratação, de acordo com a pontuação acumulada decorrente das infrações cometidas pela CONTRATADA durante a execução da contratação, considerando a tabela exemplificativa de infrações contratuais constante no item 5.5.6:
	Termos
	Pontos
	Sanção
	I
	03 a 05
	Advertência
	II
	06 a 07
	Multa de 1% (um por cento) do valor da contratação
	III
	08 a 09
	Multa de 2% (dois por cento) do valor da contratação
	IV
	10 a 11
	Multa de 3% (três por cento) do valor da contratação
	V
	12 a 13
	Multa de 4% (quatro por cento) do valor da contratação
	VI
	14 a 15
	Multa de 5% (cinco por cento) do valor da contratação
	VII
	16 a 20
	Multa de 6% (seis por cento) até 10% (dez por cento) do valor da contratação
	VIII
	Acima de 20
	A mesma do termo VII, cumulada com:
	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por até 02 (dois) anos
	Negativação junto ao SICAF e impedimento de contratar com a Administração, por até 05 (cinco) anos
	Rescisão contratual
	5.5.6 Tabela de infrações contratuais:
	Nível
	Descrição da infração contratual
	Pontuação
	LEVE
	Prestar serviço em não conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência, para a primeira ocorrência observada
	Advertência
	Não apresentar, previamente, a relação dos funcionários que serão colocados à disposição do TRE/RN
	01
	Não apresentar, previamente, a relação dos funcionários que fruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão substituí-los (plano de férias)
	01
	Não apresentar a documentação necessária para instruir o pagamento mensal
	01
	Entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados, para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida para o pagamento mensal
	01
	Não substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, independente de justificativa, qualquer profissional onde a atuação, permanência ou comportamento sejam considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou interesse do serviço público, limitada a 05 (cinco) ocorrências
	01
	Não substituir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após notificação, independente de justificativa, qualquer profissional onde a atuação, permanência ou comportamento sejam considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à diligência ou desenvoltura na execução das atividades, limitada a 05 (cinco) ocorrências
	01
	Não apresentar seus funcionários, na execução dos serviços, devidamente identificados por meio de crachás, com fotografia recente
	01
	MEDIA
	Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização/gestão, por serviço e por dia, limitada 03 (três) ocorrências
	02
	Não cumprir determinação formal ou instrução da fiscalização/gestão, por ocorrência, limitada a 03 (três) ocorrências
	02
	Não zelar pelas instalações da Justiça Eleitoral utilizadas, por ocorrência, limitada a 05 (cinco) ocorrências
	03
	Prestar serviço em não conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência, a partir da 2ª ocorrência, limitada a 10 (dez) ocorrências
	04
	Não apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato e nas suas prorrogações, certificado de treinamento dos profissionais postos a serviço do TRE/RN
	04
	Não realizar, durante a vigência do Contrato, treinamento e reciclagem, conforme necessidade de evolução tecnológica dos profissionais alocados
	04
	Manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados, por dia, limitada a 15 (quinze) dias
	05
	Não finalizar o atendimento no prazo estabelecido nos níveis de serviço, por dia de atraso, limitada a 30 (trinta) dias
	05
	Não apresentar atestado de antecedentes civil e criminal para atuar nas instalações da Justiça Eleitoral
	05
	Não apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato, o LAUDO PERICIAL PARA INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE
	05
	GRAVE
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por chamado aberto, limitada a 05 (cinco) dias
	06
	Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou provocar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, limitada sua aplicação até o máximo de 03 (três) ocorrências
	07
	Não cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e de seus anexos, não previstos nesta tabela de multas, por ocorrência, limitado a 10 (dez) tipos de ocorrências diferentes
	08
	Não cumprir os prazos definidos no item 6.5, Termo de Referência, para mais de 10% (dez por cento) dos chamados abertos no mês de faturamento, limitado a três meses consecutivos
	08
	Descumprir níveis de serviço em mais de 50% (cinquenta por cento) das ocorrências abertas no mês de faturamento, limitada a 03 (três) meses consecutivos
	08
	Não apresentar documentação para comprovação de possuir, em seu quadro permanente de pessoal, profissionais com cursos e certificações relacionados no item 8.3 – Qualificação Técnica, neste Termo de Referência, por dia, limitada a sua aplicação a 30 (trinta) dias
	08
	Não manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRANTE ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do presente objeto
	08
	Realizar veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE
	08
	Manter quadro de pessoal insuficiente para atendimento dos serviços
	08
	Utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do objeto do Contrato
	08
	Não creditar os salários nas contas bancárias dos funcionários, em agências ou posto/correspondente bancário localizadas nos municípios onde se der a execução do objeto do Contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço
	09
	Não apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação Federal atualizada, existente ou que venha a ser editada, regulamentando as atividades contratadas, bem como fornecer, anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato representativo das categorias contratadas
	09
	Retirar equipamentos dos prédios, sem a devida autorização da fiscalização/gestão
	09
	Não cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência, e seus anexos não previstos nesta tabela de multa, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por tipo de ocorrência, limitada a 03 (três) ocorrências reincidentes do mesmo tipo ou ao somatório de 06 (seis) ocorrências reincidentes, independente do tipo
	09
	Não comprovar a quitação das obrigações trabalhistas (do FGTS dos empregados, das contribuições sociais e previdenciárias, bem como o pagamento de salário, vale-transporte e do auxílio-alimentação), no prazo de 10 (dez) dias quando for solicitada pelo fiscal do Contrato, por dia e por ocorrência, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias corridos e 03 (três) ocorrências
	09
	Não cumprir toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medicina do trabalho, no que couber
	10
	Não apresentar a garantia contratual ou sua complementação, se for o caso, no Termo de Referência, por dia, limitada sua aplicação até o máximo de 07 (sete) dias
	10
	5.5.7 Sempre que houver os eventos acima listados, o CONTRATANTE emitirá e encaminhará a notificação à CONTRATADA, que terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de seu recebimento, para apresentar as justificativas em relação aos respectivos eventos.
	5.5.8 Caso não haja manifestação dentro desse prazo ou caso o CONTRATANTE entenda serem improcedentes as justificativas apresentadas, deverá ser iniciado o processo de aplicação das infrações previstas.
	5.5.9 Será configurada a inexecução parcial da contratação, com as consequências previstas em lei e neste instrumento contratual, caso os limites máximos estabelecidos na tabela acima para a aplicação de multa de mora sejam extrapolados.
	5.5.10 Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 10% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, na ocorrência de inexecução total da contratação, e de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação na ocorrência de inexecução parcial, reconhecendo, desde já, a CONTRATADA os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93.
	5.5.11 As multas de mora e convencional por inexecução parcial, quando aplicadas de forma isolada ou concomitante, não ultrapassarão o limite de 10% (dez por cento) do valor total da contratação celebrado.
	5.5.12 Na aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, a autoridade competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias fundamentadas em fatos e comprovados.
	5.5.13 Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância poderá ser descontada de créditos que a empresa porventura detenha da própria ou de outras contratações com a administração, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.
	5.5.14 O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à CONTRATADA.
	5.5.15 O período de atraso será contado em dias corridos.
	5.5.16 Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.
	5.5.17 Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência e multas de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

	5.6 EMISSÃO DE NOTA FISCAL/PAGAMENTO
	5.6.1 Detalhado no item 4.3.

	6 DADOS ORÇAMENTÁRIOS
	6.1 ORÇAMENTO DETALHADO E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	6.1.1 ORÇAMENTO DETALHADO
	Monitoramento, operação, documentação e suporte técnico aos usuários finais e nos itens de configuração, tais como microcomputadores, notebooks, dispositivos móveis, periféricos, sistemas operacionais, aplicativos, agentes de softwares especialistas, aplicações em uso, cabeamento estruturado e demais elementos que compõem a infraestrutura de TIC da Justiça Eleitoral
	6.1.2 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	6.1.2.1 FONTE DE RECURSOS
	6.2 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA
	6.2.1 O cronograma foi definido considerando-se os seguintes parâmetros:
	6.2.1.1 A demanda média de 1.200 (um mil e duzentos) USTs mensais, para um ano não eleitoral, totalizando 21.600 (vinte e um mil e seiscentos) USTs, no período de 30 (trinta) meses.
	6.2.1.2 A demanda média de 1.500 (um mil e quinhentos) USTs mensais, para um ano eleitoral, totalizando 18.000 (dezoito mil) USTs, no período de 30 (trinta) meses.
	6.2.1.3 O valor máximo de UST de R$ 35,62 (média obtida a partir de pesquisa de mercado).

	6.3 VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
	6.3.1 O prazo de vigência contratual será de 30 (trinta) meses, contados da data da sua assinatura, independentemente de notificação de qualquer das partes ou aviso judicial ou extrajudicial.
	6.3.2 Encerrado o prazo de vigência contratual, havendo interesse da Administração e atendendo à conveniência das partes, ele poderá ser prorrogado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, mantida a equação financeira do Contrato.


	7 REGIME DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	7.1 Execução indireta da contratação, no regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

	8 CRITÉRIOS TÉCNICOS DE JULGAMENTO
	8.1 ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA
	8.1.1 As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade com o instrumento convocatório, e conterão todos os elementos que influenciem no valor final da contratação, dentre os quais:
	8.1.1.1 Preços unitários da UST e o global da proposta, conforme disposto no instrumento convocatório.
	8.1.1.2 Custos decorrentes da execução contratual, mediante preenchimento de planilha de custos e formação de preços, que deverá constar do instrumento convocatório.
	8.1.1.2.1 A planilha de custos e formação de preços da licitante deverá ser entregue e analisada após a conclusão da fase de lances, no momento da aceitação do lance vencedor pelo pregoeiro, quando poderá ser ajustada pelo proponente, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.
	8.1.1.3 Indicação do sindicato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa que rege a categoria profissional que executará o serviço, bem como a respectiva data base e vigência, conforme Código Brasileiro de Ocupações – CBO.
	8.1.2 O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura do certame licitatório.
	8.1.3 As propostas apresentadas deverão ser analisadas e julgadas de acordo com o disposto nas normas legais vigentes, e ainda em consonância ao estabelecido no instrumento convocatório.
	8.1.4 O instrumento convocatório deverá consignar que a apresentação de propostas implica na obrigatoriedade de cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos termos definidos, em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência.
	8.1.5 A CONTRATADA responsabiliza-se pelo ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos ou insuficiência de especificação de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, onde:
	8.1.5.1 Deve ser observado para os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos para as despesas com despedida sem justa causa ou com o quantitativo de vale-transporte.
	8.1.5.2 Caso a proposta comercial apresente eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos que favoreça a CONTRATADA, este será revertido como lucro durante a vigência da contratação, mas poderá ser objeto de negociação para eventual prorrogação contratual.
	8.1.6 Serão desclassificadas as propostas que:
	8.1.6.1 Contenham vícios ou ilegalidades.
	8.1.6.2 Não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência.
	8.1.6.3 Apresentem valores dos itens ou finais superiores ao máximo unitário mensal ou anual, caso estabelecido pela CONTRATADA no instrumento convocatório.
	8.1.6.4 Apresentem preços que sejam manifestamente inexequíveis.
	8.1.6.4.1 Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.
	8.1.6.4.2 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta.
	8.1.6.4.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência e adotados, entre outros, os seguintes procedimentos:
	8.1.6.4.3.1 Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade.
	8.1.6.4.3.2 Verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas.
	8.1.6.4.3.3 Levantamento de informações nos Ministérios do Trabalho e Emprego e da Previdência Social e consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.
	8.1.6.4.3.4 Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares.
	8.1.6.4.3.5 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de contratos da mesma natureza.
	8.1.6.4.3.6 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes.
	8.1.6.4.3.7 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente.
	8.1.6.4.3.8 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa.
	8.1.6.4.3.9 Estudos setoriais.
	8.1.6.4.3.10 Análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente detenha para a prestação dos serviços.
	8.1.6.4.3.11 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
	8.1.6.5 Eventuais erros no preenchimento da planilha não são motivos para a desclassificação da proposta quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.


	8.2 MODALIDADE/TIPO DE LICITAÇÃO
	8.2.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, ou seja: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; e Instrução Normativa SLTI/MP nº 04, de 11 de setembro de 2014 - SLTI.
	8.2.2 Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.
	8.3 CRITÉRIOS TÉCNICOS PONTUÁVEIS (APENAS PARA MELHOR TÉCNICA OU TÉCNICA E PREÇO)
	8.3.1 Não se aplica.
	8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	8.4.1 REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO E EXPERIÊNCIA
	8.4.1.13.1 A CONTRATADA deverá apresentar justificativa documentada para a impossibilidade de cumprimento da exigência de contratação de pessoas presas ou egressas do sistema prisional, nos seguintes casos:
	8.4.1.13.1.1 Caso não exista em determinado momento, segundo o órgão de execução penal da circunscrição da capital, pessoas aptas à execução de trabalho externo, ou;
	8.4.1.13.1.2 Caso não seja possível encontrar pessoas egressas do Sistema Prisional que cumpram as exigências de qualificação profissional mínimas deste Termo de Referência.
	8.4.1.13.2 No caso do item 3.2.32.1.1.2, se a justificativa for acatava pela Administração, a CONTRATADA ficará autorizada, temporariamente, a contratar profissional de fora do Sistema Prisional, em razão das qualificações mínimas exigidas nesse Termo de Referência serem tecnicamente indispensáveis para a execução do objeto do Contrato.
	8.4.2 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO DAS EQUIPES TÉCNICAS
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes



	9 DECLARAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
	Cláusula Primeira – DO OBJETO
	Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
	Cláusula Quarta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
	Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA
	Cláusula Sétima – DISPOSIÇÕES GERAIS
	Cláusula Oitava – DO FORO

	Testemunha 1
	A ser preenchido pelo CONTRATANTE
	1. DADOS DE ABERTURA DA ORDEM DE SERVIÇO
	* Anexar relatório de auditoria, se for o caso.
	2. PERÍODO DE EXECUÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO
	3. SERVIÇOS CONTRATADOS NA ORDEM DE SERVIÇO
	1 Código do serviço de acordo com o Catálogo de Serviços de TIC.
	L: Demanda / Suporte / Rotineira / Gerencial
	O serviço não previsto no catálogo poderá ser identificado como:
	Similar + código do serviço – quando for análogo a uma atividade prevista;
	Novo – quando for novo, onde a quantidade de UST será proposta pela CONTRATADA, em comum acordo com o CONTRANTE.

	4. ALOCAÇÃO DE PROFISSIONAIS
	5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
	6. ANEXOS/REFERÊNCIAS
	7. APROVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO
	A ser preenchido pela CONTRATADA
	8. DADOS DE RECEBIMENTO PELA CONTRATADA
	A ser preenchido pelo CONTRATANTE
	9. IDENTIFICAÇÃO
	10. PERÍODO EFETIVO DE EXECUÇÃO
	11. ENTREGAS REALIZADAS (INCLUINDO AS PARCIAIS)
	12. RESUMOS DAS SOLICITAÇÕES DE MUDANÇA REALIZADAS (SE HOUVER)
	13. Dados de recebimento provisório dos serviços
	14. Dados de avaliação de qualidade da ordem de serviço
	14.1 O prazo estabelecido para a entrega dos serviços previstos na ordem de serviço pela contratada foi:
	14.2 A contratada alocou profissionais com os perfis adequados para execução dos serviços previstos nesta ordem de serviço?
	14.3 Os serviços entregues estão dentro dos padrões de qualidade do CONTRATANTE?

	15. Informações complementares
	16. Anexos/Referências
	17. Observações quanto ao indicador de qualidade
	18. Fechamento definitivo da ordem de serviço
	2 - SOLICITAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE
	3 - RELATO DOS FATOS
	GESTOR
	1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS
	1.1 O Catálogo de Serviços é “a expressão da capacidade operacional do provedor dentro do contexto de um cliente ou de um mercado.
	1.1.1 Cliente e usuários são conceitos diferentes.
	1.1.2 Cliente é a alta administração, os gestores dos serviços ou o Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação e Comunicação (CDTICC).
	1.1.3 Usuários são as pessoas que efetivamente utilizam o serviço no seu cotidiano.
	1.2 O Acordo de Nível de Serviço é “a essência do Gerenciamento de Serviços, um Contrato ‘virtual’ entregue à organização de TIC e seus clientes, buscando articular em detalhes quais serviços serão entregues, e quais as características de qualidade e quantidade, como performance e disponibilidade dos serviços” (definição dada pela ITIL, versão 3).
	1.2.1 A Information Technology Infrastructure Library – ITIL é um framework para as “melhores práticas” de Gerenciamento de Serviços de TIC. A ITIL oferece uma abordagem sistemática para a entrega de serviços de TIC com qualidade (definição dada pela ITIL, versão 3).
	1.2.2 Serviço é definido como “um meio de entregar valor para o cliente através da facilitação de resultados que os clientes desejam obter sem incorrer em específicos custos ou riscos” (definição dada pela ITIL, versão 3).
	1.2.2.1 Serviço não é sistema, solução ou infraestrutura. Serviço é um conceito mais amplo. Envolve tudo que é necessário à entrega do valor almejado pelo cliente.
	1.2.2.2 O valor de um serviço é medido pela sua utilidade (para que o serviço existe – conjunto de funcionalidades do serviço) e sua garantia (como o serviço é entregue pela área de TIC – segurança, disponibilidade, suporte, entre outros).
	1.2.2.3 O valor do serviço é definido pelo cliente, de acordo com a capacidade de prestação de serviços da área de TIC e os custos que envolvem a entrega do valor – Acordo de Nível de Serviço (ANS ou SLA, no idioma inglês). Em muitos casos, o usuário reconhece o serviço através do nome do sistema. Neste caso, o nome do sistema é usado para identificar o serviço.
	1.3 O Catálogo de Serviços deve contemplar as ações que área de TIC realiza relacionadas aos serviços.
	1.4 Alguns atributos do serviço não aparecerão no Catálogo de Serviços publicado aos usuários.
	1.5 Existem dois Catálogos de Serviço: o técnico (interno à área de TIC) e o do usuário (publicado). Isso é definido através do público-alvo das ações do serviço. Ele tem dois aspectos: o Catálogo de Serviços de negócios e o Catálogo de Serviços técnico.
	1.5.1 A partição de negócio define como mapear os processos de negócio críticos para entregar serviços de TIC, e mantém os detalhes do relacionamento entre todos os componentes, permitindo a visão do cliente junto ao Catálogo de Serviços.
	1.5.2 A partição técnica é o aspecto do Portfólio de Serviços que não é visível ao cliente, contendo detalhes da composição técnica do serviço, permitindo a visão do Catálogo de Serviços pelo provedor de serviços” (definição dada pela ITIL, versão 3).
	1.6 Uma Equipe de Serviço não é necessariamente um setor, mas um grupo de pessoas que se recomenda estar encapsulada em um setor. Um setor pode conter uma ou mais Equipes de Serviço. Um técnico pode estar em uma ou mais Equipes de Serviço (neste caso, recomenda-se que todas estejam no mesmo setor).
	1.7 A Central de Serviços pode encapsular uma ou mais Equipes de Serviço (atendimento, serviço de campo, atendimento remoto, por exemplo).
	1.7.1 A Central de Serviços é uma função que atende aos usuários. Sem uma ‘Central de Serviços’ (um ponto único de contato) para abertura e acompanhamento das solicitações, o próprio usuário é quem precisa ter o conhecimento sobre qual equipe era responsável pela solução de seu problema.
	1.7.2 A Central de Serviços “é uma unidade funcional com um número de membros da equipe que estão em acordo com a variedade de eventos de serviço” (definição dada pela ITIL, versão 3). Ou seja, um grupo de pessoas especializadas e recursos necessários para realizar processos e atividades, onde cada função possui seu próprio corpo de conhecimento, possibilitando uma otimização sobre os resultados específicos.
	2 METODOLOGIA
	2.1 O Catálogo de Serviços de TIC foi elaborado tomando-se por base os processos de trabalho contidos na Cadeia de Valor do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, que está publicada no sítio de Intranet do TRE/RN1, aprovada no Comitê Executivo de TIC (CETIC) em maio/2016, tendo sido adotadas as seguintes ações, objetivando a elaboração de uma tabela de serviços e de seus atributos (conjunto elementar de atributos):
	2.1.1 Identificação dos (macro) processos essenciais de negócio.
	2.1.2 Identificação dos processos de apoio aos processos essenciais.
	2.1.3 Identificação dos serviços de TIC que sustentam os processos de negócio.
	2.1.4 Identificação dos componentes do serviço (opcional).
	2.2 No Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação (PETIC), para o quinquênio 2016/2020, foi instituído o Indicador “Modelagem de Processos de TIC”, que mede o quantitativo dos principais processos de trabalho e tem por objetivo garantir o aprimoramento da área de TIC, por meio da padronização e melhoria de seus processos de trabalho, ficando a sua medição sob a responsabilidade do Comitê Executivo de TIC (CETIC).
	2.3 Para fins de agrupamento do conjunto de processos internos da STIC, foram convencionadas algumas divisões, onde foi definido o PROCESSO DE GESTÃO DE TIC 12 denominado de GERENCIAMENTO DO CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE TIC e que tem como objetivo planejar e controlar o catálogo de serviços prestados pela área de TIC, abrangendo a sua elaboração, utilização e manutenção, com base nas boas práticas preconizadas pela ITIL.
	2.4 Considerando a diversidade de serviços específicos disponíveis, foram incluídos neste catálogo um conjunto dos serviços comuns prestados no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte tratando-se, nesse caso, de rol não exaustivo e dinâmico, cabendo revisões periódicas de forma a mantê-lo sempre atualizado, a partir da estrutura mínima, tal como nome e número do serviço, categoria, descrição do serviço, gestor, unidade responsável, tipo, público-alvo, processo de negócio sustentado pelo serviço e macroprocesso relacionado ao processo de negócio, representada através de um MODELO DE SERVIÇO.
	3 MODELO DE SERVIÇO
	4 CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE TIC – INFRAESTRUTURA

	SERVIÇO
	D-001
	D-002
	D-003
	S-001
	S-002
	S-003
	S-004
	S-005
	S-006
	5 TABELA DE TAREFAS – DESCRIÇÃO
	Escalonar as requisições de serviços não atendidas e os incidentes não solucionados pela Central de Serviços de TIC para os responsáveis da STIC pelo atendimento de segundo e terceiro níveis, com base nos níveis de serviços acordados
	Contribuir para a identificação do problema
	Monitorar, de forma contínua, a situação das requisições de serviços e incidentes registrados, acompanhando o progresso de atendimento e prestando informações aos usuários, quando necessário
	Manter os usuários informados sobre mudanças ocorridas nos níveis de serviços acordado
	Encerrar as requisições de serviços e os incidentes, após a confirmação da satisfação pelo usuário da solução definitiva ou de contorno aplicada
	Fornecer informações padronizadas aos usuários
	Prestar suporte técnico da área de TIC à equipe técnica de atendimento a usuários (Central de Serviços de TIC), tanto por meio de central telefônica nas dependências da JUSTIÇA ELEITORAL quanto via requisição de serviços através de sistema próprio, correio eletrônico, acesso remoto e qualquer outra forma de comunicação eletrônica, implementada com base em uma equipe de campo alocada nas dependências da JUSTIÇA ELEITORAL:
	Prestar suporte técnico presencial da área de TIC, resolvendo os chamados repassados pelas áreas via sistema de controle adotado TRE/RN, dentro dos parâmetros definidos para cada atendimento
	Prestar o suporte técnico da área de TIC, compreendendo os serviços e atividades inerentes aos sistemas operacionais adotados pela JUSTIÇA ELEITORAL para os usuários, pacotes de serviços para estações, ferramentas de acesso e comunicação e aplicações de sistemas específicos, atualmente em uso, podendo ser modificado em qualquer tempo a critério da JUSTIÇA ELEITORAL
	Prestar suporte técnico da área de TIC nos itens de configuração, como microcomputadores, notebooks, dispositivos móveis, periféricos (impressoras, scanners, etc) e demais equipamentos de TIC e seus componentes internos, bem como cabeamento estruturado e demais elementos que compõem a infraestrutura de TIC
	Prestar suporte técnico da área de TIC aos usuários finais quanto a sistemas operacionais, em produção, aplicativos e agentes de softwares especialistas nas estações de trabalho adotados pela JUSTIÇA ELEITORAL:
	Verificar requisitos de instalação
	Executar os procedimentos operacionais e de instalação de software em conformidade com as documentações existentes e as boas práticas de mercado
	Realizar configurações necessárias
	Testar funcionamento do software
	Detectar, analisar e resolver os problemas de funcionalidade, configuração e parametrização
	Prestar suporte técnico da área de TIC aos usuários finais nos itens de configuração, como microcomputadores, notebooks, dispositivos móveis, periféricos (impressoras, scanners, etc) e demais equipamentos de TIC e seus componentes internos, bem como cabeamento estruturado e demais elementos que compõem a infraestrutura de TIC:
	Movimentar e remanejar equipamentos de TIC, incluindo conexão física e passagem de cabos por pisos e mesa
	Instalar e configurar equipamentos de TIC e materiais de comunicação de dados
	Verificar, instalar física/lógica e trocar periféricos como scanners, impressoras e componentes internos
	Validar (incluindo o acompanhamento e registro) consertos efetuados por assistências técnicas
	Operar e testar redes, equipamentos de comunicação de infraestrutura, dados e armazenamento físico e lógico
	Acompanhar em tempo integral eventos, palestras, reuniões, plantões em horários diferenciados e finais de semana:
	Prestar plantão no local do evento, efetuar atendimento e suporte técnico da área de TIC, inclusive referente às dúvidas para demandas de microinformática (microcomputadores, notebooks e periféricos, acesso e conectividade de rede, compatibilização de arquivos e outros)
	Documentar, conforme padrão do demandante, os serviços executados incluindo relatório de atividades executadas
	Implantar, manter e disponibilizar a documentação técnica dos processos e procedimentos de serviços técnicos realizados:
	Gerar e ajustar as documentações técnicas e processos de trabalho, com metodologias padronizadas, mantendo sempre atualizadas e nas últimas versões
	Registrar, em livros ou aplicações apropriadas, todas as ocorrências de falhas identificadas, correções, intervenções, manutenções e instalações que cada serviço for submetido
	Gerar relatório de ocorrências para todas as falhas de serviços classificados pela JUSTIÇA ELEITORAL como críticos, com informações de causa e efeito, providências e correções aplicadas e recomendações sobre as lições aprendidas
	Emitir parecer técnico para fins de verificação da conformidade das especificações técnicas de equipamentos, softwares e consumíveis de informática adquiridos pelo TSE e/ou TRE/RN, objetivando o aceite técnico
	Analisar e propor soluções adequadas para o ambiente computacional da JUSTIÇA ELEITORAL, sob orientação da equipe de coordenação, gerência e fiscalização
	Administração de Infraestrutura de Sistemas:
	Prestar o suporte, configurar, customizar, parametrizar e implantar sistemas operacionais de redes visando manter a disponibilidade e a performance dos sistemas
	Configurar e administrar equipamentos de TIC, servidores de mensageria e editoração eletrônica, arquivos, aplicação, intranet, internet, extranet, impressão e outros de controles e de gestão, além dos controladores de domínio nos diversos ambientes operacionais da JUSTIÇA ELEITORAL
	Manter a infraestrutura de rede, compreendendo os serviços e atividades inerentes ao ambiente computacional da JUSTIÇA ELEITORAL (hardware e software), no que diz respeito à sua infraestrutura de rede corporativa (física e lógica), servidores e estações de trabalho, administração de rede e segurança física e lógica, em ambientes operacionais, gerenciamento de identidades, protocolos de comunicação e conexão, serviços de proxy e antivírus, rede independente de armazenamento de dados e unidades robóticas de backup com uso de ferramenta profissional corporativa, roteadores e switches em vários níveis, atualmente em uso, podendo ser modificado em qualquer tempo a critério da JUSTIÇA ELEITORAL
	Parametrizar, operar e realizar auditoria técnica de rede
	Manter e prestar o suporte a todo o ambiente de software básico de rede, requerendo a realização de estudos comparativos, testes e homologação de configurações
	Operar, prestar o suporte e acompanhar os sistemas em produção
	Prestar o suporte, configurar, customizar e parametrizar servidores de aplicação, visando manter a disponibilidade e a performance dos sistemas
	Implantar, configurar e parametrizar sistemas em servidores de aplicação
	Análisar “logs”, ferramentas e softwares corporativos, com anotações em ferramentas apropriadas e geração de relatórios estatísticos
	Administrar Banco de Dados:
	Integrar informações
	Administrar bases de dados
	Monitorar e auditar os dados
	Avaliar performance e de capacidade de banco de dados
	Executar as atividades de planejamento, implantação, monitoramento, controle, suporte e manutenção de bases de dados de sistemas, com o objetivo de garantir o armazenamento, acesso, consistência, integridade, disponibilidade e segurança das informações utilizadas pelos usuários internos e externos da JUSTIÇA ELEITORAL
	Prestar o suporte técnico aos que desenvolvem sistemas com a utilização de tecnologias, ferramentas e o banco de dados disponíveis no ambiente existente
	Manter as diversas bases de dados, compreendendo os serviços e atividades inerentes à administração de Sistemas de Gerenciamento de Bancos de Dados (SGBD) corporativos e auxiliares, tais como: ORACLE, PostgreSQL, MariaDB/MySQL, atualmente em uso, podendo ser modificado em qualquer tempo a critério da JUSTIÇA ELEITORAL.
	Administrar dados e informações
	Desenvolver bases de dados corporativas
	Manter e desenvolver rotinas para extração de dados e geração de relatórios em ambiente baseado em bancos de dados relacionais e não-relacionais, utilizando técnicas de mineração de dados, business-intelligence e big-data
	6 TABELA DE TAREFAS - LISTA DE ATIVIDADES
	TAREFA Nº D-001
	COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA


	Tarefa/Demanda:
	O responsável pela execução dessa tarefa deverá possuir, no mínimo, formação técnica de nível médio em TI e/ou eletrônica.
	Certificação MCP (ou título de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou título equivalente ou superior) para Linux.
	Certificado de conclusão de curso relativo a Qualidade e Excelência no atendimento, ou afins, com no mínimo 08 (oito) horas de duração e que tenha ocorrido no máximo há 02 (dois) anos.
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada.
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades.
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.
	Comportamento e ética para atendimento.
	TAREFA Nº D-002
	COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA


	Tarefa/Demanda:
	O responsável pela execução dessa tarefa deverá possuir, no mínimo, formação técnica de nível médio em TI e/ou eletrônica.
	Certificação MCP (ou título de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou título equivalente ou superior) para Linux.
	Certificado de conclusão de curso relativo a Qualidade e Excelência no atendimento, ou afins, com no mínimo 08 (oito) horas de duração e que tenha ocorrido no máximo há 02 (dois) anos.
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada.
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades.
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.
	Comportamento e ética para atendimento.
	TAREFA Nº D-003
	COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA


	Tarefa/Demanda:
	O responsável pela execução dessa tarefa deverá possuir, no mínimo, formação técnica de nível médio em TI e/ou eletrônica.
	Certificação MCP (ou título de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou título equivalente ou superior) para Linux.
	Certificado de conclusão de curso relativo a Qualidade e Excelência no atendimento, ou afins, com no mínimo 08 (oito) horas de duração e que tenha ocorrido no máximo há 02 (dois) anos.
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada.
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades.
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.
	Comportamento e ética para atendimento.
	TAREFA Nº S-001
	COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA


	Tarefa/Demanda:
	O responsável pela execução dessa tarefa deverá possuir, no mínimo, formação técnica de nível médio em TI e/ou eletrônica.
	No mínimo, 40 (quarenta) horas de curso do Microsoft Windows Server.
	Experiência mínima de 01 (um) ano de atuação em atividade de suporte técnico de TIC, de atendimento de primeiro nível em service e/ou service desk, utilizando as melhores práticas do ITIL versão 3, com utilização de ferramenta de apoio, de forma remota.
	Certificado de conclusão de curso relativo a Qualidade e Excelência no atendimento, ou afins, com no mínimo 08 (oito) horas de duração e que tenha ocorrido no máximo há 02 (dois) anos.
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada.
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades.
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.
	Comportamento e ética para atendimento.
	TAREFA Nº S-002
	COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA


	Tarefa/Demanda:
	O responsável pela execução dessa tarefa deverá possuir, no mínimo, formação técnica de nível médio em TI e/ou eletrônica.
	Certificação MCP (ou título de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou título equivalente ou superior) para Linux.
	Certificado de conclusão de curso relativo a Qualidade e Excelência no atendimento, ou afins, com no mínimo 08 (oito) horas de duração e que tenha ocorrido no máximo há 02 (dois) anos.
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada.
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades.
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.
	Comportamento e ética para atendimento.
	TAREFA Nº S-003
	COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA


	Tarefa/Demanda:
	O responsável pela execução dessa tarefa deverá possuir, no mínimo, formação técnica de nível médio em TI e/ou eletrônica.
	Certificação MCP (ou título de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou título equivalente ou superior) para Linux.
	Certificado de conclusão de curso relativo a Qualidade e Excelência no atendimento, ou afins, com no mínimo 08 (oito) horas de duração e que tenha ocorrido no máximo há 02 (dois) anos.
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada.
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades.
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.
	Comportamento e ética para atendimento.
	TAREFA Nº S-004
	COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA


	Tarefa/Demanda:
	O responsável pela execução dessa tarefa deverá possuir, no mínimo, formação técnica de nível médio em TI e/ou eletrônica.
	Certificação MCP (ou título de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou título equivalente ou superior) para Linux.
	Certificado de conclusão de curso relativo a Qualidade e Excelência no atendimento, ou afins, com no mínimo 08 (oito) horas de duração e que tenha ocorrido no máximo há 02 (dois) anos.
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada.
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades.
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.
	Comportamento e ética para atendimento.
	TAREFA Nº S-005
	COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA


	Tarefa/Demanda:
	O responsável pela execução dessa tarefa deverá possuir, no mínimo, formação técnica de nível médio em TI e/ou eletrônica.
	Certificação MCP (ou título de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou título equivalente ou superior) para Linux.
	Certificado de conclusão de curso relativo a Qualidade e Excelência no atendimento, ou afins, com no mínimo 08 (oito) horas de duração e que tenha ocorrido no máximo há 02 (dois) anos.
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada.
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades.
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.
	Comportamento e ética para atendimento.
	TAREFA Nº S-006
	COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA


	Tarefa/Demanda:
	O responsável pela execução dessa tarefa deverá possuir, no mínimo, formação técnica de nível médio em TI e/ou eletrônica.
	Certificação MCP (ou título de profissional certificado Microsoft equivalente ou superior) para o ambiente Windows ou LPIC-1 (ou título equivalente ou superior) para Linux.
	Certificado de conclusão de curso relativo a Qualidade e Excelência no atendimento, ou afins, com no mínimo 08 (oito) horas de duração e que tenha ocorrido no máximo há 02 (dois) anos.
	Capacidade de expressar-se corretamente, com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita quanto na falada.
	Habilidade de prestar atendimento ao usuário com educação e presteza visando sempre atender suas necessidades.
	Habilidade de trabalhar em equipe somando-se profissionalmente aos demais componentes.
	Comportamento e ética para atendimento.
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